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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2020
FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS (DSAD)

A Finep – Financiadora de Estudos e Projetos torna público, para ciência dos interessados, que por intermédio de seu Pregoeiro, designado pela Portaria DGES nº 125/2017, realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO E FECHADO, em regime de empreitada por preço global. A sessão será conduzida pelo Pregoeiro, que será assessorado pela sua equipe de apoio e encontra-se fundamentada na Lei nº 13.303/2016 e Decreto 8.945/2016 e, subsidiariamente, na Lei nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto nº 10.024/19, na Lei Complementar nº 123/06 e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, bem como nas condições estabelecidas neste Edital.

São partes integrantes do Edital os seguintes anexos:

- Termo de Referência – Anexo I; 
- Planilha de Preços – Anexo II;
- Declaração de Endereço Eletrônico e Dados Bancários – Anexo III; 
- Declaração de Vistoria – Anexo IV; 
- Minuta de contrato – Anexo V.
1. DO OBJETO
Contratação de empresa para realizar os serviços referentes à adaptação e reparos das instalações existentes na Avenida República do Chile, 330, 10º, 11º, 12º, 15º, 17º pavimentos. Estes serviços visam permitir que a Finep possa devolver ao proprietário os espaços da forma como foram recebidos da BR PROPRIETIES, cujo teor se detalha no Termo de Referência. 
1.1. As especificações e condições do objeto desta licitação encontram-se no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

1.2. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no Portal de Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital prevalecerão as últimas.

1.3. Somente um Licitante será declarado vencedor desta licitação.

1.3.1. O valor estimado da contratação é sigiloso, nos termos do art. 34 da Lei nº 13.303/16.
2.      DO ENDEREÇO, DATA, HORÁRIO e PRAZOS DO CERTAME
2.1. ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://www.comprasgovernamentais.gov.br.
2.2. UASG: 365001
2.3. DATA DA SESSÃO: 25/03/2020 às 10:00 horas (horário de Brasília – DF).

2.4. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: Até a data de 20/03/2020;
2.5. IMPUGNAÇÃO: Até a data de 20/03/2020.
2.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado esteja previamente credenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, as interessadas em participar deste pregão deverão dispor de chave de identificação e de senha, obtidas junto ao Portal de Compras Governamentais, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Finep responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O Licitante deve estar apto para encaminhar propostas, por meio eletrônico, até o momento de abertura da sessão pública, sendo de sua inteira responsabilidade os documentos encaminhados durante a sessão eletrônica, inclusive quanto aos documentos que não estiverem devidamente assinados.

3.2.

Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação.
3.3.
Além dos casos previstos no art. 38 da Lei 13.303/2016, não poderão participar da licitação, isoladamente ou em consórcio:

a) Empresas que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Finep;

b) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do disposto no art. 37 da Lei nº 13.303/2016 e no art. 7º da Lei nº 10.520/02 ou que constem do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ou Suspensas (CEIS), acessível por meio do Portal da Transparência (www.portaltransparencia.gov.br);

c) Empresas cujo Objeto/Finalidade de seu Contrato/Estatuto Social sejam incompatíveis com objeto deste certame;

d) Empresas que constem do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no Portal do CNJ (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) 
Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no país;

e) 
Empresas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

f) 
Fundações de qualquer natureza, tendo em vista a finalidade prevista no art. 62, parágrafo único, da Lei nº 10.406/02, Código Civil Brasileiro; 
g) 
Associações de qualquer natureza, inclusive Institutos, salvo se houver compatibilidade estatutária com o objeto desta licitação; 
h)
Empresas em que seus administradores e/ou sócios dirigentes, bem como as pessoas que compõem o quadro técnico empregado na execução do serviço, possuam familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau) detentor de cargo comissionado ou função de confiança na Finep, em atendimento ao Decreto 7.203/2010;
i) 
Pessoas Físicas ou Jurídicas que constem na Relação de Inabilitados ou na Relação de Inidôneos do TCU;
j)
Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98;
k)
Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; e
l)
Empresas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
4.
DA VISTORIA

4.1.
Os interessados poderão, a seu critério, vistoriar as instalações da Finep em até 3 (três) dias úteis anteriores à data da abertura da sessão pública, com o objetivo de obter todas as informações necessárias ao fornecimento do serviço.

4.1.1.
A vistoria deverá ser agendada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas de sua realização, com o Engenheiro Sergio Niskier ou com a Arquiteta Andressa Lannes, de segunda a sexta-feira, entre 8h e 16h, pelos telefones (21) 2555-3872/2555-0529 ou pelos e-mails sniskier@finep.gov.br e/ou aledan.lannes@finep.gov.br.

4.1.2.
Durante a vistoria os interessados serão acompanhados por empregado designado pela Finep.

4.1.3.
Os custos das visitas aos locais de serviço correrão por conta exclusiva do Licitante.

4.1.4.
A vistoria não é obrigatória para fins de participação nesta licitação, no entanto, o Licitante que não a fizer, não se eximirá de assumir todas as obrigações pertinentes ao objeto desta.

4.1.5.
Os interessados, após a vistoria, deverão preencher e assinar em 2 (duas) vias a Declaração de Vistoria – Anexo IV deste Edital.
4.1.6.
Não será permitida a realização de vistoria para diferentes empresas por um mesmo representante.

5.
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.1.
O Licitante deverá encaminhar proposta e documentos habilitatórios exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão.

5.1.1.
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

5.1.2.
A proposta remetida pelo sistema deverá consignar expressamente o valor total para o objeto, conforme modelo apresentado no Anexo II, em moeda corrente nacional, que constituirá a única e completa remuneração, sendo observadas rigorosamente as especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

5.1.2.1.
Sobre o preço acima ofertado não serão aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título, direto ou indireto, omitidos da proposta, uma vez que se considera que tal valor já engloba o lucro, além de todos os custos dos serviços, que venham a incidir sobre a prestação dos serviços, e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução do objeto licitado.
5.1.2.2.
O Licitante deverá levar em consideração para a formulação de sua proposta, que a tributação incidirá sobre o valor total executado do objeto, ou seja, sobre o valor total da Nota Fiscal.
5.1.2.2.1 Para efeito das retenções do INSS e ISS, o valor base para mão de obra será o considerado na coluna correspondente à mão de obra, apresentada na Planilha de Preços conforme o Anexo II, 
5.2.
Os Licitantes, no ato de envio de suas propostas, devem encaminhar, de forma virtual, utilizando a funcionalidade existente no sistema de pregão eletrônico, as seguintes declarações e outras que porventura sejam legalmente exigíveis:

5.2.1.
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
5.2.2.
que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
5.2.3.
que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
5.2.4.
que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal;
5.2.5.
que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009;

5.2.6.
que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.
5.2.7.
que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação;
5.2.8.
que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.

5.3.
A declaração falsa relativa a quaisquer documentos estipulados neste Edital e seus anexos sujeitará o Licitante às sanções previstas neste Edital.

5.4.
As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
5.4.1.
Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

5.4.2.
Até a abertura da sessão, os Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.5.
O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia do recebimento da mesma.

5.5.1.
Caso não conste na proposta o prazo acima, esta será considerada válida pelo referido período.
5.6.
No caso de sociedades optantes do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, devem ser observadas as orientações dispostas nos subitens a seguir:

5.6.1.
O Licitante optante do SIMPLES, que não se enquadre em situação de vedação prevista no artigo 17 da Lei Complementar nº 123/2006, somente poderá beneficiar-se de tal condição se, com o valor ofertado em sua proposta, não vier a exceder o limite de receita bruta anual, previsto no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, ao longo da vigência do Contrato e, independente do valor da proposta, caso não tenham excedido o limite da receita bruta anual no ano-calendário anterior.

5.6.2.
Se o Licitante optante do SIMPLES extrapolar o limite de receita bruta anual previsto no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 ao longo da vigência do Contrato, uma vez sendo contratado deverá providenciar, perante a Receita Federal do Brasil – RFB, sua exclusão obrigatória do SIMPLES, no prazo estipulado pelo artigo 30 da Lei Complementar nº 123/2006.

5.6.3.
Não serão aceitos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato fundamentados na alteração de regime tributário mencionado nos subitens 5.6.1 e 5.6.2 deste Edital, devendo o Contratado arcar com eventuais custos decorrentes desta alteração.

5.7.
O Licitante é inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, reconhecendo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances.

6.
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

6.1.
A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá no endereço, data e horário informados no item 2 deste Edital.

6.2.
Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.3.
Cabe ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. Somente serão classificadas as propostas dos Licitantes que atenderem aos requisitos deste Edital e seus anexos.

7.2. Na hipótese da desclassificação de proposta, a ocorrência será registrada no sistema, sendo devidamente fundamentada pelo Pregoeiro.
7.3. Será desclassificada a proposta que não apresentar o serviço informado no Termo de Referência – Anexo I deste Edital, ou ainda apresentar proposta inexequível.

7.3.1. Consideram-se propostas manifestamente inexequíveis aquelas que comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida.
7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificas pelo pregoeiro.

7.5. Os Licitantes cujas propostas tenham sido classificadas participarão da disputa de lances no pregão eletrônico.
8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
8.1. 
Após a abertura da sessão pública, o Pregoeiro poderá suspendê-la, adiá-la ou reabri-la a qualquer momento, informando previamente os Licitantes por meio do Compras Governamentais.

8.2.
Iniciada a etapa competitiva, os Licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

8.3.
O Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.
8.4.
Em caso de empate, o sistema eletrônico observará os critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
8.4.1.
Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 8.4, caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva.
8.4.2. 
Persistindo o empate, o sistema eletrônico sorteará, dentre as propostas empatadas, a proposta vencedora.
8.5.
Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade do Licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.5.1.
Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o Licitante desistente às penalidades constantes neste Edital.

8.6.
Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível.

8.7.
No caso de desconexão apenas do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível aos Licitantes para recepção dos lances, retomando o Pregoeiro sua atuação no certame, quando possível, sem prejuízo dos atos realizados.

8.7.1.
Se a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a sessão do pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação expressa aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.

8.8.
Se o sistema do pregão eletrônico ficar inacessível por problemas operacionais, com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa competitiva do pregão, o certame será suspenso e retomado somente após a comunicação expressa aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.

8.9.
Serão de inteira responsabilidade do Licitante quaisquer problemas operacionais em seu sistema, bem como o acompanhamento das operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas no sistema, inclusive no que tange o subitem anterior.

8.10. 
A etapa de lances durará 15 (quinze) minutos, quando então o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após transcorrerá período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema.

8.11.
Encerrado o prazo aleatório, o sistema permitirá que o Licitante que ofertou o menor lance e os Licitantes que ofertaram lances com valores até 10% (dez por cento) superiores, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos que será sigiloso até o término do prazo.

8.11.1. Caso não tenham sido ofertados, no mínimo, 3 (três) lances, os Licitantes dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão ofertar um novo lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos que será sigiloso até o término do prazo.

8.12. 
Decorridos os prazos estabelecidos pelo sistema, os lances serão ordenados em ordem crescente de vantajosidade.

8.13. 
Na ausência de lance final e fechado classificado, o sistema reiniciará a etapa de lances fechado para que os 3 (três) primeiros Licitantes classificados, ofertem um lance final e fechado que será sigiloso até o término do prazo.

8.14. 
Após o encerramento da etapa de lance fechado, caso não haja Licitante classificado que atenda às exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá admitir o reinício da etapa de lance fechado, mediante justificativa.

8.15.
Ao final da fase de lances, não será admitido nos preços o fracionamento de centavo que ultrapassar duas casas decimais, desprezando-se sumariamente a fração remanescente.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
9.1. Havendo a participação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o sistema do Portal de Compras Governamentais fará, quando assim couber, o desempate de que trata o art. 44, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

9.1.1.
Após a fase de lances, nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, e desde que este não tiver sido apresentado por empresa beneficiária da Lei Complementar 123/2006, o sistema convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada para apresentar nova proposta, no prazo máximo de cinco minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão.

9.1.2.
Considerando o disposto no Art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, o Pregoeiro realizará consulta no Portal da Transparência, endereço eletrônico http://www.portaltransparencia.gov.br, objetivando verificar se o somatório de ordens bancárias recebidas pelo Licitante, relativas ao seu último exercício social e ao exercício corrente, até o mês anterior da data da licitação, fixada no item 2 do edital, se mantém no limite legal que lhe permita essa condição de ME/EPP.

9.1.3.
A utilização dos benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 por Licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Finep pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das demais cominações.

9.2. Recusada a Proposta, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

9.3. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório prossegue com os demais Licitantes.

10. DA NEGOCIAÇÃO

10.1. O Pregoeiro deverá negociar diretamente com o Licitante classificada em primeiro lugar fazendo uma contraproposta, objetivando obter o menor preço, vedada a negociação em condições distintas das previstas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais Licitantes.

10.1.2. A negociação será feita com os demais Licitantes, segundo a ordem inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a negociação, permanecer acima do orçamento estimado.

10.1.3. Se depois de adotada a providência referida no item acima não for obtido valor igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, será revogada a licitação.

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

11.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, o Pregoeiro, utilizando a funcionalidade “convocação de anexos” existente no Portal de Compras Governamentais, notificará o Licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, a encaminhar a Planilha de Preços – Anexo II deste Edital, no prazo de 2 (duas) horas, com os respectivos valores readequados, como condição para aceitação preliminar da sua proposta.

11.1.1.
O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do Licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

11.1.2.
Ocorrendo problemas que inviabilizem o encaminhamento na forma estabelecida no subitem 11.1 acima, o Pregoeiro poderá solicitar que a Planilha de Preços seja enviada por meio do endereço eletrônico pregoeiro@finep.gov.br.

11.1.3.
A Planilha de Preços integrará a Proposta de Preços e deverá ser apresentada, preferencialmente, conforme Anexo II deste Edital, observando-se as especificações contidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

11.1.4. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas materiais que não alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

11.1.5. Não será desclassificada a proposta que apresentar erros meramente aritméticos ou falhas de natureza formal, bem como poderão ser relevadas omissões puramente formais nos documentos e propostas apresentadas pelos Licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo desta Licitação.
11.1.6. À proposta deverá ser anexado o Cronograma, conforme item 11.1.2 do Anexo I - Termo de Referência.
11.1.7. Junto à Planilha de Preços, deverá o Licitante justificar por planilhas separadas, os valores utilizados para o cálculo do BDI e dos Encargos Sociais, atendendo ao art. 69, §2º da Lei 13.303/2016.
11.1.8. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexos” do Portal de Compras Governamentais poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo pregoeiro.
11.1.8.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao Departamento de Contratações e Compras Administrativas – DCAD, situado na Av. República do Chile, nº 330, Edifício Ventura Corporate Towers, Torre Oeste, 10º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.031-170.
11.1.9. O Licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item, será desclassificado e estará sujeita às sanções previstas neste edital.

11.2. O pregoeiro examinará a proposta melhor classificada quanto à compatibilidade de preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.

11.2.1. O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Finep ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.2.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do Licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

11.2.3.
O pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de composição de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pela Finep.
11.2.4.
Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços manifestamente inexequíveis.

11.2.4.1. Será considerada inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.2.4.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no prazo a ser definido pelo Pregoeiro.

11.2.4.3. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro. 

11.2.4.4. Consideram-se inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

I - média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor do orçamento estimado pela Finep; ou

II - valor do orçamento sigiloso estimado pela Finep.

11.3.
O Pregoeiro, visando à celeridade do processo licitatório, poderá solicitar o envio da Planilha de Preços readequada relativamente ao último lance ofertado, não somente à empresa melhor classificada, mas também a outros Licitantes, sempre respeitando a ordem de classificação após a fase de lances. 

11.3.1. A quantidade de Licitantes que poderá ter o envio de sua Planilha de Preços solicitada ficará inteiramente a cargo do Pregoeiro.
11.3.2.
A hipótese de adoção do procedimento previsto no subitem 11.3 não pressupõe aceitação das propostas que forem solicitadas pelo Pregoeiro, nem tampouco assegura ao Licitante direito a qualquer pleito neste sentido.

11.4. Se a proposta não for aceitável ou se o Licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital, sem prejuízo da negociação de que trata o art. 38 do Decreto nº 10.024/2019.

12. DA AMOSTRA

12.1.     Não se exigirá a apresentação de amostra/demonstração dos produtos/serviços ofertados.

13.
DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
13.1.
Para fins de habilitação ao certame, o Licitante classificado em primeiro lugar terá de satisfazer os requisitos relativos à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e qualificação técnica, logo após a aceitação da proposta, devendo ainda cumprir o estabelecido no item 3 deste Edital.
12.2.
Se o Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o Licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da matriz. 

13.3.
Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da respectiva emissão, a certidão que não apresentar prazo de validade, exceto se anexada legislação específica para o respectivo aumento.

13.4.
Para fins de habilitação, a verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.

13.5.
Será observado o prazo de 2 (duas) horas, a partir da solicitação do pregoeiro, para o envio dos documentos de habilitação complementares.

13.6.
A habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal, bem como outras ocorrências de impedimento de licitar, serão preferencialmente comprovadas mediante consulta junto ao SICAF dos documentos abaixo elencados, devendo ser apresentados durante a sessão do pregão, na forma expressa pelo Pregoeiro, os documentos que não constem no SICAF ou que nele estejam vencidos. 
13.6.1.
Para Habilitação Jurídica:
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
e) Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
g) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

h) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
i) No caso de procurador, deverá ser apresentado o instrumento público ou particular de mandato, com firma reconhecida em cartório, outorgando poderes expressos para que se manifeste pelo Licitante para formular propostas, interpor ou renunciar a recursos, e demais atos pertinentes à participação no certame.
13.6.1.1.
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
13.6.2.
Para qualificação econômico-financeira:
a)
Comprovação de boa situação financeira do Licitante, verificada por meio dos índices econômicos (LG – Liquidez Geral, LC – Liquidez Corrente, SG – Solvência Geral).

a.1)
A Finep se reserva o direito de solicitar a apresentação das Demonstrações Contábeis para fins de análise e decisão quanto ao julgamento da qualificação econômico-financeira, sem prejuízo da consulta ao SICAF.
a.2)
O Licitante deverá ter resultado igual ou maior do que 1 (um) em todos os índices acima, relativos a boa situação financeira.
a.3)
No caso de o Licitante apresentar resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices acima, será aceita a comprovação de patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do valor da contratação a que o Licitante estiver participando.

a.4)
Caso sejam solicitadas as Demonstrações Contábeis mencionadas na alínea “a.1” acima, estas deverão ser apresentadas na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

b)
Tratando-se de empresa constituída no ano corrente, esta deverá apresentar o Balanço de Abertura (Balanço Inicial), na forma da lei.
13.6.3.
Para Regularidade Fiscal
a) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014;
b) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal;

c) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
13.6.4.
Para Qualificação Técnica deverão ser apresentados: 
a) Atestado de Execução de Serviços, fornecido por empresas públicas ou privadas, indicando nestes que a   empresa executou serviços de construção civil, com no mínimo 850m² (aproximadamente 50% de cada um dos pavimentos objeto desta licitação), contendo serviços de construção civil, instalação de ar condicionado e instalações de combate a incêndio, podendo ter nomenclatura diferente, mas com mesmo objeto.
a.1) A área indicada acima poderá ser alcançada no somatório das áreas dos vários atestados que forem apresentados, não necessitando ocorrer em apenas um.
a.2) Da mesma forma, para o atendimento às disciplinas exigidas, poderão ser demonstradas nos vários atestados que forem apresentados, não necessitando ocorrer em apenas um.

a.3) O atestado indicado no item (a) poderá ser substituído ou acrescido pela apresentação das Certidões de Acervo Técnico fornecidas pelo CREA, em nome dos profissionais que fizerem parte do Corpo Técnico da empresa, devidamente indicados na Certidão de Registro do CREA, desde que atenda às exigências de áreas mínimas e disciplinas constantes nos itens (a) e seus subitens (a.1) e (a.2).

a.3.1)
Poderá ser apresentada mais de uma Certidão, de mais de um profissional, e neste caso, a área solicitada poderá ser obtida na soma das diversas certidões. 
a.3.2)
O atendimento às várias disciplinas citadas no item (a) poderá ser atendida por mais de um profissional, não havendo necessidade que isoladamente cada um tenha todas as disciplinas em suas Certidões.

a.3.3)
A comprovação de vínculo profissional mencionada no item (a.3) será feita com a apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste o Licitante como
contratante, do contrato social do Licitante em que conste o profissional
como sócio, do contrato de trabalho ou de prestação de serviços ou, ainda, de declaração de
contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado,
desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional.

a.3.4)
O(s) profissional(is) que apresentar(em) as ARTs para comprovação da
qualificação técnica acima deverá(ão), obrigatoriamente, ser o(s)
responsável(is) pelo acompanhamento da execução dos serviços de que
tratam o objeto desta contratação.
a.4)
O atestado deverá conter nome, CNPJ/CPF, endereço e e-mail ou telefone de contato do atestador, ou qualquer outro meio com o qual a Finep possa valer-se para manter contato com a pessoa declarante, se for o caso, além das características do serviço, incluindo áreas e outras informações que forem julgadas pertinentes e relevantes.
b)
Registro da empresa no CREA ou CAU, conforme o caso, indicando seu Responsável técnico e seu corpo técnico, no local de sua sede, e, se fora do Rio de Janeiro, fica aqui claro que em caso de contratação, a empresa deverá fazer o visto nos referidos conselhos no Rio de Janeiro, devendo estar quites com as obrigações junto àquele órgão.
13.7.
Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos.

13.7.1.
Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.

14.
DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
14.1.
Nesta etapa o Pregoeiro verificará o atendimento das condições de habilitação do(s) Licitante(s) melhor(es) classificado(s).
14.2.
O julgamento dos documentos de habilitação que se refere à Qualificação Técnica será realizado pelo Pregoeiro, podendo o mesmo suspender a sessão do pregão para que sejam efetuadas diligências e/ou outras providências necessárias, e ainda, valer-se de parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Finep e de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele para orientar sua decisão final quanto à aceitação dos documentos.
14.3.
No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.
14.4.
Os documentos relativos à habilitação, solicitados pelo Pregoeiro, deverão, preferencialmente, ser encaminhados por meio da funcionalidade “convocação de anexos”, do Portal de Compras Governamentais.  Não havendo esta possibilidade, o Pregoeiro poderá solicitar que os documentos sejam enviados por meio do endereço eletrônico pregoeiro@finep.gov.br, devendo estes serem apresentados no prazo por ele estipulado, sob pena de inabilitação.

14.5.
Caso o Licitante esteja com algum documento ou informação vencidos ou não atualizados, ser-lhe-á assegurado o direito de encaminhar, no prazo concedido pelo Pregoeiro, a documentação atualizada, salvo a situação prevista a seguir:

14.5.1.
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a sessão será suspensa para que lhes seja assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, sem prejuízo do disposto no § 5º, do art. 4º do Decreto nº 8.538/15.
a)
O prazo acima terá início após a divulgação pelo Pregoeiro.
a.1)
A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da Finep, quando requerida pelo Licitante, mediante apresentação de justificativa.
b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na inabilitação do Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao Pregoeiro convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito.
14.6.
Os Licitantes que detenham medida judicial que os desobrigue da apresentação de qualquer dos documentos exigidos neste Edital, deverão apresentar o instrumento que lhes assegure este direito, encaminhando o mesmo juntamente com os documentos exigidos no subitem 14.4, sob pena de inabilitação.
14.7.
O não envio dos documentos solicitados pelo Pregoeiro no prazo por ele estabelecido será considerado como desistência do lance ofertado, sujeitando-se o Licitante desistente às penalidades constantes neste Edital.

14.8. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o Licitante será declarado vencedor.

15.
DOS RECURSOS

15.1.
Após a divulgação do Licitante vencedor deste pregão eletrônico, qualquer Licitante poderá, durante o prazo mínimo de 20 (vinte) minutos fixado pelo Pregoeiro, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer em campo próprio do Portal de Compras Governamentais.

15.1.1.
A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará na decadência do direito de recurso.

15.1.2.
O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema.

15.2.
Ao Licitante que tiver sua manifestação de intenção de recurso aceita pelo Pregoeiro, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando os demais Licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

15.3.
O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.4.
Os Licitantes deverão acompanhar, no Portal de Compras Governamentais e/ou site da Finep o resultado do julgamento dos recursos para eventual reabertura da sessão pública, se for o caso.

15.5.
A sessão pública do pregão eletrônico somente será concluída depois de declarada a vencedora do certame e encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, sem prejuízo do estabelecido no subitem 15.4 acima, cabendo aos Licitantes permanecerem conectadas ao sistema até o final destas etapas.

15.6.
Os recursos porventura interpostos deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, no portal www.comprasgovernamentais.gov.br.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1.
Havendo interposição de recurso, o mesmo será analisado pelo Pregoeiro que se não o acatar, o submeterá a autoridade competente, para decisão final e adjudicação do objeto. Se, caso contrário, não houver interposição de recurso, ou a manifestação de intenção de recurso não for aceita durante a sessão do pregão, caberá ao Pregoeiro a adjudicação.

16.2.
A homologação do resultado e dos procedimentos licitatórios será feita pela autoridade competente após a efetivação do que se encontra estabelecido no subitem acima.

17. 
DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
17.1.
Após a publicação da homologação do certame no Diário Oficial da União, o Licitante vencedor será convocada pela Finep, para assinatura da Minuta de Contrato – Anexo V deste Edital, devendo providenciar a sua assinatura, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da convocação.
17.1.1.
A convocação se dará através do endereço eletrônico (e-mail) informado na Declaração de Endereço Eletrônico e Dados Bancários – Anexo III.
17.1.2.
O prazo para que o Licitante convocado encaminhe o contrato assinado poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Finep.

17.2.
Para fins de assinatura do Contrato, o Licitante deverá apresentar original ou cópia autenticada da Carteira de Identidade do Signatário.

17.3.
Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, quando o Licitante vencedor não comprovar situação regular no ato da assinatura do Contrato, não assiná-lo e/ou não apresentar os documentos solicitados para a contratação, nos prazos estabelecidos, será reservado à Finep o direito de revogar a licitação ou convocar outro Licitante.
17.3.1.
A convocação dos Licitantes remanescentes será feita na ordem de classificação para assinatura do Contrato em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados em conformidade com o instrumento convocatório.
17.4.
Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo Licitante durante a vigência do Contrato, salvo disposição em contrário.

17.4.1.
Na hipótese de irregularidade cadastral no ato da assinatura do Contrato, o Licitante deverá regularizar a sua situação perante o cadastro ou apresentar sua defesa no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital.

17.4.2.  O prazo do item 17.4.1 poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, a critério da Finep.

17.5.
As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas no Termo de Referência – Anexo I e na Minuta do Contrato – Anexo V deste Edital.
18.
DAS SANÇÕES

18.1.
Comete infração administrativa o Licitante que: 

I – 
não assinar o contrato ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:


Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a Finep pelo período de 1 (um) ano;

II – 
deixar de entregar documentação exigida para o certame:

Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a Finep pelo período de 1 (um) ano; 
III – 
fizer declaração falsa ou apresentar documentação falsa:

Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a Finep pelo período de 2 (dois) anos; 
IV – 
ensejar o retardamento da execução do objeto:

Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a Finep pelo período de até 2 (dois) anos; 
V – 
não mantiver a proposta:

Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a Finep pelo período de 1 (um) ano; 
VI – 
comportar-se de modo inidôneo:

Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a Finep pelo período de 2 (dois) anos; e 
VII – 
cometer fraude fiscal:


Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com a Finep pelo período de 2 (dois) anos.
18.2.
Para fins deste edital, considera-se:

I –
retardar a execução do objeto qualquer ação ou omissão do Licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato;

II – 
não mantiver a proposta ou a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo Licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento; e
III – 
comportar-se de modo inidôneo a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como a fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original.

18.3.
Além das penalidades relacionadas no subitem 18.1, o Licitante está sujeito a multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta inicial por ela apresentada.
18.3.1.
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
18.3.2.
O prazo para pagamento das multas será de até 10 (dez) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada, salvo disposição em contrário.
18.4.
No caso de desistência da proposta e/ou do lance, as penalidades somente não serão aplicadas se ocorrerem em razão de justificativa apresentada pelo Licitante e aceita pelo Pregoeiro.
18.5.
As penalidades previstas neste Edital serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará ao Licitante, o contraditório e a ampla defesa.

19.
DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1.
Os pedidos de esclarecimentos e impugnação deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores da data fixada para abertura da sessão pública.

19.2. 
As respostas aos pedidos de esclarecimento e as decisões de impugnação serão divulgadas em até 02 (dois) dias úteis.
19.3.
Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

19.4.
Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, no endereço eletrônico pregoeiro@finep.gov.br, respeitando-se os prazos acima.
19.5.
As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.6.
As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, podendo utilizar-se do site da Finep (http://www.finep.gov.br/licitacoes-e-contratos) e do Portal de Compras Governamentais para essas comunicações. 
20.
DAS DEMAIS CONDIÇÕES

20.1.
Os Licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da sua participação nesta licitação, tais como a elaboração e encaminhamento de suas propostas e documentos, conforme previstos neste Edital, ressaltando que a Finep não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
20.2.
Qualquer alteração no endereço eletrônico informado na Declaração de Endereço Eletrônico, e Dados Bancários – Anexo III deste Edital, deverá ser comunicada imediatamente à Finep.
20.2.1.
O referido endereço será utilizado para troca de quaisquer informações necessárias ao bom andamento das negociações, formalização da contratação e sua execução, consistindo este, o meio considerado para fins de contagem de prazos estabelecidos pela Finep.

20.3.
Não serão aceitos documentos sob a forma de protocolo, em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

20.4.
Ao final da sessão o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual haverá a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública do pregão.

20.5.
A Finep se reserva o direito de alterar as condições deste Edital, revogar ou anular a presente licitação, nos termos da Lei, sem direito indenizatório aos Licitantes.

20.6.
É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência com a suspensão da sessão pública, se for o caso, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, sendo vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

20.7.
Até a assinatura do Contrato poderá o Licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito à indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a Finep, através de sua autoridade competente, tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone a sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

20.8.
Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as inserções feitas pelos Licitantes não exigidas no presente Edital e seus anexos.

20.9.
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Os prazos somente serão iniciados e vencidos em dias de expediente na Finep, salvo disposição em contrário.
20.10.

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico http://www.finep.gov.br/licitacoes-e-contratos.
20.11.
Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro.

21.
DO FORO

21.1.
Fica eleito o foro da cidade do Rio de Janeiro para dirimir qualquer controvérsia oriunda da presente licitação que não puder ser resolvida de comum acordo entre as partes, podendo a Finep optar pelo foro de sua sede.

Rio de Janeiro, 21/02/2020.
_______________________________________________

André Luz de Godoy
Diretor Administrativo
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2020
1. NECESSIDADE

1.1. A Finep, por estar retornando à sua sede própria na Praia do Flamengo 200, tem a necessidade de promover a devolução dos espaços locados, de 5 pavimentos (10º, 11º, 12º, 15º, 17º) na Avenida República do Chile 330, Torre Oeste - Centro, Rio de Janeiro. 
2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa para realizar os serviços referentes à adaptação e reparos das instalações existentes na Avenida República do Chile, 330, 10º, 11º, 12º, 15º, 17º pavimentos. Estes serviços visam permitir que a Finep possa devolver ao proprietário os espaços da forma como foram recebidos da BR PROPRIETIES, cujo teor se detalha neste TR. 
3. JUSTIFICATIVA

3.1. Justifica-se a contratação de Empresa, pois trata-se de serviço especializado, não relacionado à atividade fim e que foge ao escopo da Finep, que não dispõe de recursos materiais e humanos para a sua realização.
4. REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. A execução dos serviços será feita pelo regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

5. DA EXECUÇÃO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços serão executados em conformidade com as especificações estabelecidas neste instrumento descritos a seguir, e atenderão:

-  à planta de arquitetura anexa, conforme o Anexo I-A desse Termo – Projeto Executivo de Lay Out para entrega do Pavimento, válida para todos os pavimentos comparativamente conforme o Anexo I-B deste Termo – Projeto Executivo do Lay Out Existente a ser adaptada (numeradas Anexo I-B-10º, Anexo I-B-11º, Anexo I-B-12º, Anexo I-B, 15º, Anexo I-B-17º, cada uma para cada pavimento);
-  ao Projeto Executivo de combate ao princípio de incêndio referente ao sprinkler, conforme o Anexo I-C deste Termo, válido para todos os pavimentos;
- ao Projeto Executivo de detecção de fumaça, conforme o Anexo I-D desse Termo, válido para todos os pavimentos; 

- ao Projeto Executivo de ar condicionado, conforme o Anexo I-E desse Termo e aos requisitos que aqui se descrevem, válido para todos os pavimentos.

5.1.1. Manter:

-  a Copa e as salas ao lado desta como estão, necessitando de limpeza e eventual revisão de pequenos defeitos eventualmente existentes; 
- as portas blindex de acesso aos dois lados do pavimento, que ficam no hall social; 
- o balcão de atendimento, retirando a identificação visual da Finep; 

- os tetos de gesso;

- as luminárias com as lâmpadas em funcionamento, e deverão ser verificados os alinhamentos das mesmas, revisando aquelas que eventualmente tenham sido alteradas, em função dos compartimentos criados e ora desmontados, e trocando as que estiverem sem condições de uso, e trocadas as que estiverem queimadas;

- Os forros sejam os do tipo modular mineral na cor branca, em placas com 15 mm de espessura e dimensões 62,5 x 125, como os de gesso serão mantidos e as eventuais intervenções para adaptação de pontos de qualquer natureza que venham a causar qualquer dano nestes forros deverão ser reparados e refeitos onde se fizer necessário;

- as salas de reunião que ficam na circulação ao lado da recepção, como indica na planta anexa, bem como a sala de reunião grande, que está instalada no salão cuja entrada é a oposta da circulação, bem como a sala grande que é usada pelo diretor do andar. A planta do pavimento mostra o lay out final que deverá ser entregue;

- manter os pisos elevados CC1000 acabamento laminado Computer Floor estrutura com longarina, peso do sistema 41 kgs/m², carga concentrada 545 kg, linha exclusiva Caviglia, com os carpetes modular em placa 50cm x 50cm, anti-estático com propriedades anti-bacterianas e proteção anti-microbial, incorporada à base, cor cinza, fio 100% nylon 6.6, referência Interface linha Viva Colores, existentes, recompondo aquelas placas que estiverem danificadas ou fora de condições de uso;
- retirar todas as divisórias e demais materiais desmontados, descartando-os ou encaminhando para onde a Finep determinar.

- manter as canaletas de distribuição elétrica dos pisos;
- manter as luminárias, forros, sprinklers, detectores, conforme o projeto original.
5.1.2. Retirar:

-  todos os logos, filmes presos nos vidros, decalques, apliques e demais itens de identificação da Finep nas portas de todos os tipos que forem mantidas e, após a retirada, deverá ser procedida limpeza para manter a boa aparência das peças; 

-  o painel em blindex que fica à frente da porta de acesso à área de trabalho que não tem recepção; 

- as câmeras de TV com cuidado, pois serão reaproveitadas pela Finep, e reparar os furos ou forros danificados, sejam em placas minerais ou gesso;

- os cabos e fios abaixo do piso elevado conforme instrução da Finep;

- equipamentos de informática, como RACKS e outros, e serão encaminhados para os locais a serem informados pela Finep, podendo ser dada a instrução de simples descarte.

- Condensadores, aparelhos de ar condicionado tipo Split, e outros equipamentos conforme instrução da Finep, que serão encaminhados aos locais para onde a Finep informar, podendo ser dada a instrução de simples descarte 

- canaletas e cabeamentos presos às paredes dos compartimentos das unidades autonomas
5.1.3. Refazer

- Alvenarias ou acabamentos que ficarem danificados durante o processo de desmontagem;

- Tampar todos os furos que eventualmente sejam feitos ou sejam existentes para passagem de tubulações, refazendo os acabamentos dos compartimentos
- Tomadas e interruptores que forem verificadas com defeitos de funcionamento ou de localização, visto que estão operando normalmente;
- as condições encontradas antes do início dos serviços, nas partes comuns, elevadores, ou outras áreas comuns do Edifício, ou a unidades vizinhas, conforme vistoria prévia a ser feita, como registrado no item 12.14. 
- Trocar, repor ou colocar placas de forro, que estejam faltando, em mau estado ou danificadas
- Trocar, repor ou colocar placas de piso ou carpete, que estejam faltando, em mau estado ou danificadas 
- Nos locais onde hajam bicos de sprinkler ou detectores de fumaça e placas que precisem ser substituídas, isto demandará coordenação com o edifício para o desligamento das redes de proteção de incêndio, e neste caso, caso assim seja preferido pelo prédio, poderá ser deixada a placa nova, para o momento que o prédio puder fechar a rede, à única e exclusiva decisão da Administração do edifício, que fará a substituição da placa deixada, por sua conta se for o caso.
5.1.4. Verificar:

-na rede de sprinkler, comparativamente à planta do projeto aprovado, se há algum ponto em desacordo e fazer a adaptação, conforme o Anexo I-C deste Termo de Referência – Projeto Executivo de Sprinkler e outros (incêndio);
- os detectores de fumaça comparativamente à planta do projeto aprovado, conforme o Anexo I-D deste Termo de Referência – projeto Executivo de Detecção e Alarme, e feitas as adaptações necessárias para voltar ao projeto original, inclusive com as conexões à rede de alarme do prédio se necessário. Este serviço obrigatoriamente deverá ser feito por profissionais credenciados pelo fabricante dos detectores, marca Edwards, cuja marca deverá ser mantida. Este serviço precisará ser feito em coordenação com a Administração do Prédio;
- os pontos de saída de ar condicionado comparativamente à planta original, conforme o Anexo I-E deste Termo de Referência – projeto Executivo de Ar Condicionado e feitas as adaptações necessárias para voltar ao projeto original;
- o funcionamento dos quadros elétricos, com testes de comando de disjuntores, interruptores e tomadas, reparando o que for necessário.
- a posição das luminárias, recolocando onde estiverem desalinhadas, e respeitando o que está indicado no Anexo I-H – Projeto Executivo de Locação de Luminárias.
- o funcionamento do sistema de ar condicionado, reparando o que for necessário, incluindo o que consta no Anexo I-G – Reparos no Ar Condicionado. 

5.1.5. As salas de reunião grande e de uso do diretor do andar, serão deixadas como estão, com as instalações existentes. As demais salas serão desmontadas, ficando o andar com o lay out como indicado na planta anexa. 
5.1.6. Todas as paredes e tetos de gesso de qualquer tipo, e os pilares redondos hoje em verde, serão pintadas em pintura PVC branca.
6. VALOR ESTIMADO

6.1. O valor estimado é sigiloso, conforme a Lei 13303/2016.

7. PRAZO DE EXECUÇÃO 

7.1. O prazo para execução dos serviços é impreterivelmente de até 90 (noventa) dias corridos a contar da data da Ordem de Serviço a ser emitida para os pavimentos 11º, 12º e 15º, e 105 dias para o 17º, e 120 dias para o 10º pavimento.
7.1.1. Cada pavimento poderá ser iniciado em data distinta, acompanhando a desmobilização de cada um, em virtude da mudança para as novas instalações da FINEP, sendo que o último pavimento será o 10º, que terá uma maior intervenção. 
7.2. Para o cumprimento do prazo, a Contratada deverá observar os limites para execução dos serviços, estabelecidos no Anexo I-F deste Termo – Regulamento Interno do Edifício Ventura.  
7.3. A Contratada, para atender aos limites e prazos, estabelecerá os turnos de sua conveniência e, se necessário, fará trabalhos noturnos e em finais de semana. Para isto, deverá atender rigorosamente às regulamentações legais trabalhistas e tudo estará devidamente incluído em seus serviços e preços, não cabendo nenhuma solicitação de alterações contratuais em razão das necessidades de trabalhos em horários extraordinários.
7.4. O uso dos elevadores está condicionado às regras do Edifício Ventura e deverão ser objeto de atenção por parte do licitante. 
7.5. Os trabalhos em horários e dias extras deverá sempre ser previamente comunicado à Finep e à própria Administração do Edifício, atendendo ao regulamento acima citado.
7.6. O cronograma entregue junto à proposta de Preços, como determina este TR, deverá detalhar as etapas a serem executadas e deverá ser apresentado acompanhando os itens da Planilha de Preços.
7.6.1. Para efeito de apresentação do cronograma, considera-se a seguinte ordem dos andares, para início: Mês 1 – 17º pavimento   Mês 2 – 15º e 12º  Mês 3 – 10º e 11º

7.6.2. Poderá haver alteração na ordem, sendo que o primeiro será sempre o 17º, e o último sempre o 10º. Em função da desmobilização dos pavimentos, o início dos andares a partir do mês 2, poderá se dar em intervalo menor
7.7. Logo ao início dos serviços, será realizada reunião no próprio local dos serviços, para serem dirimidas todas e quaisquer dúvidas e prestadas esclarecimentos com relação à detalhes operacionais. Nesta reunião será verificada a vistoria constante do item 12.14 junto à Administração do edifício Ventura, que deverá estar devidamente aceita pela Administração do edifício e vistada pela Finep, ANTES do início efetivo dos trabalhos. 
8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DO LICITANTE PARA HABILITAÇÃO

8.1. O Licitante deverá apresentar documentação que demonstre sua habilitação técnica em atender as especificações constantes neste TR. Para tal deverá apresentar, segundo as regras constantes no Edital, as seguintes comprovações:
8.1.1. 
Registro da empresa no CREA ou CAU, conforme o caso, indicando seu Responsável técnico e seu corpo técnico, no local de sua sede, e, se fora do Rio de Janeiro, fica aqui claro que em caso de contratação, a empresa deverá fazer o visto nos referidos conselhos no Rio de Janeiro, devendo estar quites com as obrigações junto àquele órgão.
8.1.1.1. Caso seja necessário o visto no Rio de Janeiro, em caso de contratação, a Contratada deverá apresentar o protocolo de solicitação do visto seja do CREA-RJ ou do CAU-RJ, em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato e, tão logo o visto seja concedido, encaminhar para a Finep cópia do referido documento.
8.1.1.2. Em qualquer hipótese, a Finep não responderá por qualquer multa ou penalidade imposta pelo CREA-RJ ou CAU-RJ pela falta do visto, sendo responsabilidade exclusiva da Contratada atender à esta exigência.
8.1.1.3. Em qualquer hipótese, por conta da falta do visto do CREA-RJ ou CAU-RJ caso os serviços sofram qualquer paralisação, será de exclusiva responsabilidade da Contratada, que arcará com qualquer custo que venha a existir.
8.1.2.
Atestado de Execução de Serviços, fornecido por empresas públicas ou privadas, indicando nestes que a   empresa executou serviços de construção civil, com no mínimo 850m² (aproximadamente 50% de cada um dos pavimentos objeto desta licitação), contendo serviços de construção civil, instalação de ar condicionado e instalações de combate a incêndio, podendo ter nomenclatura diferente, mas com mesmo objeto.
8.1.2.1.
A área indicada em 8.1.2 poderá ser alcançada no somatório das áreas dos vários atestados que forem apresentados, não necessitando ocorrer em apenas um.

8.1.2.2.
Da mesma forma, para o atendimento às disciplinas exigidas, poderão ser demonstradas nos vários atestados que forem apresentados, não necessitando ocorrer em apenas um.

8.1.3.
O atestado indicado em 8.1.2 poderá ser substituído ou acrescido pela apresentação das Certidões de Acervo Técnico fornecidas pelo CREA ou CAU, em nome dos profissionais que fizerem parte do Corpo Técnico da empresa, devidamente indicados na Certidão de Registro do CREA ou do CAU, desde que atenda às exigências de áreas mínimas e disciplinas constantes nos itens 8.1.2 e seus subitens 8.1.2.1 e 8.1.2.2.

8.1.3.1.
Poderá ser apresentada mais de uma Certidão, de mais de um profissional, e neste caso, a área solicitada poderá ser obtida na soma das diversas certidões. 
8.1.3.2.
O atendimento às várias disciplinas citadas no item 8.1.2 poderá ser atendida por mais de um profissional, não havendo necessidade que isoladamente cada um tenha todas as disciplinas em suas Certidões.

8.1.3.3.
A comprovação de vínculo profissional mencionada no item 8.1.3 será feita com a apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste o Licitante como
contratante, do contrato social do Licitante em que conste o profissional
como sócio, do contrato de trabalho ou de prestação de serviços ou, ainda, de declaração de
contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado,
desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional.

8.1.3.4.
O(s) profissional(is) que apresentar(em) as ARTs para comprovação da
qualificação técnica acima deverá(ão), obrigatoriamente, ser o(s)
responsável(is) pelo acompanhamento da execução dos serviços de que
tratam o objeto desta contratação.
8.1.4.
O atestado deverá conter nome, CNPJ/CPF, endereço e e-mail ou telefone de contato do atestador, ou qualquer outro meio com o qual a Finep possa valer-se para manter contato com a pessoa declarante, se for o caso, além das características do serviço, incluindo áreas e outras informações que forem julgadas pertinentes e relevantes.
9. CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. 
Deverão ser atendidas normas e regulamentos para a completa e perfeita conclusão dos serviços objeto deste TR.
9.1.1. 
Normas

A Contratada deverá executar os serviços, respeitando todas as Normas Brasileiras da ABNT, referentes a todos os serviços descritos e projetados. Deverá seguir, também, todas as instruções e recomendações técnicas dos fabricantes de materiais, equipamentos, processos, softwares, e tudo o mais que for necessário para a boa execução dos serviços.
9.1.1.1. 
A Contratada será responsabilizada pelos serviços que não forem executados dentro da boa técnica, que não atenderem às Normas Brasileiras ou internacionais na ausência das nacionais, que não atenderem às recomendações dos fabricantes de materiais ou equipamentos utilizados na construção, ou não atenderem às especificações aprovadas pela Finep. 

9.1.2. 
Regulamentos
A Contratada deverá executar os serviços, respeitando as regras do Edifício onde se realizarão os serviços objeto deste TR, apresentadas no Anexo I-F deste Termo – Regulamento Interno do Edifício Ventura

9.2. 
Licenças e Aceitações

9.2.1. 
Os procedimentos para obtenção das licenças necessárias para a execução junto à Prefeitura ou à quaisquer outros órgãos, autarquias ou concessionárias, serão de exclusiva responsabilidade da Contratada, e deverão ser providenciadas sem causar prejuízos aos prazos finais dos serviços, e sem custos adicionais ao valor contratado. 
9.3. 
Coordenação dos Trabalhos da Contratada, Profissionais Técnicos e Regularidade 
9.3.1. 
Os trabalhos técnicos da Contratada, serão coordenados por Engenheiro Civil ou Arquiteto, apresentado formalmente em até 2 dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço, que será o contato oficial entre a Contratada e a Finep, podendo atuar em nome da Contratada, em tudo que for necessário com relação aos serviços objeto deste TR.
9.3.2. 
Deverá ser apresentada a ART correspondente aos serviços a serem desenvolvidos por cada profissional dos sistemas CONFEA/CREA ou CAU, que venham a atuar no contrato objeto desta licitação, em até 5 dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço, bem como cópia de suas carteiras de registro junto àqueles órgãos.
9.3.3.
Deverá ser apresentada a Certidão de Acervo Técnico dos Profissionais citados no item 9.3.1 e 9.3.2, indicando por atestados, ter executado ao menos um serviço de construção civil, de qualquer natureza, com no mínimo 850 m² (aproximadamente 50% do pavimento objeto desta licitação), contendo serviços de execução de serviços de construção civil, instalação de ar condicionado e rede de sprinkler, podendo ter nomenclatura diferente, mas com mesmo objeto. 
9.3.4.   Poderá ser apresentada mais de uma Certidão, de mais de um profissional, e neste caso, a área solicitada poderá ser obtida na soma das diversas certidões. 
9.3.5.
O atendimento às várias disciplinas citadas em 9.3.3 poderá ser atendida por mais de um profissional, não havendo necessidade que isoladamente cada um tenha todas as disciplinas em suas Certidões.

9.3.6.
Os atestados deverão conter o nome do Contratante, CNPJ/CPF, endereço, e-mail e telefone de contato do atestador, ou qualquer outro meio com o qual a Finep possa se valer para fazer suas diligências técnicas, além das características do serviço, aí incluindo áreas e outras informações que forem julgadas pertinentes e relevantes para informar.
9.4. 
Fiscalização da Finep

9.4.1. 
A fiscalização ocorrerá através de prepostos para esta finalidade, inclusive para a aceitação final dos serviços
9.4.2. 
A equipe de fiscalização da Finep, será indicada formalmente após o início dos serviços.
9.4.3. 
A fiscalização será exercida no interesse da Finep e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos
9.4.5. 
Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de quaisquer das condições contratuais pela Contratada, os Fiscais do Contrato assinalarão prazo para que as irregularidades sejam sanadas, sem prejuízo das penalidades cabíveis
9.5. 
Equipe Técnica 

9.5.1. 
A Contratada deverá ter uma equipe técnica composta de profissionais técnicos com comprovada experiência em serviços de construção civil, ou contratados sob sua responsabilidade, igualmente com comprovada experiência em suas áreas, que possam executar os serviços especializados e controlar os demais serviços que não demandem especialização específica. 

9.5.1.1. A Contratada fará a prestação de serviços com a participação de seu coordenador, que acionará a equipe técnica da Contratada na medida das necessidades para cumprimento integral de suas obrigações.
9.5.1.2. Os profissionais especializados poderão ser funcionários regulares da Contratada, contratados por serviços de forma autônoma, serem profissionais contratados de empresas subcontratadas para serviços especializados, ou serem sócios ou diretores da própria Contratada ou de eventual subcontratada
9.5.1.3. A documentação comprobatória deste vínculo será apresentada à fiscalização da Finep.
8.5.1.4. Os profissionais engenheiros e arquitetos estarão obrigados ao preenchimento do Livro de Ordem, recomendado pelo CONFEA/CREA, podendo usar os modelos que a fiscalização da Finep usar com seu próprio pessoal técnico.
9.5.1.5. A fiscalização da Finep fará a verificação da integridade do preenchimento do Livro de Ordem de cada profissional, visando-os mensalmente.
9.5.1.6. O não preenchimento do Livro de Ordem poderá, por decisão da Finep, determinar a paralisação dos serviços, respondendo a Contratada por qualquer prejuízo ou dano que daí advir.
9.5.1.7. O visto no Livro de Ordem, não representa nenhum tipo de responsabilidade da Finep, ou de seus funcionários, contratados ou prepostos.
9.6. 
SUBCONTRATAÇÃO

9.6.1. 
Será permitida a subcontratação em serviços especializados como ar condicionado, rede de sprinkler e detecção de fumaça e alarme, ressalvando-se, no entanto, que todos os subcontratados, também estão obrigados a respeitar integralmente todas as exigências, recomendações e regras descritas neste TR.
9.6.1.1 Os serviços de detecção que porventura sejam necessários ser revisados, só poderão ser realizados por pessoal devidamente autorizado pelo fabricante EDWARDS, conforme exigência da Administração do Edifício Ventura, pela necessidade dos equipamentos de proteção contra incêndio serem todos integrados e de operação igual, respeitando-se a marca dos equipamentos em uso no edifício.

9.6.2.    A empresa subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da subcontratação, as exigências de qualificação técnica impostas ao licitante vencedor. 

9.6.3.   É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha participado: I - de procedimento licitatório do qual se originou a contratação; II - direta ou indiretamente, da elaboração do projeto básico ou executivo.

9.6.4.    As empresas de prestação de serviços técnicos especializados, deverão garantir que os integrantes de seu corpo técnico, executem pessoal e diretamente as obrigações a eles imputadas, quando a respectiva relação for apresentada em procedimento licitatório ou em contratação direta.

9.6.5.    A Contratada continua responsável integralmente e exclusivamente, por todos os trabalhos realizados, respondendo por tudo que causar à mesma, independentemente de quem tiver sido o agente, seja ele próprio ou de subcontratada.
9.7. 
DIÁRIO DE ATIVIDADES E LIVRO DE ORDEM

9.7.1. 
A Contratada deverá manter os registros das atividades diárias no Diário de Atividades que deverá ser disponibilizado por ela, e cuja leitura será franqueada à Finep ou a quem ela indicar. O Diário de Atividades deverá conter além das datas, a presença do pessoal sob responsabilidade da Contratada, qualquer que seja a forma de contratação, indicando a presença por categoria profissional. Deverá registrar toda a atividade diária, as irregularidades, as ações para corrigir as mesmas, os registros que a Finep desejar fazer, e tudo o mais que caracterizar o desenvolvimento dos trabalhos. De comum acordo com a Finep, o Diário de Atividades poderá seguir o modelo conforme o Anexo I-I – Diário de Atividades, podendo a Contratada adotar outro modelo, que deverá ser previamente aprovado pela Finep.
9.7.2. 
A Contratada deverá manter o registro do LIVRO DE ORDEM recomendado pelo CONFEA/CREA segundo a resolução CONFEA 1094 de 31 de outubro de 2017, onde todos os profissionais do Sistema CONFEA/CREA, devem fazer os registros de suas atividades, indicando sua presença no canteiro, suas instruções técnicas, as observações sobre irregularidades ou acidentes, e as formas de corrigir, além de tudo o mais que for relevante para o registro da atividade profissional dos mesmos. Esta obrigação é para todos os que estiverem envolvidos nas atividades técnicas, sejam funcionários, contratados, sócios, que estejam com responsabilidade técnica de qualquer das partes dos serviços.  O LIVRO DE ORDEM individual, poderá ser feito seguindo o modelo Conforme o Anexo I-J – Livro de Ordem, podendo a Contratada adotar outro modelo, que deverá ser previamente aprovado pela Finep.
9.7.3. 
A Contratada, fornecerá e obrigará seus funcionários, a usar todo o EPI necessário à completa proteção dos trabalhadores e atendimento à todas as Normas regulamentadoras do Governo Federal, através de seus Ministérios e Autarquias, respondendo exclusivamente por qualquer problema ou multa que possa ocorrer por falta de atendimento desta cláusula ou por qualquer acidente que venha a ocorrer durante a execução dos serviços.  
9.8. 
À Finep em caso de constatação de conduta imprópria, insuficiência de desempenho ou por outro motivo por parte de qualquer funcionário da Contratada, poderá exigir desta, a solução para superar estas dificuldades. 
9.9. 
Os horários dos trabalhos deverão seguir de acordo com o planejamento de execução, de forma a cobrir todas as atividades, e em todos os turnos necessários, podendo haver ajustes nos horários de entrada, saída e intervalo para refeição, sempre atendendo a legislação pertinente e o Regulamento Interno do Edifício
9.10. 
Não é permitido o uso de fogareiros, fogões, esquentar marmitas, etc... Não é permitido o uso de cozinhas no local dos serviços. As refeições deverão ser fornecidas através das empresas especializadas, respeitando-se a legislação pertinente. 
9.11. 
Os sanitários disponíveis deverão ser mantidos limpos permanentemente, e antes do início dos serviços, deverá ser feita vistoria com laudo assinado pela Contratada e a Finep, e ao final dos serviços será feita a verificação e reparos que forem necessários, que serão executados pela contratada, por sua única e exclusiva conta. 
10. VISTORIA – VISITA TÉCNICA

10.1. 
O Licitante poderá a seu critério, vistoriar o local dos serviços, com o objetivo de avaliar as condições da execução e esclarecer as dúvidas inerentes ao objeto deste certame, de conformidade com o item 4 do Edital.
10.2. 
A vistoria deverá ser previamente agendada com antecedência mínima de 24 horas, de segunda a sexta feira entre 8h e 16h, até 3 dias úteis antes da data do pregão, com o Engenheiro Sergio Niskier, telefone (21)2555-3872, e e-mail: sniskier@finep.gov.br ou com a Arquiteta Andressa Lannes, telefone (21)2555-0529, e e-mail: aledan.lannes@finep.gov.br. 
10.3. 
A visita será feita pelo Licitante, acompanhado por responsável nomeado pela Finep, e será assinado o Termo de Vistoria, em duas vias, segundo o Anexo IV deste Termo – Declaração de Vistoria que já deverá vir preenchida previamente pelo Licitante.

10.4. 
Os custos das visitas aos locais de serviço correrão por conta exclusiva do Licitante.
10.5. 
A vistoria não é obrigatória para fins de participação nesta licitação, e o Licitante que não a fizer, assume todas as consequências desta sua decisão, e não poderá fazer qualquer alegação, em razão de desconhecimento do local, das condições e informações, para alterar suas condições de preços e prazos e não se eximirá de assumir todas as obrigações pertinentes ao objeto desta.
10.6. 
Não será permitida a realização de vistoria para diferentes empresas por um mesmo representante.
11. ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS

11.1. 
A Proposta deverá conter informações de Preços, e apresentará os seguintes itens:

11.1.1. 
Planilha de Preços e Valor Global
11.1.1.1. Deverá ser apresentada uma Planilha de Preços contendo todos os itens previstos nos projetos e especificações constantes deste TR, seguindo o modelo apresentado no Anexo II deste Edital – Planilha de Preços, e deverão ter como base os valores do SINAPI onde existirem, ou outros bancos de dados, devendo ser indicados, na coluna referência do Anexo II, ou ainda referidos à pesquisa de mercado quando não houver qualquer referência possível.
11.1.1.2. Não serão aceitas propostas com preços manifestamente inexequíveis. 
11.1.1.3. Na planilha do Anexo II estão indicadas observações que devem ser seguidas e consideradas.
11.1.1.4. A planilha inclui tudo que for necessário à completa e perfeita execução dos serviços.

11.1.1.5. O fato de algum item não estar explicitamente citado na planilha, não significa que o mesmo não seja obrigação da Contratada, sendo que estes serviços estarão considerados rateados nos demais serviços listados.

11.1.1.6. O fato de algum item estar apresentado com o valor zero, não significa necessariamente que o mesmo não exista, e sim estar rateado em outros itens da lista.

11.1.1.7. O Preço Global proposto apresentado na Planilha de Preços é de exclusiva e total responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo direito de pleitear qualquer alteração nos preços, sob alegação de erro, lapso, esquecimento ou qualquer outro pretexto.

11.1.1.8. Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos dos serviços como exemplificadamente se incluem: canteiros; mobilização; desmobilização; escritório no canteiro; softwares; materiais de escritório e de informática; materiais de copa,  limpeza e higiene; materiais elétricos, hidráulicos, sanitários,  de operação e manutenção; EPIs; EPCs; materiais diversos, serviços, equipamentos, ferramentas,  maquinas, softwares,  para a total execução dos serviços; transportes; cargas; seguros; taxas diversas; despesas com horários extraordinários e em finais de semana; encargos trabalhistas; impostos de qualquer natureza; despesas jurídicas; despesas de contabilidade; lucro; BDI; ou quaisquer outros valores que direta ou indiretamente concorrerem para a execução completa e correta dos serviços objeto deste TR. 

11.1.1.9. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta de preços apresentada, seja quanto aos valores, como condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras condições, que importem em modificação dos termos originais. 

11.1.1.10. Os serviços e quantidades indicados na Planilha de Preços são meramente indicativos.

11.1.1.11. A Planilha de Preços é de inteira e exclusiva responsabilidade do Licitante, que responderá por ela. Caso existam serviços não listados não significa que os mesmos não existam, e sim devem ser considerados inseridos em algum dos itens apresentados. 

11.1.1.12. Os preços serão fixos e irreajustáveis.
11.1.1.13. Junto à Planilha de Preços, deverá o Licitante justificar por planilhas separadas, os valores utilizados para o cálculo do BDI e dos Encargos Sociais, atendendo ao art. 69, §2º da Lei 13.303/2016.
11.1.2. Cronograma 

11.1.2.1. Deverá ser apresentado o Cronograma indicando as etapas para cada pavimento, conforme indicado no item 7.
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além de outras obrigações estipuladas nos projetos, especificações, edital e Contrato ou ainda as estabelecidas em lei, constituem ainda, obrigações da Contratada, aquelas listadas nos itens a seguir.

12.1. Respeitar rigorosamente os projetos e especificações constantes deste TR.
12.2. 
Fornecer sob sua inteira responsabilidade, todos os materiais, serviços, máquinas, equipamentos, sistemas e tudo o mais que especificado estiver.
12.3. 
Realizar todo e qualquer ensaio ou teste de qualidade que for obrigatório ou exigível para o bom funcionamento e comprovação de conformidade de todos os serviços após as desmobilizações a serem feitas, em especial os quadros de luz, o sistema de ar condicionado, o sistema de sprinkler e o sistema de detecção de fumaça e alarme. 
12.4. 
Fazer o levantamento completo dos itens necessários a completa e perfeita execução dos serviços e levantar detalhadamente as quantidades necessárias de cada item. 
12.4.1. 
O Licitante é responsável pelas quantidades e itens de serviços e quaisquer divergências não deverão servir para solicitação de alteração de preços ou prazos. 
12.4.2. 
O Licitante deverá proceder a todos os levantamentos que se fizerem necessários para a boa definição de seus preços e planejamento.
12.5. 
O Licitante será responsável pela correção e exatidão de todos os dados e informações por ele prestadas, inclusive aquelas relativas a levantamentos de quantitativos em projetos e no local das atividades dos serviços, que venham a ser empregadas para atendimento de requerimentos da área de auditoria interna da Finep, de órgãos de controle internos e externos, de órgãos dos Poderes Judiciário, Legislativo e Executivo, ou para quaisquer outras finalidades.
12.6. 
Respeitar rigorosamente todas as Normas Técnicas Brasileiras (ABNT) ou estrangeiras quando não houver as brasileiras, em todos os serviços a serem executados.
12.7. 
Respeitar rigorosamente os regulamentos, posturas, recomendações e tudo o mais que for determinado pelo CONFEA/CREA ou CAU, Prefeitura do Rio de Janeiro e/ou demais órgãos públicos.
12.8. 
Respeitar rigorosamente o Cronograma dos serviços, entregando as mesmas na data final definida.
12.9. 
Atender à todas as solicitações que vierem a ser feitas pela Finep, através de sua fiscalização.
12.10. 
Respeitar integralmente as exigências e recomendações constantes no Regulamento do Anexo I-F deste Termo – Regulamento Interno do condomínio do Edifício Ventura. 
12.11. 
Responsabilizar-se inteiramente e exclusivamente por quaisquer ônus que recaiam sobre a Finep, ou qualquer custo de reexecução ou reparos, tanto nos serviços executados, como em unidades vizinhas e partes comuns do Edifício, em razão de defeitos, imperfeições, vícios ou incoerências nos serviços executados ou fornecidos, ou ainda causados por qualquer funcionário ou subcontratado.
12.12. 
Manter atualizado o Diário de Atividades.
12.13. 
Manter atualizado o LIVRO DE ORDEM recomendado pelo CONFEA/CREA, de todos os profissionais engenheiros e sugerido também caso haja arquiteto.
12.14. 
Promover detalhada vistoria nos elevadores, escadas, áreas comuns que serão utilizadas durante os serviços, tão logo entre no canteiro, ANTES MESMO DO INÍCIO DE ATIVIDADES EFETIVAS DOS SERVIÇOS, para registro do estado inicial destes locais, recomendando-se farto registro fotográfico, em conjunto com a Administração do Condomínio do Edifício.
12.14.1. Esta vistoria deverá ser previamente informada à Finep e à Administração do Edifício, que deverão mandar representante para acompanhar, e após sua conclusão será formalmente validado pela Finep.
12.14.2. A Contratada emitirá uma Laudo de Vistoria Inicial que, após assinado pelo responsável, será encaminhada cópia aos demais acima citados.
12.15. 
Após a conclusão dos serviços, nova vistoria será realizada da mesma forma que o item anterior para verificação de eventuais danos de responsabilidade da Contratada.
12.16. 
Reparar imediatamente, sob suas exclusivas expensas, todo e qualquer dano que vier a causar nas dependências do edifício, sejam em áreas privativas ou comuns.
12.17. 
Fazer gestões junto à Administração do Edifício e junto às unidades vizinhas para poder realizar os serviços que tem intervenção que atinjam estas áreas, se responsabilizando pelos reparos que se fizerem necessários, garantindo a perfeita coordenação junto à Administração do Edifício e unidades vizinhas, de forma a poder utilizar os elevadores, as áreas de armazenagem, as áreas de descarte e de armazenagem de entulhos antes de sua remoção e os serviços de adaptação das instalações, em especial as de sprinkler e detecção de fumaça e alarme.
12.17.1. Em caso de necessidade de reparos, a Contratada os realizará de imediato, no mínimo espaço de tempo.
12.17.2. A Contratada não está autorizada a tomar qualquer atitude ou decisão que altere as condições originais do local, ou quaisquer clausulas de contrato, sem a expressa autorização da Finep.

12.17.3. Em caso de necessidade de prévia autorização da Finep, esta terá o prazo de 3 (três) dias úteis para manifestação, e se necessário, este prazo não poderá ser usado para alteração do prazo final dos serviços.
12.18. 
Situações emergenciais e/ou acidentes, deverão ser imediatamente comunicadas à Finep. 
12.18.1. Todas as situações emergenciais ou de acidentes deverão ser registradas no Diário de Atividades, e deverão constar do Livro de Ordem do profissional correspondente à área onde se deu a emergência ou o acidente, que deverão ser analisados e propostas as soluções para evitar repetição destes fatos.
12.19. 
Participar das reuniões periódicas convocadas pela Finep para análise e discussão sobre o andamento dos serviços, esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do contrato.
12.19.1. Todas estas reuniões terão Atas, que conterão a data, os participantes, assuntos tratados, análise de dificuldades ou acidentes, e providências a serem tomadas com seus responsáveis e prazos para conclusão. 
12.19.2. A responsabilidade pela execução das Atas será da Contratada e deverá ser distribuída aos participantes em até 1 (um) dia útil após a reunião. 
12.20. 
Elaborar relatórios mensais, em modelos a serem ajustados com a Finep, descrevendo as atividades desenvolvidas em cada etapa dos serviços.
12.20.1. Estes relatórios serão encaminhados junto às cobranças dos honorários da Contratada.
12.21. 
Deverá a Contratada tomar todas as providências para que nenhuma providência, atitude ou ação dela, de seus funcionários, subcontratados ou prepostos, constitua qualquer tipo de ônus para a Finep e nem motive qualquer alteração de prazos ou de itens contratuais.
12.22. 
Informar, imediatamente após a assinatura do Contrato, a identificação de pessoal e de veículos autorizados a ingressar no prédio em nome da Contratada, de acordo com as normas do Edifício, bem como de todos os materiais, equipamentos e ferramentas de ou sob sua responsabilidade. O não atendimento a essa exigência acarretará a impossibilidade de acesso ao prédio para a execução dos serviços, bem como da retenção, ao término dos mesmos, daqueles bens que não forem declarados pela Contratada. Caso ocorram alterações durante a vigência do Contrato, as mesmas deverão ser comunicadas com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.
12.23. 
A Contratada obedecerá às regras de descarte e depósito de entulhos e promoverá a sua retirada conforme as permissões de operação constantes no Regulamento do Edifício Ventura. 
12.23.1. A Contratada deverá atender ao art. 32, § 1º, inciso I da Lei 13303/2016, que obriga que os resíduos sólidos gerados pelos serviços contratados devem ter destinação final adequada. 

12.23.2. A Contratada deverá encaminhar os Manifestos de retirada e disposição final dos resíduos.
12.24. 
A Contratada retirará no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas os materiais, máquinas, equipamentos, sistemas ou qualquer outro item que seja fornecido, que não estejam conforme, que tenham sido rejeitados, ou que sejam sobra.
12.25. 
A Contratada deverá providenciar um seguro de responsabilidade civil e cuja apólice deverá ser encaminhada à Finep em até 5 (cinco) dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço.
12.26. 
O transporte vertical pelos elevadores, que deverá ser feito atendendo à todas as limitações constantes do Regulamento do Edifício Ventura, deverá ser feito sempre protegendo os elevadores e promovendo a limpeza total ao final dos serviços do dia. 
12.27. 
O licitante deverá fazer todas as gestões necessárias junto à Administração do Edifício, a fim de obter todas as informações para permitir o correto desempenho das atividades.
12.28. 
O licitante deverá fazer todas as gestões junto à Administração do Edifício em caso de necessidade de fazer alterações na rede de sprinkler, para poder trabalhar sem causar nenhum inconveniente, vazamentos ou descargas.
12.29. 
Qualquer acidente ou dano causado será de inteira responsabilidade do licitante que venha a ser contratado, que responderá por qualquer prejuízo que venha a ocorrer.
12.30. 
Após a conclusão de todos os serviços, será feita a retirada de todos os entulhos, equipamentos e sobras e procedida uma limpeza final do pavimento e das partes comuns eventualmente danificadas e recuperadas.
12.31. 
Na execução em geral:
12.31.1. A Contratada deverá iniciar seus serviços até o 5º dia útil após a emissão da ordem de serviço e todos os equipamentos, aqui incluindo computadores, telefones, ar condicionado e outros, bem como ferramentas, softwares e tudo o mais que precisar para o bom desempenho de suas funções serão de sua inteira responsabilidade.
12.31.2. É terminantemente proibido abrir qualquer furo em peças estruturais.

12.31.2.1. Na ocorrência de desrespeito à esta proibição, a Contratada estará sujeita às penalidades contratuais e arcará com todos os prejuízos que der causa, respondendo inclusive criminalmente se for o caso.
12.31.3. A Contratada deverá zelar para que haja a total proteção dos elevadores, durante o período em que os mesmos forem liberados para o transporte vertical de cargas e retirada de entulhos.
12.31.4. A Contratada deverá zelar para que haja a total proteção das escadas e áreas comuns que venham a ser utilizadas ou ocupadas pela Contratada para a realização dos serviços.
12.31.5. A Contratada manterá limpeza permanente do local dos serviços e os entregará sempre limpos, arrumados e sem entulhos, sobras ou equipamentos.
12.31.6. A Contratada manterá total limpeza e manutenção dos banheiros e vestiários que seu pessoal utilizar, zelando pela perfeita higiene e respeito pelo ambiente de trabalho, não permitindo trânsito de pessoal de forma desordenada e sem uniformes adequados.
12.31.7. A Contratada manterá lista atualizada de pessoal, seja próprio ou de subcontratadas.
11.31.8. Todo o pessoal deverá estar devidamente identificado por crachá contendo nome, foto, grupo sanguíneo, informações do empregador, aí incluindo seu pessoal próprio ou de subcontratados.
12.31.9. Conforme exigência da Administração do Edifício, o acesso dos funcionários ou subcontratados da Contratada deverá ser registrado diariamente em livro próprio de responsabilidade da Contratada.
12.31.10. Todo o pessoal, seja próprio ou de subcontratados, deverá estar uniformizado e com todo o EPI (Equipamento de Proteção Individual), não sendo permitido o uso de bermudas, chinelos e camisetas tipo regata.
12.31.11. Todo o equipamento de Proteção Coletiva que se impuser será responsabilidade da Contratada.
12.31.12. Todos os equipamentos e ferramentas manuais, elétricas, pesadas, necessárias à execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada.

12.31.13. O uso de máquinas, equipamentos e ferramentas só poderá ser feito por funcionário devidamente treinado, e isto deverá estar registrado em documento próprio que será encaminhado para arquivamento no local dos serviços até sua conclusão.
12.31.14. A Contratada instalará e manterá no local dos serviços uma pequena área administrativa.
12.31.15. Especial atenção deverá ser dada ao atendimento integral das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, e deverá ser exigido que seja mantida a higiene e limpeza permanente das instalações sanitárias disponibilizadas aos funcionários.
12.31.16. O atendimento às Normas regulamentadoras inclui o cuidado com trabalhos em altura, sobre andaimes.
12.31.17. Não será permitido alojamento dentro do canteiro ou em instalações da Finep ou do edifício.
12.31.18. Será terminantemente proibido cozinhar ou aquecer marmitas fora de equipamentos expressamente autorizados para isto pela Finep, dentro do canteiro ou em instalações da Finep ou do Edifício.
12.31.19. A Contratada deverá fornecer alimentação a seus funcionários através de serviços especializados, uma vez que não será permitido montar uma cozinha no local. Poderão igualmente, desde que atendidas as exigências legais e os acordos com o Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil, fornecer tickets de alimentação.
12.31.20. Recrutar e empregar pessoal devidamente habilitado na execução dos serviços, responsabilizando-se, integralmente, pelo cumprimento das leis trabalhistas, da Previdência Social e da legislação vigente sobre saúde, higiene e segurança do trabalho, bem como treinando e qualificando os profissionais sob sua responsabilidade, inclusive ao atendimento às normas e exigências legais para o trabalho em altura (trabalhos em andaimes internos).
12.31.21. A Contratada cumprirá a legislação e as normas relativas à segurança, higiene e medicina do trabalho, diligenciando para que seus empregados, e seus possíveis subcontratados trabalhem com equipamento de proteção individual (EPI), tais como: capacetes, botas, luvas, capas, óculos, cintos e equipamentos adequados para cada tipo de serviço. A Finep poderá paralisar os serviços enquanto tais empregados não estiverem protegidos. O ônus da paralisação correrá por conta da Contratada, mantendo-se inalterados os prazos contratuais.
12.31.22. Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, previdenciária, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal que se relacionem direta ou indiretamente com o serviço, inclusive no tocante a seus empregados, dirigentes, subcontratados e prepostos, pagando, inclusive, as multas porventura impostas pelas autoridades, de tudo dando ciência à Finep.
12.31.23. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecidos nas dependências da Finep.
12.31.24. Atender rigorosamente todas as exigências das Normas regulamentadoras do Ministério do trabalho, em especial as de trabalho em altura.
12.32. 
Em caso de eventuais paralisações ou atrasos que possam comprometer o prazo final dos serviços, a Contratada deverá fornecer justificativa técnica detalhada para que a Finep possa fazer a correspondente análise.
12.33. 
Na execução das desmobilizações das instalações elétricas ou de TI:
12.33.1. Não “puxar” os fios dos pisos elevados para desconectá-los de suas posições e disjuntores, procedendo de forma correta a desmontagem dos fios e cabos.
12.33.2. Após as retiradas das instalações elétricas dos pisos, não deixar pontas ou trechos sem isolamento adequado.
12.33.3. O mesmo cuidado deverá ser tomado com relação às redes de informática.
12.34.
A Contratada deverá fazer solicitações à Administração do Prédio ao final de cada etapa em cada pavimento, para solicitar que estejam sendo feitas verificações constantes, e tiradas as dúvidas, para que a vistoria final da Administração do Prédio possa aceitar os serviços, sem que haja surpresas

12.35.
Ao final dos serviços de cada pavimento, a Contratada deverá obter da Administração do Edifício, a aceitação total dos serviços, condição mandatória para que seja feita a vistoria final da Finep
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. 
Emitir a Ordem de Serviço para início dos serviços.
13.2. 
Solicitar à Contratada providência quando for verificado que qualquer profissional, esteja tendo atuação, permanência e/ou comportamento julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina ou ao interesse da Finep.
13.3. 
Fiscalizar a execução do objeto do contrato.
13.4. 
Providenciar a emissão dos Termos de Recebimento dos Serviços.
13.5. 
Efetivar o pagamento à Contratada de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência, após ter sido atestada a realização de cada etapa pelo Fiscal da FINEP.
13.6. 
Permitir o acesso ao local de execução dos serviços aos representantes da Contratada, devidamente identificados e constantes da relação entregue à Finep.
13.7. 
Comunicar formalmente à Contratada quaisquer falhas verificadas na execução dos serviços previstos no contrato, exigindo a adoção das providências necessárias para sanar os vícios detectados.
13.8. 
Recusar o recebimento dos serviços que não estiverem em conformidade com o contrato e demais documentos referentes à licitação, bem como com a Proposta apresentada pela Contratada.
14. RESPONSABILIDADES

14.1. 
A presença da fiscalização da Finep durante a execução dos serviços e quaisquer que sejam os atos por ela praticados, inclusive da aceitação dos mesmos, não implicará em nenhuma hipótese, em solidariedade ou corresponsabilidade com a Contratada, que responderá única e integralmente pela execução dos reparos, tenham sido eles executados por ela, ou por qualquer de seus subcontratados, funcionários ou fornecedores.
14.2. 
A Contratada responderá diretamente e exclusivamente por todo e qualquer dano ou perda, causados em instalações, edificações, vizinhos, sejam em  bens ou pessoas, causados por omissões, erros ou atos praticados por seus funcionários, subcontratados, prepostos ou fornecedores, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias, posturas oficiais em vigor, devendo indenizar de imediato a Finep, por quaisquer pagamentos que esta vier a ser obrigada a fazer. 
15. MEDIÇÃO E PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 

15.1. Os serviços serão medidos mensalmente, e acompanharão a tabela de percentuais, para cada pavimento, vinculada à execução dos serviços, conforme indica a planilha do Anexo I-M
15.2. Os percentuais indicados nas etapas, poderão ocorrer em momentos diferentes, em função da liberação do início dos serviços em cada pavimento, função de sua desmobilização.

15.3. O prazo final de cada pavimento não poderá ser ultrapassado, e seguirão o indicado no item 7.

15.4. O Anexo I-M, é meramente sugestivo quanto às indicações do início de serviços de cada pavimento.
15.2. 
A não conclusão dos serviços de qualquer das etapas, implicará na não medição, que só será feita após a efetiva conclusão dos serviços assim definidos para cada etapa. O adiamento das medições em razão deste fato não poderá modificar a data final dos serviços, nem as penalidades que vierem a ser adotadas em caso de não conclusão no prazo final estabelecido neste TR. 
15.3. 
É possibilitado à Contratada adiantar os serviços estipulados em cada etapa, porém os pagamentos serão os estipulados para cada etapa.  No entanto se os serviços forem totalmente concluídos antes do prazo final estabelecido, a Finep poderá concluir a Medição Final para liberação dos saldos contratuais desde que não haja pendências de qualquer serviço de reparo ou manutenção decorrente dos trabalhos concluídos e entregues ou demandas feitas pelo proprietário do andar ao receber o mesmo.
15.4. 
Só serão medidos os serviços que estiverem totalmente concluídos, dentro de cada etapa planejada.

15.4.1 – Em razão de poder haver execução simultânea em vários pavimentos, as medições poderão incluir os diferentes pavimentos, e deverão estar discriminados em separado.
15.5. 
Em caso de atraso no andamento dos serviços, não serão feitas as medições, até que os serviços ajustados para a etapa estejam atendidos.
15.5.1. 
Em caso de suspensão de medições, a Contratada responderá ainda pelo atraso na entrega dos serviços, caso venha a ocorrer.
15.6. 
A aceitação dos serviços obrigatoriamente considera tanto os aspectos de prazos, quantidades, mas igualmente a conformidade de acordo com os serviços, as especificações, as normas, e tudo o mais que seja necessário para o perfeito funcionamento do item medido.
15.7. 
Serviços não conformes não serão aceitos nem medidos, até que sejam reparados ou refeitos, conforme indicar a fiscalização da Finep.

15.8.
 Não será aceita medição parcial de qualquer item, devendo haver o atendimento integral dos serviços conforme indicam os serviços constantes deste TR. 
16. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

16.1. 
Após a conclusão dos serviços, a Contratada informará à Finep, solicitando o recebimento dos serviços. 
16.2. 
Após a vistoria final da fiscalização da Finep, uma vez atendidas todas as condições técnicas e todos os itens contratuais, isto será informado à Contratada, que deverá encaminhar à Finep os seguintes documentos:
16.2.1. 
Cópia do Livro de Ordem, contendo todos os livros de Ordem de seus funcionários, contratados ou sócios, que tenham exercido a responsabilidade técnica nos serviços, e que sejam vinculados ao Sistema CONFEA/CREA ou CAU.
16.2.1.1. Se tiver sido preenchido eletronicamente, esta cópia poderá ser em meio eletrônico.
16.2.2. 
Cópia do Diário de Atividades. 
16.2.2.1. Se tiver sido preenchido eletronicamente, esta cópia poderá ser em meio eletrônico.
16.2.2.2. Aprovação dos serviços controlados pela Administração do Condomínio, de todas as intervenções a serem feitas (sprinklers, detecção e alarme, ar condicionado, se for o caso). 

16.3. 
A qualquer momento, antes do Termo de Aceitação dos Serviços, ser emitido e entregue pela Finep, esta, através de sua fiscalização ou da Comissão de Recebimento, poderá fazer os registros de inconformidade para que a Contratada possa sanar as irregularidades, e o processo de aceitação possa ser concluído.
16.4. 
A aceitação dos serviços não transfere responsabilidade para a Finep, permanecendo a Contratada responsável, conforme o Termo de Garantia conforme o Anexo I-K deste TR.

16.5. 
A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
16.6. 
Uma vez atendidas as pendências eventualmente apontadas no recebimento provisório, o Recebimento definitivo se dará no prazo máximo de 3 dias úteis.  

16.7. 
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.
16.8. 
Os serviços objeto deste TR poderão ser rejeitados no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos, no prazo fixado pela Finep através de sua Fiscalização, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

16.9. 
A emissão da Nota Fiscal ou Fatura, será feita com o valor exato dimensionado pela Finep através de sua fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou instrumento substituto.
17. INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO

17.1. 
NÍVEIS DE SERVIÇO

17.1.1. 
O prazo para execução de cada uma das fases e etapas do serviço deverá seguir o que consta no item Medição dos Serviços.
17.1.2. 
Em função destes prazos, bem como do perfeito cumprimento dos serviços conforme as especificações deste Termo de Referência, foram estabelecidos níveis de serviços a serem cumpridos, com previsão de ajustes de pagamento, no caso de descumprimento.
17.1.3. 
Os eventos que caracterizam descumprimento dos níveis de qualidade dos serviços e prazo de execução esperados pela Finep, bem como os ajustes nos pagamentos ensejados por sua ocorrência encontram-se descritos na tabela a seguir:
	Evento
	Ajuste no Pagamento

	I – Atraso na entrega dos serviços, sem motivo justificado, em descumprimento aos prazos estabelecidos 
	Redução de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o 30° dia, sobre o valor da parte do serviço não realizado ou sobre a parte da etapa não cumprida; Redução de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico-financeiro não cumprida, por cada dia subsequente ao 30° dia.

	II – Atraso no início dos serviços, sem motivo justificado, em descumprimento ao prazo estabelecido pela Finep.
	Redução de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia de atraso.

	III – Atraso na regularização das pendências relatadas pelo Fiscal do Contrato  à Contratada
	Redução de 0,3% (três décimos por cento) do valor do serviço e/ou etapa não aceitos, por dia, a partir da data limite para a regularização da pendência.

	IV – Não entrega do visto do CREA-RJ ou CAU-RJ, ou o protocolo, em até 5 dias uteis após a assinatura do contrato (item 8.1.6.1 do TR)
	Redução de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato para cada dia de atraso no atendimento deste item

	V – Ausência de comando técnico no canteiro
	Redução de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato para cada dia que o Engenheiro ou Arquiteto responsáveis pela condução dos serviços não estiver presente no canteiro, sem justificativa aceita pelo Fiscal da FINEP, devidamente registrada no Livro de Ordem.

	VI – Não colocação de pessoal apropriado e em número suficiente para atendimento do cronograma
	Redução de 0,3% (três décimos por cento) do valor do serviço e/ou etapa em atraso.

	VII – Não preenchimento do Livro de Ordem e/ou Diário de Atividades
	Redução de 0,3% (três décimos por cento) do valor da fatura seguinte ao fato constatado.

	VIII – Não cumprimento do prazo final
	Redução de 5% (cinco por cento) sobre o saldo contratual ainda não liberado, e ressarcimento da FINEP de todas as despesas que vier a ter junto ao proprietário do imóvel, pelo descumprimento do prazo de devolução, aqui incluindo aluguéis, taxas condominiais, taxas da municipalidade ou outras que venham a incidir sobre a não devolução do imóvel causada por atraso na conclusão dos serviços, sem prejuízo da penalidade constante no item I deste quadro.

	IX - Abandono do Contrato
	Redução de 10%(dez por cento) sobre o valor total do contrato e impedimento de participar de novas licitações.

	X - Atraso do pagamento, não pagamento ou pagamento incorreto de salários, benefícios ou demais verbas trabalhistas ou previdenciárias
	Redução de 0,3% (três décimos por cento) do valor total do contrato. 

	XI – Defeitos técnicos
	Redução de 0,3% (três décimos por cento) do valor do saldo contratual na data da ocorrência, além da necessidade de reparos e consertos.

	XII – Não apresentação do seguro indicado no item 12.25 deste TR
	Redução de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato e interrupção dos serviços até a regularização, sem prejuízo das demais penalidades caso haja atraso por conta desta irregularidade

	XIII – Constatação de irregularidade perante CREA ou CAU ou junto à outros órgãos públicos
	Redução de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades caso haja atraso por conta desta irregularidade além de se responsabilizar por toda e qualquer despesa ou penalidade que venha a ser imputada à Finep


A critério da Finep, estes valores poderão ser descontados de saldos contratuais, de faturas ainda não pagas, ou ainda da garantia contratual e não havendo saldo suficiente, a Contratada reconhece ser este valor uma dívida passível de ser cobrada judicialmente.

A aplicação deste Instrumento de Medição de Resultado, pode ocorrer com vários itens concomitantemente.
17.2. 
OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE O INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO

17.2.1. 
A aplicação do Instrumento de Medição de Resultado não impede a aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência nem outras penalidades que porventura tenham que ser aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais.
18. GARANTIA

Será apresentada garantia de execução correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato.

A garantia terá validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, sendo-lhe devolvida após a verificação do cumprimento fiel, correto e integral dos termos contratuais, devendo ser renovada a cada prorrogação, em cada uma das seguintes modalidades:
a) Caução em dinheiro, que deverá ser depositada no Banco Santander-033, agência 1123 - conta corrente nº 13069873-8, CNPJ nº 33.749.086/0001-09;

b) Seguro-garantia;

c) Fiança bancária.

A garantia deverá ser apresentada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Finep, contados da data de assinatura deste Instrumento Contratual.

19.  VIGÊNCIA

19.1. 
A vigência do contrato será de 6 (seis) meses, a partir da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art. 71 da Lei 13.303/16.

20. DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. 
Os serviços a serem executados, objetos da presente contratação, deverão obedecer rigorosamente às normas abaixo, entre outras a serem indicadas especiﬁcamente para cada serviço, a critério exclusivo da Finep:

20.1.1. 
Às normas e especificações constantes deste termo;

20.1.2. 
Às normas da ABNT;

20.1.3.
Às disposições legais da União e do Governo Federal; 

20.1.4. 
Ao código de Ética e de Conduta da Finep;

20.1.5. 
Ao Regulamento Interno do Edifício Ventura; 

20.1.6. 
Prescrições e recomendações de fabricantes dos produtos e equipamentos utilizados;

20.1.7. 
Às normas e procedimentos recomendados pela boa prática da engenharia e arquitetura;

20.1.8. 
Às normas regulamentadoras legais, de Segurança, Medicina e Higiene do Trabalho, do Governo Federal;

20.1.9. 
Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;

20.2. 
Possíveis indeﬁnições, omissões, falhas ou incorreções das especificações e termos ora fornecidos não poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para a Contratada cobrar serviços extras e/ou alterar a composição de seus preços. 

20.3. 
Considerar-se-á, inapelavelmente, a Contratada como especializada nos serviços objeto da contratação, o que signiﬁca que deverão ser computados, no preço, todos os custos diretos e indiretos, tributos, tarifas, encargos sociais etc., necessários à completa e correta execução dos serviços. 

20.4. 
Os representantes da Finep e toda pessoa autorizada pela mesma terão livre acesso a todos os locais onde estejam sendo realizados os trabalhos, relacionados com o objeto da licitação.

20.5. 
A Contratada interromperá total ou parcialmente a execução dos serviços, mediante comunicação da Finep, sempre que: 

20.5.1. 
For necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos do instrumento convocatório e de acordo com as presentes especificações, e segundo avaliação da Finep; 

20.5.2. 
Houver alguma falta cometida pela Contratada, desde que esta, a juízo da Finep através de seus fiscais, possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; e 

20.5.3. 
A Finep assim o determinar ou autorizar formalmente.

20.5.4. 
Em caso de paralisação causada por responsabilidade da Contratada como indicado neste documento, esta será responsabilizada pelos danos que a paralisação causar aos serviços objeto de seu trabalho.

20.6. 
A Finep não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da Contratada para terceiros, sejam subempreiteiros, fornecedores, fabricantes ou outros profissionais e empresas envolvidos com os serviços relativos a esta contratação.

20.6.1. 
Em caso de subcontratação, a responsabilidade pelo atendimento de todas as cláusulas deste contrato, continua sendo da Contratada.

20.7. 
As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam a Contratada do cumprimento de outras disposições legais, federais, estaduais, distritais ou municipais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inadequados na execução dos serviços.
20.8. 
A critério da Finep, por seu único e exclusivo interesse, a Contratada poderá vir a ser formalmente comunicada da dispensa parcial da prestação de serviços no período de recesso do órgão, interrupção parcial os serviços ou afastamentos legais dos prestadores de serviço.

20.9. 
Por acordo entre as partes poderá ser suprimido algum serviço e, neste caso, de acordo com a planilha de preços a ser apresentada pelo Licitante, poderá haver o desconto dos serviços que forem suspensos. 

ANEXOS A ESTE TR:

ANEXO I-A – PROJETO EXECUTIVO DE LAY OUT PARA ENTREGA DO PAVIMENTO

[image: image1.emf]Anexo I-A- Planta  de Lay Out .pdf


ANEXOS I-B – PROJETOS EXECUTIVOS DO LAY OUT EXISTENTE A SEREM ADAPTADAS



I-B – 10º PAVIMENTO 
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I-B – 11º PAVIMENTO
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I-B – 12º PAVIMENTO
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I-B – 15º PAVIMENTO
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I-B – 17º PAVIMENTO
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ANEXO I-C – PROJETO EXECUTIVO DE COMBATE AO PRINCÍPIO DE INCÊNDIO E PÂNICO


[image: image7.emf]Anexo I-C - Planta  de Sprinkler e outros (Incêndio).pdf


ANEXO I-D – PROJETO EXECUTIVO DE DETECÇÃO E ALARME


[image: image8.emf]Anexo I-D - Planta  de Detecção e Alarme.pdf






ANEXO I-E – PROJETO EXECUTIVO DE AR CONDICIONADO


[image: image9.emf]Anexo I-E - Planta  de Ar Condicionado.pdf






ANEXO I-F – REGULAMENTO DO EDIFICIO VENTURA

[image: image10.emf]Anexo I-F -  Regulamento do Edificio - Manual de Obra.pdf


ANEXO I-G – RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO DO AR CONDICIONADO E DETECÇÃO

[image: image11.emf]ANEXO I-G -  Relatório de Fiscalização do Ar Condicionado e Detecção.pdf






ANEXO I-H –PROJETO EXECUTIVO DE LOCAÇÃO DE LUMINÁRIAS

[image: image12.emf]Anexo I-H - Locação  de Luminárias.pdf


ANEXO I-I – DIÁRIO DE ATIVIDADES

[image: image13.emf]ANEXO I-I - Modelo   Diário.xlsx


ANEXO I-J – LIVRO DE ORDEM

[image: image14.emf]ANEXO I-J - Modelo  Livro de Ordem Individual.xlsx


ANEXO I-K – TERMO DE GARANTIA
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ANEXO I-M – MAPA DE MEDIÇÃO DE SERVIÇOS
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ANEXO II
PLANILHA DE PREÇOS
Ref.: Pregão eletrônico nº 04/2020
OBJETO: Contratação de empresa para realizar os serviços referentes à adaptação e reparos das instalações existentes na Avenida República do Chile 330, 16º pavimento. Estes serviços visam permitir que a Finep possa devolver ao proprietário os espaços da forma como foram recebidos da BR PROPRIETIES, cujo teor se detalha no Termo de Referência. 
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	Item
	Valor Total (R$)

	Contratação de empresa para realizar serviços referentes à adaptação e reparos das instalações existentes na Avenida República do Chile 330, 10º, 11º, 12º, 15º e 17º pavimentos. Estes serviços visam permitir que a Finep possa devolver ao proprietário os espaços da forma como foram recebidos da BR PROPRIETIES, cujo teor se detalha no Termo de Referência. 
	


	TABELA DE COMPOSIÇÃO DO  BDI 

	

	

	ITEM
	DISCRIMINAÇÃO
	elemento da fórmula
	TAXA (%)

	
	
	
	

	1
	Administração Central
	AC
	 
	 

	2
	Despesas Financeiras
	DF
	 
	 

	3
	Seguros, Riscos e Garantias
	 
	 
	 

	3.1
	Seguros
	S
	 
	 

	3.2
	Riscos
	R
	 
	 

	3.3
	Garantias
	G
	 
	 

	4
	Tributos
	I
	0,00%
	 

	4.1
	ISS
	 
	 
	 

	4.2
	PIS
	 
	 
	 

	4.3
	COFINS
	 
	 
	 

	4.4
	CPRB
	 
	 
	 

	5
	LUCRO*
	L
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	BDI
	 
	 
	0,00%

	 
	 
	 
	0,85
	 

	 
	Fórmula do BDI :
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VALIDADE DA PROPOSTA: XX (XXXX) dias, a contar do dia da sessão de recebimento da mesma (observar o subitem 5.5 do Edital).

[Local], XX de XXXXXX de XXXX.

________________________________________

[Assinatura do Representante legal]

Nome: ___________________
Cargo: ___________________

CPF: ____________________

RG: _____________________
ANEXO III
DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO E DADOS BANCÁRIOS

Ref.: Pregão eletrônico nº 04/2020
OBJETO: Contratação de empresa para realizar serviços referentes à adaptação e reparos das instalações existentes na Avenida República do Chile, 330, 10º, 11º, 12º, 15º e 17º pavimentos. Estes serviços visam permitir que a Finep possa devolver ao proprietário os espaços da forma como foram recebidos da BR PROPRIETIES, cujo teor se detalha no Termo de Referência. 
A empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.°___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). __________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _________________ e do CPF n.º ____________________, DECLARA:

1) que o  endereço eletrônico abaixo informado será o meio utilizado pela Finep para troca de quaisquer informações necessárias ao bom andamento das negociações, assinatura e execução do contrato, sendo inclusive o meio considerado para contagem de prazos, sendo de inteira responsabilidade desta empresa comunicar à Finep quando houver alteração no referido endereço eletrônico, bem como garantir a sua acessibilidade.

Endereço Eletrônico: ______________________________
2) que os dados bancários para fins de pagamento pela Finep são:

	Banco: 
	Agência: 
	Conta Corrente:


3) Dados para contato por telefone:

Pessoa de contato: ____________________________
Telefone:  ____________________________________
[Local], XX de XXXXXX de XXXX.

________________________________________

[Assinatura do Representante legal]

 Nome: ___________________

 Cargo: ___________________

CPF: ____________________

RG: _____________________

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE VISTORIA

Ref.: Pregão eletrônico nº 04/2020
OBJETO: Contratação de empresa para realizar serviços referentes à adaptação e reparos das instalações existentes na Avenida República do Chile 330, 10º, 11º, 12º, 15º e 17º pavimentos. Estes serviços visam permitir que a Finep possa devolver ao proprietário os espaços da forma como foram recebidos da BR PROPRIETIES, cujo teor se detalha no Termo de Referência. 
_______________________, portador do documento de identidade nº ___, expedido pelo(a) _____, e inscrito no CPF sob o nº __________, DECLARA ter sido designado pela empresa _____________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________, para realizar vistoria relativa ao objeto deste edital, nas dependências da Finep no Rio de Janeiro/RJ.
Outrossim, DECLARA ter efetuado a referida vistoria, tendo obtido todas as informações relativas ao fornecimento do produto / prestação do serviço objeto deste Pregão Eletrônico.

[Local], XX de XXXXXX de XXXX.
________________________________________

[Assinatura do Representante legal]

Nome: ___________________

Cargo: ___________________

CPF: ____________________

RG: _____________________
Recebido em ____/____/_____.

______________________________

[assinatura do empregado da Finep]
Nome:
Matrícula:
ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

	Financiadora de Estudos e Projetos – Finep
Instrumento Contratual Código Nº:

XX.XX.XXXX.00


CONTRATO ENTRE A FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FINEP E [NOME DA CONTRATADA]
Financiadora de Estudos e Projetos - Finep, empresa pública federal, vinculada ao Ministério de Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações – MCTIC, com sede em Brasília/DF, e serviços nesta cidade, à Av. República do Chile, nº 330, Torre Oeste – Centro, Edifício Ventura, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 33.749.086/0001-09, doravante denominada Finep e XXXXXX, com sede em XXXXXX na XXXXXX, n.º XXX, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º XXXXXX, doravante denominada Contratada, por seus representantes legais, ao final identificados, firmam o presente Contrato nos termos da legislação vigente – Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016 e, subsidiariamente, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, com base na homologação de fls. XX do processo de PREGÃO ELETRÔNICO n.º 04/2020 e acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

1.1. 
Contratação de empresa para realizar os serviços referentes à adaptação e reparos das instalações existentes na Avenida República do Chile, 330, 10º, 11º, 12º, 15º e 17º pavimentos. Estes serviços visam permitir que a Finep possa devolver ao proprietário os espaços da forma como foram recebidos da BR PROPRIETIES, cujo teor se detalha no Termo de Referência. 
CLÁUSULA SEGUNDA: ESPECIFICAÇÕES

2.1.
O objeto deste instrumento obedecerá rigorosamente às Especificações da Finep constantes do Termo de Referência do Edital nº 04/2020 e da Proposta de Preços de XX de XXXXXX de 2019 da Contratada, no que não colidir com o presente instrumento, constituindo estes, anexos a este Contrato.
2.2.1.
O objeto será executado no regime de empreitada por preço global.

2.1.2.
Qualquer alteração que se demonstre necessária durante a execução deste Contrato deverá ser previamente aprovada pela Finep, por escrito.

CLÁUSULA TERCEIRA: VALOR

3.1. 
O valor total deste contrato é de até R$ xxxxx (xxxxx), conforme tabela abaixo.
	Item
	Valor Total (R$)

	Contratação de empresa para realizar serviços referentes à adaptação e reparos das instalações existentes na Avenida República do Chile 330, 10º, 11º, 12º, 15º e 17º pavimentos. Estes serviços visam permitir que a Finep possa devolver ao proprietário os espaços da forma como foram recebidos da BR PROPRIETIES, cujo teor se detalha no Termo de Referência. 
	


3.2.
Estão incluídos no preço acima, o lucro, o ISS, e todos os custos necessários que venham incidir à perfeita execução do objeto deste Contrato, inclusive despesas com fretes, transportes, embalagens, taxas, impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, inclusive o ISS, trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e financeiras de qualquer natureza, e quaisquer seguros incidentes ou que venham a incidir à prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA: PRAZO

4.1.
O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 71 da Lei 13.303/16.

CLÁUSULA QUINTA: GARANTIA DA EXECUÇÃO

5.1.
Será apresentada garantia de execução correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, equivalente ao montante de R$ XXXXXX (XXXXXX). 

5.2.
A garantia terá validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, sendo-lhe devolvida após a verificação do cumprimento fiel, correto e integral dos termos contratuais, devendo ser renovada a cada prorrogação, em cada uma das seguintes modalidades:
a) Caução em dinheiro, que deverá ser depositada no Banco Santander-033, agência 1123 - conta corrente nº 13069873-8, CNPJ nº 33.749.086/0001-09;

b) Seguro-garantia;

c) Fiança bancária.

5.3.
A garantia deverá ser apresentada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Finep, contados da data de assinatura deste Instrumento Contratual.

5.3.1.
A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

5.3.2.
O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Contratante a promover a retenção dos pagamentos devidos à Contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato para constituição de garantia.

5.4.
A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a)
prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

b)
prejuízos diretos causados à Finep decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

c)
multas moratórias e punitivas aplicadas pela Finep à Contratada; e

d)
obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela Contratada, quando couber.

5.5.
O depósito de garantia da execução contratual deverá obedecer ao seguinte:

a) A garantia apresentada na modalidade seguro-garantia deverá ter prazo de validade que abranja todo prazo de execução do Contrato mais os 90 (noventa) dias subsequentes e deverá ser acompanhada por documentos que atestem o poder de representação do signatário da apólice;
a.1)
A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 5.4, observada a legislação que rege a matéria;

b) Se a garantia ofertada for a fiança bancária, deverá o banco fiador renunciar expressamente ao benefício de ordem e se obrigar em solidariedade, nos termos dos artigos 827 e 838 do Código Civil em vigor. A carta de fiança deverá ser acompanhada por documento que ateste o poder de representação de seu signatário.

5.6.
Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de qualquer obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a Contratada deverá proceder à respectiva reposição, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação da Finep.
5.7.
No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

5.8.
Será considerada extinta a garantia:

5.8.1.
Com o término da vigência da apólice, devolução da carta fiança ou devolução da caução depositada, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

5.8.2.
No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a ocorrência de sinistros.

5.9.
Na restituição de garantia realizada em dinheiro, seu valor ou saldo será corrigido com base no Índice Nacional de Custo da Construção - INCC acumulado do período.

CLÁUSULA SEXTA: OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1.
São obrigações da Contratada, além de todas as condições previstas também no Termo de Referência, no Edital do Pregão nº 04/2020 e leis vigentes, respeitando-se a especificidade do serviço ora contratado:

a) 
obter todas as licenças e autorizações necessárias à execução dos serviços contratados, pagando os emolumentos prescritos por lei, quando for o caso;

b) 
designar encarregado responsável para representá-la na execução do Contrato, que deverá ser o elemento de contato entre a Contratada e a Finep;

b.1)
cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com o fiscal do contrato designado pela Finep, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços pelos empregados;

c) 
utilizar pessoal selecionado e de comprovada competência técnica e bom comportamento, que deverá obedecer às normas internas da Finep, mormente ao que se refere às normas de ética, segurança e saúde;

d) 
afastar ou substituir, a seu critério ou por recomendação da Finep, qualquer empregado que, comprovadamente, causar embaraço à boa execução deste Contrato, por ineficiência, má conduta em relação aos dirigentes, empregados da Finep ou terceiros;

e) 
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, e responder por danos causados diretamente a terceiros ou à Finep;

f) 
arcar com as despesas decorrentes de obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, tais como seguros de acidentes, indenizações, tributos, vale refeição, vale transporte, uniformes, crachás e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público ou em Convenção Coletiva resultantes da execução do Contrato;

g) 
prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados pela Finep, respeitados os casos de complexidade para os quais se fixarão prazos específicos;

h)
manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para celebração do presente instrumento, devendo comunicar à Finep a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

i) 
observar as normas condominiais e da Finep na execução dos serviços e na circulação e permanência no prédio;

j) 
observar que os dados bancários, informados na Declaração de Endereço Eletrônico e Dados Bancários – Anexo III do Edital, devem estar vinculados ao seu CNPJ e, na hipótese de alteração dos mesmos, a Finep deverá ser oficialmente informada, respeitando-se, no entanto, que a conta corrente deve estar em nome da Contratada;

k) 
responsabilizar-se pela divulgação de qualquer informação sobre a Finep e os projetos por esta financiados que seus empregados venham a ter acesso, direta, indireta ou mesmo acidentalmente, em virtude do serviço prestado;

l) 
responsabilizar-se pela perfeita execução deste Contrato, obrigando-se a executá-lo com a observância de todas as normas legais, regulamentares, técnicas e éticas que envolvam execução, realização e aquisição de bens e serviços inerentes ao mesmo;

n) 
providenciar, perante a Receita Federal do Brasil - RFB, comprovando à Finep, sua exclusão obrigatória do SIMPLES, no prazo estipulado pelo artigo 30 da Lei Complementar nº 123/2006, se a Contratada, quando optante do SIMPLES:

n.1) 
extrapolar o limite de receita bruta anual previsto no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, ao longo da vigência deste Contrato; ou

n.2) 
enquadrar-se em alguma das situações previstas no artigo 17 da Lei Complementar nº 123/2006.
o)
abster-se da prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, bem como contra princípios da Administração Pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, especialmente os dispostos no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), não oferecendo, dando ou se comprometendo a dar a quem quer que seja, ou aceitando ou se comprometendo a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

p)
manter a integridade nas relações público-privadas, agindo de boa-fé e de acordo com os princípios da moralidade administrativa e da impessoalidade, além de pautar sua conduta por preceitos éticos;

q)
considerar em suas práticas de gestão a adoção de medidas de integridade, assim consideradas aquelas voltadas à prevenção, detecção e remediação da ocorrência de fraudes e atos de corrupção;

r)
respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o Código de Ética, Conduta e Integridade da Finep, que se encontra disponível na página da Finep na internet (http://www.finep.gov.br), assim como atentar para demais orientações de integridade disponibilizadas pela Finep;

s)
não adotar, não incentivar e repudiar condutas que gerem inconformidades com a legislação aplicável às empresas públicas, em especial à Lei nº 12.527/2011, à Lei nº 12.813/2013, à Lei nº 12.846/2013 e à Lei nº 13.303/2016;

t)
não subcontratar empresa ou consórcio que tenha participado do procedimento licitatório do qual se originou a contratação ou direta ou indiretamente, da elaboração de projeto básico ou executivo.
6.2.
São obrigações da Finep:

a) efetuar os pagamentos devidos à Contratada dentro dos prazos previstos neste instrumento desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento; 

b) designar fiscal, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, sendo o elemento de ligação entre as partes; 

c) comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas no cumprimento deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA: ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
7.1.
Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por representante da Finep devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.

7.1.1.
A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao representante da Finep designado para a fiscalização do contrato.

7.1.2. 
O exercício da fiscalização pela Finep, indicado no subitem anterior não excluirá nem reduzirá as responsabilidades da Contratada.

7.2.
À Finep fica desde já assegurado o direito de:

a) 
solicitar à Contratada o afastamento ou a substituição de qualquer de seus empregados ou de prepostos, por ineficiência, incompetência, má conduta em relação aos dirigentes, empregados da Finep ou terceiros;

b) 
determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;

c) 
rejeitar todo e qualquer serviço de má qualidade ou não especificado, exigindo sua substituição ou correção imediatas;

d) 
impugnar todo e qualquer serviço feito em desacordo com as especificações, normas regulamentares, legais e contratuais; e

e) 
ordenar a suspensão da execução do objeto ora contratado, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à indenização, caso, dentro de 48 (quarenta e oito) horas a contar da entrega da notificação correspondente, não seja atendida qualquer reclamação por falha ou incorreção na execução do objeto.

7.3.
Quaisquer esclarecimentos solicitados pela Finep deverão ser prestados imediatamente, respeitados os casos de complexidade para os quais se fixarão prazos específicos.

CLÁUSULA OITAVA: RECEBIMENTO

8.1.
O objeto será recebido provisoriamente, quando do recebimento do documento fiscal. Quando verificada a necessidade de ajustes, correções e/ou substituições, o seguinte procedimento será adotado:

a) 
a Contratada será convocada a efetuá-los, às suas expensas, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de convocação. A concessão de prazo para ajustes, correções e/ou substituições não impede a instauração de procedimento punitivo para aplicação de penalidade;

b) 
na não realização dos ajustes e/ou as substituições solicitadas, o objeto será rejeitado, total ou parcialmente, podendo ser instaurado procedimento de rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades.

8.2.
A partir do recebimento provisório, a Finep efetuará a verificação do atendimento das especificações, condições e obrigações previstas neste Contrato e em seus Anexos, recebendo definitivamente o objeto através de atesto na Nota Fiscal. 

8.3.
O recebimento definitivo:

a) 
constitui condição indispensável para o pagamento do valor ajustado; e

b) 
não exclui a responsabilidade da Contratada por vícios revelados posteriormente ou pela garantia dos materiais entregues.

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1.
Pelo objeto descrito nas cláusulas primeira e segunda deste instrumento, a Finep realizará o pagamento à Contratada, na forma e no prazo estipulados no item 9.3 desta Cláusula, respeitado o valor do contrato disposto na Cláusula Terceira.
9.2.
Para efeito de cobrança de valores contratuais, a Contratada deverá emitir Nota Fiscal em nome da Finep Rio de Janeiro, CNPJ nº 33.749.086/0002-90, encaminhando-a com a discriminação das importâncias devidas.
9.2.1.
Nos estados onde já estejam implantadas a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, esta será obrigatória, para a finalidade de que dispõe o subitem 9.2, acima.

9.3.
Uma vez recebida a nota fiscal discriminativa, acompanhada, se for o caso, de documentos acessórios, a Finep providenciará sua aferição e, constatado o cumprimento das obrigações assumidas, efetuará o pagamento no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados após o ateste da prestação do serviço emitido pelo fiscal da Finep, para o qual será observado o cumprimento do disposto no Termo de Referência. 

9.3.1.
A Finep fica obrigada a efetuar as retenções na fonte do Imposto de Renda, da CSLL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP a que se refere o art. 34 da Lei nº 10.833/03, regulado pela Instrução Normativa nº 1.234/12/RFB e suas alterações e do ISS na forma da legislação pertinente e ainda as retenções previdenciárias obrigatórias na forma da Lei, quando for o caso.

9.3.2.
Fica a Contratada ciente da obrigatoriedade de apresentação da Declaração de Opção pelo Simples, quando assim couber, obedecendo ao disposto na Instrução Normativa nº 1.234/12/RFB e suas alterações. A Declaração deverá ser apresentada no ato da entrega da Nota Fiscal, no modelo disposto no Anexo IV da referida IN.

9.3.3.
As entidades beneficentes de assistência social previstas nos incisos III e IV do caput do art. 4º da IN 1.234/12/RFB que atuam nas áreas da saúde, da educação e da assistência social deverão apresentar, juntamente com a declaração de que trata o caput do art. 6º da referida IN, o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (Cebas), expedido pelos Ministérios das respectivas áreas de atuação da entidade, na forma estabelecida pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014.

9.4.
Caso sejam verificadas divergências, a Finep devolverá o documento fiscal à Contratada ou solicitará a emissão de novo documento fiscal, sendo admitida a carta de correção quando cabível. 

9.5.
Antes de cada pagamento à Contratada, será verificada a regularidade da Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, bem como o Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no Portal do CNJ e a Relação de Inabilitados ou Relação de Inidôneos do TCU.
9.5.1.
Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

9.5.2.
Havendo circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
9.6.
O pagamento será efetuado através de ordem bancária com depósito na conta corrente indicada pela Contratada, cujo comprovante servirá como recibo de quitação.
9.7.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
	I = (TX)
	I = 
	( 6 / 100 )
	I = 0,00016438

	
	
	365
	TX = Percentual da taxa anual = 6%


CLÁUSULA DÉCIMA: ALTERAÇÃO

10.1.
O contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nos seguintes casos:

a)
quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;

b)
quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 13.303/2016;

c)
quando conveniente a substituição da garantia de execução;

d)
quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

e)
quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação da execução de serviços;
f)
para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da administração para a justa remuneração da Contratada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: MATRIZ DE RISCOS 
11.1.
A Finep e a Contratada, tendo como premissa a obtenção do melhor custo contratual mediante a alocação do risco à parte com maior capacidade para geri-lo e absorvê-lo, identificam os riscos decorrentes da relação contratual e, sem prejuízo de outras previsões contratuais, estabelecem os respectivos responsáveis na Matriz de Riscos constante do Anexo A deste Contrato.
11.1.1.
O reajuste de preço aludido na Matriz de Riscos deve respeitar o disposto na Cláusula de 
Reajuste deste Contrato. 

11.1.2.
É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na Matriz de Riscos, como de responsabilidade da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: NÃO EXERCÍCIO DE DIREITOS

12.1.
O atraso ou a abstenção pela Finep do exercício de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em decorrência da lei ou do presente Contrato, bem como a eventual tolerância com atrasos no cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, não implicarão em novação, não podendo ser interpretados como renúncia a tais direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos, a qualquer tempo, a critério exclusivo da Finep.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: PENALIDADES

13.1.
Pela inexecução total ou parcial ou atraso injustificado na execução deste Contrato, inclusive por falha ou fraude na execução do mesmo e ainda pelo descumprimento de qualquer prazo e/ou obrigações estipuladas no Termo de Referência e neste Instrumento pela Finep, esta poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal que couber:

a)
Advertência.

b) 
Multa: 

b.1) 
contratual: de até 10% (dez por cento) do valor total do Contrato;

b.2) 
moratória: de até 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, aplicável no atraso das providências requeridas pela Finep.

b.3) 
moratória: de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato, observado o máximo de 2% (dois por cento), por dia de atraso na prestação da garantia contratual.
c) 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Finep, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando tratar-se de:
c.1)
falha na execução do Contrato;

c.2)
fraude na execução do Contrato;

c.3)
comportamento de modo inidôneo;

c.4)
cometimento de fraude fiscal;
c.5) 
apresentação de declaração ou documentação falsa;

c.6)  
retardamento da execução do objeto; e

c.7)
demais ações que venham a comprometer a regular execução do objeto pactuado.
13.2.
A Contratada não incorrerá na sanção referida nos itens b.2 e b.3 caso ocorram prorrogações compensatórias formalmente concedidas pela Finep, devidas a comprovado impedimento na execução das obrigações.
13.3.
As sanções previstas nos itens a e d poderão ser aplicadas juntamente com a do item b, facultada a defesa prévia da Contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

13.4.
A sanção prevista no item d implica a imediata rescisão.
13.5.
A cobrança da multa será feita na forma da lei, podendo ser descontada da garantia, se houver, após regular processo administrativo.
13.5.1.
Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Finep ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
13.5.2.
O prazo para pagamento da multa aplicada pela Finep não poderá ultrapassar 10 (dez) dias úteis a partir da intimação da empresa.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: RESCISÃO

14.1.
O presente Contrato poderá ser rescindido:

a) 
por mútuo acordo entre as partes, mediante aviso prévio por escrito de 30 (trinta) dias.
b) 
por via judicial, nos termos da legislação.
c)
motivadamente, sem direito à indenização quando esgotado o prazo recursal, a contratada não realizar o pagamento da multa aplicada.
d)
motivadamente, sem direito à indenização, quando, respeitado o direito ao contraditório e à ampla defesa, for caracterizado o inadimplemento contratual.
e)
motivadamente, sem direito à indenização, quando, durante a execução contratual, for identificado cometimento de conduta tipificada como crime na legislação penal por parte da contratada.
f) 
quando não cumprido o Instrumento de Medição de Resultado anexado ao Termo de Referência.
14.1.1.
No caso de rescisão provocada por inadimplemento da Contratada, a Finep poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: VEDAÇÕES

15.1.
É vedado à Contratada:

a) 
caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) 
interromper injustificadamente a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da Finep, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: ANTINEPOTISMO E CONDUTA ÉTICA
16.1.
Os administradores e/ou sócios dirigentes, bem como as pessoas que compõem o quadro técnico empregado na execução do serviço, não podem possuir familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau) detentor de cargo comissionado ou função de confiança na Finep, em atendimento ao Decreto 7.203/2010.
16.2.   
A Contratada declara ter conhecimento do Código de Ética e de Conduta da Finep, que poderá ser consultado na página da Finep na internet: http://www.finep.gov.br, ou requisitado ao Fiscal do Contrato.
17.3.   
Eventuais irregularidades ou descumprimentos das normas internas da Finep ou da legislação vigente podem ser denunciados à Ouvidoria, por meio do endereço http://www.finep.gov.br/ouvidoria ou na Avenida República do Chile, 330, 11° andar, Torre Oeste, Centro, CEP 20.031-170.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: VINCULAÇÃO DO CONTRATO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

17.1
O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 13.303/2016 e no Regulamento de Compras, Contratações e Contratos Administrativos da Finep e aos casos omissos as disposições do Código Civil Brasileiro e demais normas aplicáveis, e vincula-se ao Edital e anexos do Pregão Eletrônico n.º 04/2020, bem como à proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: FORO

19.1.
Fica eleito o foro da cidade do Rio de Janeiro para dirimir qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato que não puder ser resolvida de comum acordo entre as partes, podendo a Finep optar pelo foro de sua sede. 

Este contrato foi elaborado com base na minuta aprovada por XXXXXXXX, advogado da Finep, quando da elaboração do Edital.
E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo.

Local e data
Pela Financiadora de Estudos e Projetos – Finep:
	___________________________________
	
	___________________________________

	[Autoridade competente]
	
	[Autoridade competente]


Pela CONTRATADA:

	___________________________________
	
	___________________________________

	Nome:                                                             
	
	Nome:

	Cargo:                                                            
	
	Cargo:

	End.:                                                                
	
	End.:

	CI:                                                                      
	
	CI:

	CPF:                                                                  
	
	CPF:


TESTEMUNHAS:

	___________________________________
	
	___________________________________

	Nome:                                                              
	
	Nome:

	CPF:                                                                   
	
	CPF:


ANEXO A
MATRIZ DE RISCO

	DESCRIÇÃO DO RISCO
	PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA
	GRAU DO IMPACTO
	RISCO
	AÇÃO
	DESCRIÇÃO
	responsável

	Não início dos serviços no prazo 
	Baixa
	Alto
	Alto
	Evitar
	Prever no Acordo de Nível de Serviço penalidade 
	CONTRATADA

	Atraso na entrega dos serviços 
	Baixa
	Alto
	Alto
	Evitar
	Prever no Acordo de Nível de Serviço penalidade 
	CONTRATADA

	Não cumprimento do prazo final
	Media
	Alto
	Alto
	Evitar
	Prever no Acordo de Nível de Serviço penalidade, incluindo reembolso de despesas locatícias, condominiais e outras correlatas
	CONTRATADA

	Ausência de comando técnico no canteiro
	Baixa
	Baixo
	Baixo
	Evitar
	Prever no Acordo de Nível de Serviço penalidade
	CONTRATADA

	Não alocação de pessoal na quantidade necessária ao bom andamento dos serviços e atendimento ao cronograma
	Baixa
	Baixo
	Baixo
	Evitar
	Prever no Acordo de Nível de Serviço penalidade
	CONTRATADA

	Não preenchimento do Livro de Ordem e/ou Diário de Atividades
	Média
	Baixo
	Médio
	Evitar
	Prever no Acordo de Nível de Serviço penalidade
	CONTRATADA

	Comportamento inapropriado  do pessoal
	Baixa
	Baixo
	Baixo
	Evitar
	Prever no Termo de Referência exigência de providências a pedido da Finep em casos de não conformidade ou não adequação
	CONTRATADA

	Atraso na regularização das pendências
	Baixa
	Baixo
	Baixo
	Evitar
	Prever no Acordo de Nível de Serviço penalidade 
	CONTRATADA

	Abandono do contrato
	Média
	Alto
	Médio
	Evitar
	Prever no contrato penalidade e impedimento de licitar
	CONTRATADA

	Ocorrência de acidente de trabalho  durante a prestação do serviço
	Baixa
	Alto
	Médio
	Mitigar
	Prever no termo de Referência a exigência de utilização de EPI’s quando necessários
	CONTRATADA

	Defeitos Técnicos
	Média
	Médio
	Médio
	Evitar e Mitigar
	Exigido no Termo de Referência, qualificação técnica, comprobatória de experiência

Necessidade de acompanhamento dos serviços por fiscalização da FINEP
	CONTRATADA

	Atraso o pagamento, não pagamento ou pagamento incorreto de salários, benefícios ou demais verbas trabalhistas ou previdenciárias
	Média
	Alto
	Alto
	Mitigar
	Prever no Acordo de Nível de Serviço penalidade para o atraso no pagamento das verbas


	CONTRATADA

	Emissão da nota fiscal com valor incorreto
	Média
	Médio
	Médio
	Mitigar
	Realizar fiscalização e acompanhar mensalmente os valores de cobrança do serviço

Solicitar à contratada que a nota seja emitida apenas após conferenciados valores pelo fiscal do contrato
	CONTRATADA

	Ajuizamento de ação trabalhista contra Finep, como responsável subsidiária, por parte dos prestadores de serviço da contratada
	Baixa
	Alto
	Médio
	Mitigar
	Realizar a fiscalização contratual de forma a afastar qualquer possível responsabilidade da Finep
	CONTRATADA
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I. NORMAS GERAIS PARA INSTALAGCOES, REFORMAS E MUDANCAS

OBJETIVO

Estas normas gerais tém o intuito de esclatecer e otientar os condéminos/locatitios do
Condominio Ventura Corporate Towers quanto aos procedimentos vigentes para a
instalacdo de novos escritorios, assim como para eventuais remanejamentos, reformas
e/ou desocupacio de espacos, que envolvam obras civis, entrada e retirada de matetiais
e equipamentos em geral e que possam de alguma forma interferir no ambiente e nos
sistemas operacionais do condominio.

Como ja informado no inicio deste regulamento o Condominio Ventura Corporate
Towers ¢ certificado junto ao LEED como Green Building Categoria Ouro, para edificios
novos ou “Core & Shell”. E objetivo dos Proprietirios do empreendimento e da
Administracio Predial que esta certificacdo seja estendida para “edificios construidos”.
Para isso o atendimento a algumas premissas nos projetos de implantacdo dos
escritérios dos conddéminos/locatarios sio indicadas ao longo deste manual. Além disso,
estas recomendacGes devem ser atendidas por serem pré-requisitos para a futura
certificagio das dreas privativas, para aqueles condéminos/locatitios que assim o
desejarem.

A revisio dos projetos, desenhos e/ou especificagdes do condémino/locatétio feita pela
Administragao Predial, ou por qualquer um dos seus representantes designados, tem o
unico objetivo de atestar a compatibilidade, tanto junto aos sistemas e instalacGes da
edificacio, quanto as condi¢Ges contratuais entre as partes.

O Condominio e a Administracdo nido sio responsaveis por qualquer dano ou despesa
(religamento de equipamentos de ar condicionado, iluminacio, etc.) que venham a ser
gerados durante a instalacdo, desocupagio ou alteragio dos espacos locados/ocupados,
ficando estes custos e despesas adicionais sob inteira e tnica responsabilidade do
condomino/locatitio tesponsavel pela obra.

E objetivo, também, que as edificagdes sejam mantidas de acordo com os critérios dos
mais altos padroes. Para este fim, todos os conddéminos/locatitios, assim como suas
respectivas empreiteiras e engenheiros, devem seguir as recomenda¢bes e exigéncias
listadas neste manual.

A responsabilidade por encaminhar e divulgar estas normas para as empresas ou
profissionais que por ventura trabalhardo na instalagao, modifica¢ao ou desocupagao das
areas locadas/ocupadas é dos condéminos/locatitios, cabendo a Administracio, ampla
e total fiscalizagdo quanto ao seu cumprimento.

Nada aqui contido deve substituit e/ou contrariar qualquer artigo, previsio e/ou
adendo do Contrato de Locagio assinado oficialmente e vigente no momento da criagdo
destas normas.

A cooperacio ¢é essencial e embora nio seja sempre possivel prever todas as situacoes,
estas diretrizes dizem respeito as areas de interesse em geral. Caso haja quaisquer
questdes nio abordadas aqui, o condémino/locatirio deve buscar esclarecimentos junto
a Administracio do Condominio, durante o horario comercial ou com a Central de
Seguranca se fora deste horario.
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II. NORMAS E PROCEDIMENTOS GERAIS

CONDICOES GERAIS

Todas as empreiteiras ou subempreiteiras contratadas pelo condémino/locatirio
devem trabalhar em conformidade com as normas e legislagdes vigentes, tanto
municipais quanto estaduais ou federais, além de todas as diretrizes dos Orgios
Publicos, das normas de Seguranca e Meio Ambiente de Trabalho (NBR 18).
Devem também ser adotadas as normas técnicas cabiveis da ABNT e ainda as
normas e procedimentos de combate e prevencio de incéndios definidas pelo
Corpo de Bombeiros do Estado do Rio de Janeiro;

Espera-se que as empreiteiras que trabalham no condominio e os seus
empregado(a)s, utilizem sempre o bom senso e a cortesia no trato com os demais.
Além disto, é necessario que estejam cientes que muitas outras empresas estardo
em operacio dentro da torre de escritérios e que Administracdo assumiu o
compromisso de fornecer um ambiente de trabalho tranqilo, limpo e seguro para
todos;

A Administracdo reserva-se o direito de interromper quaisquer servicos que
interfiram nos trabalhos ou negécios normais ou ainda no dia-a-dia dos demais
cond6minos/locatitios ou que firam quaisquer das ditettizes ou normas de
seguranc¢a informadas neste manual, nido se responsabilizando por eventuais
atrasos nas obras do condémino/locatitio responsivel. Caso seja necessatio, serio
acionadas medidas de seguranca para assegurar o cumprimento destas diretrizes;

Todos os procedimentos padrio de operacées do condominio devem ser
cumpridos.

DA SEGURANGA NOS TRABALHOS E OBRAS

A seguranga nas areas das obras, durante a construgdo, é de responsabilidade da
empreiteira contratada com a co-responsabilidade do condémino/locatirio. Esta
responsabilidade estende-se aos equipamentos, materiais e demais pertences la
encontrados, dentro ou fora do horario normal do expediente;

A empreiteita contratada deve manter e fornecer no local da obra do
cond6mino/locatirio todos os equipamentos necessirios para o combate a
incéndios, tais como extintores, que devem estar devidamente sinalizados e com
acessos permanentemente desimpedidos;

Todos os trabalhos devem ser executados de maneira segura e dentro da lei,
usando-se empreiteiras seguradas, licenciadas e seguindo todas as leis aplicaveis,
bem como todos os requerimentos e regulamentos Municipais ou de demais
Orgios Publicos ou Concessionarias;

Qualquer servico que crie gases ou odotres toxicos deve ser realizado apoés o
horario comercial e deve ser coordenado conjuntamente com o departamento de
engenharia do condominio;

Nao ¢é permitida a utilizagdo de magaricos sem valvula de seguranca ou qualquer
outro equipamento que produza chama ou fumaca, qualquer que seja a sua
destinacao;
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Se durante a obra, for necessiria a execuc¢do de trabalho com macarico, devera o
conddémino/locatatio solicitar 2 Administracio, a presenca de um dos membros de
sua brigada de incéndio, para que este acompanhe todo o desenvolvimento dos
trabalhos. O total de horas utilizadas pelo brigadista neste acompanhamento, serdo
cobradas posteriormente do condémino/locatatio;

Nao ¢é permitida a utilizagio de botijées de gas nos andares para execu¢do de
servicos de impermeabilizagdo ou solda que ndo sejam aqueles adequados para tal
atividade. Estes trabalhos devem ser informados previamente a Administracio,
bem como aqueles que possam causar qualquer risco a outros usuarios ou as
instalagdes/equipamentos do condominio;

Todo acidente de trabalho que eventualmente ocorrer durante a obra deve ser
informado imediatamente a Central de Seguranca, que enviard ajuda a fim de
facilitar os procedimentos de emergéncia, ¢ em casos graves, acionara o Corpo de
Bombeiros ou Resgate Municipal. O envolvimento do Condominio, nio implica
em repasse de responsabilidade, a qual continuard sendo unica e exclusiva do
cond6mino/locatirio. Cabera ao tepresentante do condémino/locatitio tomar as
acOes que o caso exigir;

Qualquer inicio de incéndio deve ser comunicado imediatamente a Central de
seguranca. Os andares dos edificios possuem acionadores manuais de emergéncia
que podem ser acionados em casos mais graves que ainda ndo tenham sido
alertados pelo sistema de detec¢do na central de incéndio localizada dentro da
Central de Seguranca;

Apesar da responsabilidade total e irrestrita ser da empreiteira da obra, a
Administra¢do e sua respectiva equipe de engenheiros e segurangas, devem ter
livte acesso a drea da obra a qualquer hora. A empreiteira deve fornecer a
administracdo todas as chaves, mesmo que de portas temporarias, necessarias a tal
acesso. A area de seguranca atua no condominio 24 horas por dia, e aciona as
demais 4reas quando necessario em qualquer momento.

DA LIMPEZA E CONSERVACAO DO EDIFiCIO

Todas as 4reas comuns, tais como halls de elevadores, corredores, sanitarios e
corredores de servigos, por onde é necessaria a circulagdo do pessoal da obra
devem ter seus pisos protegidos minimamente com gesso sobre sacos de estopa e
papel Kraft ou de acordo com as determina¢oes da Administracdo do condominio;

A empreiteira geral é responsavel pela limpeza continua de todas as areas comuns
em sua area de influéncia (entorno da obra) para impedir o acumulo de poeira e
entulho da obra;

A empreiteira é responsavel pela limpeza diaria também dentro da drea de
constru¢io, a fim de evitar acamulo de sujeiras e proliferacio de insetos e outros
animais indesejaveis;

Caso seja necessario, os empregados do edificio efetuardo limpezas adicionais e os
respectivos custos serdo cobrados da empreiteira e/ou do cond6émino/locatirio
contratante da obra.

O espago entre a laje e o forro falso deve ficar livre de qualquer entulho ou
acumulo de sujeira, sendo inspecionado por um representante do condominio antes
de ser fechado;
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Uma chave do banheiro do andar (ou andares) da obra é fornecida a empreiteira
responsavel. O uso do banheiro para qualquer outra finalidade, exceto a que se
destina, esta proibido. As pias dos banheiros ndo devem ser utilizadas para lavagem
de ferramentas ou utensilios da obras e os ralos dos banheiros nio devem ser
usados para descarte de nenhum produto diferente de agua. Os banheiros e as areas
de limpeza devem ser mantidos e entregues nas condicdes originais apds cada
utilizagdo. Quaisquer danos ou estragos nos banheiros pela obra ou demais
funcionérios contratados pelo condémino/locatitio, serdio consertados e os
respectivos custos repassados ao locatario.

PROCEDIMENTOS DURANTE AS EXECUGCOES DOS SERVICOS:

Todas as portas que confinam as areas das obras devem ser mantidas sempre
fechadas;

Todas e quaisquer atividades que resultem em barulho e vibragoes que afetem as
areas do edificio, exceto a area do piso em construg¢ao, incluindo-se, mas nio se
limitando, como furar ou serrar o concreto, martelar, perfurar, fixar presilhas de
teto, cortar encanamentos rente as colunas ou dentro dos elementos de concreto,
devem ser executadas somente no horirio compreendido entre as 21:00 horas de
um dia e as 05:00 horas do dia seguinte ou nos finais de semana apés as 13:00
horas de sabado até as 05:00 horas de segunda-feira, ou nos feriados, ou ainda com
o consentimento prévio da Administragao se for inevitavel a sua ocorréncia no
horario normal sujeita a paralisacio em caso de qualquer reclamagdo de outros
ocupantes da Torre;

O livre acesso as escadarias, equipamentos e componentes mecanicos, elétricos ou
hidraulicos, elevadores, equipamentos de ar condicionado, combate a incéndios,
etc., deve estar sempre garantido;

Os trabalhadores da empreiteira e subempreiteiras nio devem adulterar, cobrir
com fita, ou alterar as fechaduras das portas de acesso as escadas de emergéncia;

O canteiro de obras de cada condémino/locatirio ¢ restrito ao seu proprio espago
privativo (escritorio). Os materiais de constru¢do nao podem, em hipétese alguma,
ser armazenados nos corredores, escadarias, ou nos halls dos elevadores de carga
ou qualquer outra area comum do condominio. Todos os materiais de construcio
devem ser guardados dentro das areas delimitadas da construcio;

Todos os equipamentos aprovados para uso do condémino/locatétio, incluindo-
se, mas ndo se limitando, a sistemas de aquecimento, ventilacio, exaustdo, ar
condicionado, telefone, sistemas de seguranca, devem ser armazenados e
guardados dentro da area de construgdo do locatario;

Qualquer drea suscetivel a vazamentos de 4gua deve ser prontamente
impermeabilizada;

Debaixo de quaisquer equipamentos que contenham circulagao de agua ou que
possa ocorrer a condensacdo de 4agua (por ex.: unidades de inducio, aquecedores
de 4gua, bombas de condensac¢io, unidades A/C, geladeiras, maquinas de vendas
automaticas refrigeradas, etc.) devem ser instalados ralos sifonados e conectados
ao sistema de coleta de esgoto e aguas servidas do edificio;

Quando for necessario o trabalho apés o expediente, a Administracdo deve ser
comunicada até o final do expediente normal do dia anterior por um representante
autotizado do condémino/locatitio. Tais medidas devem setr tomadas para
servicos que envolvam os elevadores de carga e para a remocio de entulhos.
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Se qualquer servigo ou instalagdo adicional por parte da equipe do condominio
(incluindo-se, mas nio se limitado a servigos extras de elevador ou faxina) for
necessatio para realizar os trabalhos da obra, o condémino/locatitio pagari ao
condominio, uma taxa baseada no valor de homem/hora referente 2 mao de obra
utilizada. Tais servicos e/ou instalacées devem ser coordenadas previamente com
o engenheiro do condominio;

O empreiteiro contratado, ou cond6émino/locatirio, deve estar atento a possiveis
danos que possam ser causados aos elevadores do prédio, no momento que
estejam sendo transportados materiais e mobiliarios para os andares locados.
Quaisquer danos ou estragos provocados aos elevadores, serdo reparados e os
respectivos custos repassados ao locatério.

DO0S TRABALHADORES E EQUIPE ADMINISTRATIVA DA OBRA:

Uma supervisio apropriada deve ser mantida no local de trabalho e todos os
trabalhadores que estejam atuando nas obras do condémino/locatirio nio podem
causar quaisquer inconveniéncias ou interferéncias com as operagdes da torre ou
dos demais condéminos/locatarios;

Todos os trabalhadores do condémino/locatario devem trabalhar em harmonia e
ndao devem interferir com qualquer pessoa ou com qualquer servico contratado
pelo Condominio ou pelos demais condéminos/locatitios;

Os trabalhadores que estejam atuando nas reformas e nas constru¢des deverao
estar devidamente identificados e ndo podem circular nas demais areas do
empreendimento ou nos demais espagos comuns que nio sejam obrigatoriamente
necessarios para a execugao das obras;

Sera retitada da obra qualquer pessoa, que esteja ou niao a servico do
condémino/locatitio, que estiver alcoolizada, que promover arruaca ou ocasionar
algum dano as instalacées do empreendimento ou de terceiros e, finalmente, que a
juizo da administracdo tenha sua presenca dentro da 4rea do condominio julgada
inconveniente;

E proibido fumar (conforme determinagao LEED para Green Buildings) em todas as
areas do edificio, incluindo-se as areas de carga e descarga e as garagens do
empreendimento;

Os funcionarios que estejam trabalhando nas obras devem sempre portar
identificacdo adequada, preferencialmente devem estar uniformizados com roupas
que identifiquem a empresa para a qual trabalham. E obrigatério o porte e a
exibicio clara do cartio de acesso/identificacio fornecido pelo Condominio;

Com o objetivo de se manter um registro de altera¢des, os condéminos/locatarios
devem fornecer as informacdes solicitadas.
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TRABALHOS REALIZADOS FORA DA AREA DOS CONDOMINOS/LOCATARIOS OU EM
EQUIPAMENTOS E INSTALACOES DO CONDOMINIO

Qualquer servico a ser realizado em outras areas, que ndo as dreas do
condémino/locatatio, deve ser verificado, aprovado e programado
antecipadamente com o engenheiro de obras do condominio;

Qualquer area do edificio afetada durante as obras do condémino/locatirio, fora
dos limites da construcdo, deve ser restaurada a sua condi¢dao original as suas
custas;

Os equipamentos basicos ou instalagées do edificio que estao dentro das unidades
autébnomas e que nao podem ser retirados ou alterados, como, hidrantes, sirene do
alarme de incéndio, exaustores de fumaca, shafts de elétrica, hidrdulica e telefonia,
entre outros, devem ser protegidas de eventuais danos ou acimulo de entulhos que
impecam o acesso a eles;

Todas as aberturas de insuflamento ou retorno do sistema de ar condicionado e
ventilagdo existentes no andar onde porventura estejam sendo realizadas obras ou
reformas, deverdo ser vedadas, evitando que a poeira ou sujeira da obra se acumule
nos dutos do sistema;

O conddmino/locatirio, ou seus contratados, nio devem retirar de seu lugar
proéprio, sem a competente autorizacio, qualquer objeto ou material da
Administracaio ou do Condominio, tais como: extintores de incéndio,
equipamentos de som, etc.;

Quaisquer equipamentos ou componentes basicos de construcdo ou instalagoes
das areas comuns do edificio/condominio (elevadotes, paredes das escadas de
emergéncia, marquises, postes, pisos, esquadrias, vidros, etc.), que venham a ser
danificados pelos trabalhadores contratados pelo condémino/locatirios serdo
imediatamente concertados as suas custas.

DOS SERVICOS DE TELEFONIA:

Somente a empresa gestora de telefonia do condominio estd autorizada a trabalhar
ou ter acesso aos quadros gerais de distribuicao das linhas telefonicas dos edificios.
Os servicos nas centrais de cabos para os sistemas satélite ou na sala dos
equipamentos  telefénicos do condémino/locatitio devem ser cootrdenados
conjuntamente com a administragio do condominio. O Locatario sera responsavel
por quaisquer custos de instalagdes necessarios a execucio de seu trabalho.

DOS ELEVADORES:

Os elevadores sociais ndo podem ser utilizados pelas empreiteiras ou
subempreiteiras para transportes de materiais ou de seus funcionarios;

Os funcionarios dos empreiteiros devem usar os elevadores de servico para o
acesso aos andares em obra;

A Administra¢do reserva-se o direito de monitorar e requerer procedimentos
especificos para o uso destes elevadores, ou de limitar o uso dos elevadores se
houver qualquer abuso durante a execucdo dos servicos;
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. O locatario nunca pode fazer, ou permitir que facam, quaisquer atos que
prejudiquem o condominio ou a propriedade do locador, ou ainda que possam
servir de base para causar quaisquer tipos de problemas ao condominio, ou outros
incomodos ou Onus provenientes das obras e trabalhos no local do
conddémino/locatario;

[ O nao cumprimento de quaisquer uns dos procedimentos, acordos, ou condi¢oes
aqui estabelecidos da ao locador o pleno direito de revogar o contrato de locagio.

III. RESPONSABILIDADES JUDICIAIS DO CONDOMINO/LOCATARIO

A empreiteira deve garantir ao locador que ela e todas as subempreiteiras, ou que todos
os empregados dela ou das subempreiteiras contratadas, estio de posse de todas as
licengas, alvaras e certificados requeridos para a realizacdo dos trabalhos, de acordo com
as leis, regulamentos, normas e julgamentos aplicaveis, antes do inicio das obras.

A empreiteira, dentro dos limites maximos da lei, deve indenizar defender, proteger e
eximir o locador, o proprietario e todos os seus diretores executivos, diretores, socios,
agentes e empregados diretos ou indiretos (coletivamente ou “em separado”), de todas
as reivindicacGes, causas judiciais, danos, prejuizos e despesas, inclusive honoratios
advocaticios suscitados ou alegados como tendo sido suscitados, direta ou indiretamente
do resultado de, ou da alegacdo do resultado, das causas trabalhistas relativas as obras,
inclusive, mas ndo se limitando, a todas as reivindica¢Ges, danos, prejuizos e despesas
que possam set:

[ Atribuiveis as lesoes fisicas, enfermidades, doencas, ou morte, ou a danos ou
destruicdo de bens tangiveis, além do trabalho em si, inclusive a perda do mesmo
ou do uso resultante dele causados inteiramente ou parcialmente por qualquer
falha ou negligéncia, ato ou omissio da empreiteira, subempreiteiras ou qualquer
pessoa contratada ou por qualquer um desses, ou alguém por cujos atos qualquer
um deles possa ser responsivel ou por alguém agindo em seus nomes,
independente de ter sido ou nao causado em parte por qualquer uma das partes;

®  Tais obrigacdes ndo devem ser interpretadas como negagio, renuncia ou de
qualquer outra maneira reduzir o direito a indenizagdo que possa existir contra
qualquer uma das partes.

Em toda e qualquer a¢io judicial contra o condémino/locatitio ou empreiteira, feita por
qualquer empregado da empreiteira, subempreiteira, ou outros que direta ou
indiretamente tenham sido empregados por eles ou de quem por tais atos possam vit a
ser responsabilizados, as obrigacdes de indenizacbes cabem exclusivamente ao
cond6mino/locatirio, que sempre assume como Unico representante e responsavel legal
todas as reivindicagbes ou causas originarias da execucdo das obras, redimindo do
locador e quaisquer um dos seus agentes ou representantes de quaisquer tipos de
responsabilidades.

IV. ESPECIFICACOES E DOCUMENTOS DA CONSTRUGAO

Antes dos inicios de quaisquer servicos ou obras, a unidade auténoma deve ser
verificada por arquiteto, engenheiro ou outro profissional contratado pelo
cond6mino/locatirios, e formalmente recebida pot este, ¢ um documento atestando
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suas condicoes deve ser entregue a administragdo do condominio, de modo a refletir as
condicoes de entrega do imovel por parte do locador. Este documento pode ser o
mesmo documento preparado pela drea de locagio do empreendimento quando da
entrega do imével para o locatario.

ESPECIFICACOES TECNICAS

Nao ¢é permitido o inicio de nenhum trabalho antes que a Administragdo, através do
engenheiro do Condominio tenha analisado e aprovado os projetos executivos das obras
e delineado a magnitude do trabalho.

O condomino/locatitio deve apresentar a Administragio, para analise,
acompanhamento e arquivo, todos os projetos de arquitetura (layout), instalacGes
elétricas, hidraulicas, ar condicionado e sistemas de prevencdo e combate a
incéndio, elaborados por profissionais capazes e idoneos, contendo no minimo:

o 01 coépia em midia eletronica com o projeto completo (arquitetura,
instalag¢Ges, incéndio, etc.) em Auto CAD 14 ou superior e 02 (dois) jogos de
todos os projetos acima em papel, sendo um jogo para acompanhamento de
campo e um jogo para anota¢Ses de observagdes e solicitagSes de alteracoes
que serd devolvido para o condémino/locatirio para providéncias;

o A Administracio Predial analisara o projeto encaminhado pelo
condémino/locatirio em até 10 dias uteis;

o  Projetos apresentando interferéncias significativas nas instalagdes serdo
encaminhados aos respectivos projetistas para andlise, devendo sofrer
alteragdo no prazo de resposta por parte da Administracdo Predial, havendo
entdo, novo prazo que sera determinado pelo projetista e informado ao
condomino/locatitio. O custo desse setvico ocorre por conta do
condomino/locatitio da tespectiva unidade auténoma;

o  Indicagdo nas plantas das especificacoes e dos materiais de acabamento
utilizados;

o Memorial descritivo detalhado e relagdo e especificagbes dos equipamentos
que serdo utilizados;

o  Indicagio nas plantas das modificagbes da infra-estrutura existente no
pavimento, em cores diferentes da original para facilitar a visualizacao;

o Tabelas de célculos de sobrecatgas na laje (até 300 kg/m?);

o Tabelas de calculos de cargas elétricas.

O condomino/locatirio deve apresentar a ART dos projetistas e dos profissionais
responsaveis pela empreiteira contratada para coordenar todos os servigos dentro
da sua area privativa;

Para a elaboracdo dos projetos de instalacoes devem ser obedecidas as orientagGes
com relagdo a poténcia elétrica maxima e capacidade maxima de carga térmica a
instalar, bem como as regulamentagcdes e imposicoes das Concessionarias ou
demais Orgﬁos Pablicos competentes. As informagbes técnicas devem ser obtidas
com o Engenheiro de Obras do Condominio;

A administragao disponibiliza, mediante solicitacdo por escrito, todos os desenhos
e diagramas necessarios em arquivo eletronico para o correto entendimento das
caractetisticas técnicas dos edificios;
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Quaisquer projetos, revisdes de projetos ou especificagbes dos equipamentos e
instalaces deverdo ser submetidas 2 Geréncia do Edificio para comentirio e/ou
aprovacio, frente as caracteristicas originais do prédio.

V. PROCEDIMENTOS INICIAIS E DOCUMENTACOES LEGAIS

A empreiteira responsavel deve apresentar ao Engenheiro do Condominio o
encarregado da obra que ¢ a pessoa que vai se responsabilizar pelo dia-a-dia da obra
cuidando, por exemplo, de liberacoes de acesso ndo programadas para trabalhadores,
situagbes de niao cumprimento de regras do Condominio, etc. Esta pessoa deve ser
também apresentada ao responsavel pela seguranca do prédio e ao Gerente de Edificio
do Condominio.

Antes de comegar o trabalho, a empreiteira contratada pelo condémino/locatirio deve
apresentar ao Engenheiro os seguintes documentos:

Coépia do alvara de construgio apropriado (reforma), emitido pela Prefeitura do
Municipio do Rio de Janeiro;

o A cbpia do alvard de constru¢ido/reforma deve ser afixada no local de
trabalho.

Copias dos certificados de seguro, onde devem estar nomeados os co-segurados e
os nomes e enderecos de todas as subempreiteiras;

Relagdo com os nomes e telefones das pessoas de contato da empreiteira e de cada
subempreiteira, incluindo telefones celulares e residenciais;

Relagdo com nomes e R.G. de todos os funcionarios que vao trabalhar na obra
para inicio do processo de cadastramento no sistema de controle de acesso da
portaria;

o  Caso o trabalhador nio conste da listagem do sistema de acesso, ficara
impedido de acessar o prédio e o andar onde estio sendo realizados os
servicos da obra.

Caso o cond6mino/locatitio permita que suas vagas de estacionamento sejam
usadas pelos empreiteiros, sera necessario informar quem sio e quais os veiculos
para que possam ser autorizados a transitar no prédio. A comunica¢ao deve se dar
com no minimo um dia de antecedéncia.

Apbs a conclusio dos servigos e antes da ocupacio do andar:

O condémino/locatitio deve entregar 2 administracio todos os alvaris, licencas,
ou outros documentos assim exigidos pela jurisdicio vigente, relacionados aos
equipamentos e instalagdes ¢/ou alvaris de funcionamento, licengas, etc.

Uma cépia do “Habite-se” ou alvara de funcionamento da empresa também deve
ser submetido 2 Administragdo para arquivo.
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VI. SEGUROS DA OBRA

A empreiteira e cada uma de suas subempreiteiras contratadas, com a finalidade de
executar partes do trabalho relativas a4 obra, tém que adquitir e manter os seguros aqui
listados:

] Seguro Geral de Responsabilidade Civil incluindo-se instalagbes e operagoes,
empreiteiras independentes, operagcdes completadas, danos morais de forma
abrangente, danos pessoais e responsabilidades globais contratuais, com limites para
responsabilidade por danos fisicos e de propriedade, nio menores do que os
Requerimentos de Seguro Gerais de Responsabilidade em Construciao Civil. O
proprietario e seu agente devem ser incluidos como segurados adicionais no Seguro
Geral de Responsabilidade Civil da Empreiteira;

. Seguro total de responsabilidade civil para automoveis, incluindo-se o de
propriedade, o alugado e de terceiros, nomeando o proprietario e seu agente como
segurados adicionais, com os limites exigidos para responsabilidade por danos
fisicos e de propriedade, ndo menores que os requerimentos de Seguro das
Responsabilidades da Empreiteira;

. Seguros contra acidentes de trabalho incluindo-se enfermidades profissionais
com um limite de responsabilidade do empregador de no minimo de R$750.000,00;

. Seguro de propriedade, para os bens da empreiteira, incluindo-se, mas nao se
limitando, as ferramentas e equipamentos que nio serdo incorporados as obras;

. Seguro de riscos de engenharia, para os bens segurados, decorrentes de qualquer
acidente que resulte em perdas e danos materiais a obras civis em construcio,
instalacio e montagem de maquinas e equipamentos, quebra de maquinas em
funcionamento e equipamentos eletronicos.

As apodlices acima mencionadas devem incluir uma clausula onde conste que os valores
acertados nas apolices nio podem ser cancelados, materialmente modificados ou nio
renovados até no minimo trinta (30) dias antes que uma notificagio por escrito tenha
sido dada ao agente do proprietario, por meio de correspondéncia registrada, com
recibo de recebimento assinado.

As copias dos certificados de seguro, provando a existéncia de tais coberturas, devem
ser encaminhadas e sio arquivadas com o agente do proprietirio antes do inicio de
qualquer trabalho.

VII. ARQUITETURA

¢ O condémino/locatitio nio pode tecuar ou avancar o local das portas de acesso a
seus espagos;

®  Caso sejam instaladas portas de correr nos halls dos elevadores, estas devem
cumprir as exigéncias do Cédigo de Obras e os dispositivos de seguranca do
Corpo de Bombeiros;

® A empreiteira deve entregar a administracdo copia das chaves de acesso a obra;
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® A utilizagdo de comunicac¢io visual nas portas de acesso aos escritérios esta sujeita
a aprovacio por parte da administracdo;

] O deslocamento de dutos, conduites ou encanamentos nos halls dos elevadores,
para acertos do pé direito, terd que ser coordenado e aprovado pela Administracdo
do Condominio;

] O deslocamento das luminarias no corredor deve ser coordenado com o
engenheiro residente de obra do condominio;

®  As larguras minimas dos corredores devem estar de acordo com os projetos
arquitetonicos aprovados. O livre acesso para todas as dreas de manuten¢des as
instalacbes mecanicas deve ser mantido para a manutencio e consertos de
equipamentos;

] Deve existir um acesso do hall dos elevadores as escadarias, em conformidade com
o Codigo de Obras Municipal e com e as normas de seguran¢a do Corpo de
Bombeiros;

®  Recomenda-se o uso de juntas de dilatagdio nos encontros das paredes pré-
fabricadas ou divisérias com 4areas alvenarias centrais ou periféricas;

®  Vedacoes entre ambientes devem garantir a circulagio de ar no forro ou nos
abafadores de fogo existentes, instalados segundo as especificacées do engenheiro
projetista de instalagdes;

® A colocagio de divisérias até o teto deve ser aprovada pela Administracio do
Condominio para evitar desbalanceamento do ar condicionado e para que o
projeto de readequagio garanta o controle de temperatura especificado em projeto
de 23°C+1 (recomendagio LEED). As construgées feitas  pelos
cond6minos/locatitios deverdo cumprir as exigéncias das leis e cédigos para
acessos de deficientes fisicos. Na ocorréncia de criacio de salas ao longo das
fachadas, a modula¢do deve acompanhar as colunas do edificio, uma vez que nio é
permitida a finalizagdio de paredes nos vidros das fachadas, devido sua alta
transparéncia e conseqiiente prejuizo da qualidade estética do imével pelo lado
externo;

® A instalagio de persianas nas janelas dos pavimentos deve seguir o padrio
definido para todos os andares do Ventura. O modelo das persianas sera
fornecido pela Administracdo Predial e a utilizacdo de outros fabricantes ou
modelos similares deverd ser submetida a aprovacio da Administracdo;

®  Visando reduzir a quantidade de contaminantes internos do ar, objetivando o
conforto e o bem estar dos ocupantes do edificio (recomendacio LEED), as tintas
e vernizes utilizados no interior do ambiente devem ser a base de agua. Colas e
selantes devem possuir baixos indices de COVs. Para atingir a esses indices deve-
se dar preferéncia a aqueles 2 base d'agua;

®  Toda madeira usada na construcio deve ser submetida a um tratamento anti-
chama e anti-cupim.
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VIII. ESTRUTURA

® Se, devido as caracteristicas do projeto, houver a necessidade de executar
quaisquer servicos que envolvam modificagbes ou utilizem-se da estrutura do
edificio, como por exemplo, no caso de alteragSes estruturais para instalagio de
arquivos deslizantes, construcdo de escadas de interligacao entre andares, etc. estes
devem ser analisados e aprovados antes de sua execuc¢io pelo engenheiro calculista
de estruturas designado pelo Locador. Para isto os projetos estruturais, elaborados
pelo condémino/locatirio, devem ser fornecidos para anilise do profissional
designado pelo Locador, juntamente com todos os dados técnicos, memoriais
descritivos ou memorias de calculo pertinentes. Quaisquer modificacGes deverdo
ser atestadas por um 6rgio de inspe¢do autorizado, cuja contratacdo e 6nus serdo
de responsabilidades do Locatario. Toda e qualquer utilizagio de piso que
ultrapasse o limite de carga estipulado neste regulamento deve ter solucdo
submetida a analise e aprovada pelo consultor de calculo de estrutura do edificio;

®  Qualquer furo no chio deve ser submetido previamente a Administracio para
andlise, revisdo e aprovagdo. Todo furo proposto serd analisado e revisado por um
engenheiro de calculo estrutural designado pelo Locador;

®  Qualquer equipamento ou mobilidrio especialmente pesado, incluindo-se, mas nio
se limitado, a cofres, centrais ar condicionado, transformadores, prateleiras e
sistemas de arquivos de alta densidade, apoiados no piso ou pendurados no teto,
estardo sujeitos a aprovagao prévia, por escrito, do engenheiro calculista da
estrutura;

®  Cortes de serrotes ou sulcos nos pisos nio siao permitidos sem o consentimento
prévio, por escrito, do Locador e sem uma revisdo do engenheiro de estruturas do
edificio. Todas as despesas relativas a tais consultorias sio de responsabilidade do
condémino/locatitios para quem o servico estiver sendo feito ou da empreiteira
responsavel.

Qualquer outra questdo relativa a estrutura do edificio devera ser encaminhada ao
engenheiro de estruturas designado pelo Locador.

IX. INSTALACOES DE SERVICOS DE ALIMENTACAO

®  As instalagbes para setvir ou preparar comida devem ser construidas de acordo
com os codigos da Secretaria de Saude e Higiene Sanitaria do Estado do Rio de
Janeiro atualizados e dentro das especificagées do Cédigo de Obras do Municipio
do Rio de Janeiro e de acordo com as Concessionarias, seguindo ainda as previsoes
de instalagbes hidro-sanitarias do Edificio. As obras para este fim deverdo estar
aprovadas nos Orgios Publicos e os respectivos alvaris deverdo estar nas obras
ANTES do inicio das mesmas. Apds as conclusdes dos servicos e ANTES do
inicio do funcionamento devem ser emitidos os respectivos alvarids de
funcionamento pelos Orgios Publicos competentes;

. Nas cozinhas e copas do prédio nao sera permitida a instalagdo de equipamentos
que  produzam  gordura  vaporizada. O  conceito é o  seguinte:

- Copa (pavimentos tipos) - somente equipamentos elétricos e que nao necessitem
de exaustio;
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- Lojas (Torre) - somente equipamentos elétricos e que nao necessitem de exaustdo
(uso voltado para conveniéncia);

- Lojas (Edificio Garagem) - equipamentos elétricos / a gis, previsio de exaustdo e
carga conforme consta dos apontamentos das atas abaixo (uso voltado para
alimentac¢ao).

® DPreviamente devem ser verificadas todas as previsdes de instalagdes do edificio
para que haja compatibilidade entre os projetos;

® Refugos de alimentos e sua coleta ndo poderdo representar uma inconveniéncia
para os demais Locatarios ou afetar as operacoes de gerenciamento do edificio;

® Portas de acesso para os exaustores da cozinha devem ser identificadas claramente e
acessfveis para as inspe¢des periddicas da Administragio do Condominio ou pelos
responsaveis pela seguran¢a do mesmo;

® O Locatario realizara limpeza periédica da coifa e duto de exaustio. O programa
desta limpeza ¢ submetido a uma revisdo e aprovacio do Locador. Se o Locador
achar que o uso feito pelo Locatirio requer limpezas mais freqiientes do que o ja
combinado, o condémino/locatirio deve intensificar a freqiiéncia das limpezas de
acordo com o estipulado pelo Locador.

X. SERVICOS DE DEMOLICOES

® Todos os encanamentos ou linhas de distribui¢bes nio utilizadas devem ser
removidos e cobertos com material isolante na caixa de distribuicio ou nas
conexoes das prumadas para os ramais;

° Todos os cabos elétricos e conduites nao utilizados devem ser retirados;

® A Administracio do Condominio deve ser notificada, com 03 (trés) dias de
antecedéncia, antes de serem iniciadas demoli¢oes em areas do edificio onde se
encontram equipamentos de combate a incéndio, tais como alarmes, auto-falantes,
detectores de fumaga, estagdes de vigflia, e etc., para que estes equipamentos
possam ser removidos ou protegidos;

¢ Antes do infcio da demolicdo de qualquer drea do edificio, o responsavel pela
empreiteira de demolicao deve fazer uma inspecdo inicial na drea acompanhado
pelo Engenheiro do Condominio. Todas as observacées serdo documentadas e
relatadas para o mesmo, (ex.. esquadrias, luminarias, instalacSes hidraulicas,
tubulagdes de ar, agua e esgoto, isolamentos contra fogo, bebedouros, unidades de
A/C, serpentinas de aquecimento, portas, batentes, armérios, dutos, ventiladores,
conjuntos de fechaduras, travas, e outros).

XI. RETIRADA DE ENTULHO

® A remocio de todo o entulho da construgio deve ser programada e aprovada pela
Geréncia do Edificio;
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® A empreiteira tem que providenciar cagamba de coleta para a remogdo do entulho
proveniente da construcdo. A cacamba de coleta da empreiteira nio pode ocupar
uma vaga na area de carga e descarga durante as horas de expediente normal;

® Toda remocio de entulho da construcio deve ser realizada apés o expediente
normal ou nos finais de semana;

® A Administragao solicita a presenca de um operador do elevador de carga e um
vigia na area de carga e descarga durante a remogao do entulho. O custo advindo

deste pessoal é repassado ao conddémino/locatétio;

. Qualquer refugo de alimentos ou outro que possa representar perigo, ou causar
odores, ou outros problemas para o Edificio, deve ser removido diariamente;

. O refugo de alimentos ou a coleta deste refugo nio pode representar um

transtorno para os demais condéminos/locatitios ou afetar as operacdes normais
do Edificio.

] Outros residuos da obra que possam ser considerados reciclaveis, dentro de uma
das cinco classes de residuos devem ser armazenados separadamente e
encaminhados para a area disponibilizada pelo condominio para este fim., como
por exemplo, caixas de papeldo, embalagens de plastico de equipamentos, isopor ,
madeira, etc. (recomendacio LEED).

XII. SERVIGCOS FORA DO HORARIO COMERCIAL

® A entrada no edificio, apés o expediente, é controlada pela administragao do
edificio. Para facilitar a entrada ou saida apds o expediente é importante notificar a
Administracio pelo menos 24 horas antes da programacio de acesso. Esta
notificacdo serve para se programar os servicos de elevadores de carga e os acessos
as dreas de carga e descarga, onde ¢ necessiria a alocagdo dos trabalhadores
especificos. Caso surja uma emergéncia ap6s o expediente, deverd ser notificada a
Central de Seguranca.

¢ O Condominio mantém um controle separado para as horas trabalhadas por
profissionais do condominio fora do expediente normal, conforme for requerido.
Os valores destes servicos, fora dos expedientes normais, sio cobrados do
condémino/locatitio gerador das despesas.

® A cobranca minima serd de quatro horas para cada pedido de servicos fora do
horério de expediente normal de trabalho.

XIII. ELEVADORES DE CARGA

® O clevador de carga tem as seguintes caracteristicas:
o  Largura: 2,30 m
o  Profundidade: 1,70 m
o  Altura mixima: 3,00 m

o Altura da porta externa: 2,40 m
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o  Largura porta externa: 1,20 m
o  Capacidade de carga: 1950 kg
. A programacido deve ser feita em conjunto com o Engenheiro do Condominio;

e  Servicos utilizando o elevador de carga estdo disponiveis das 19:00 horas as 7:00
horas, de segunda a sexta e a qualquer hora nos finais de semana, com precos pré-
fixados para as despesas do operador e vigia da area de carga e descarga. Os
pedidos devem ser feitos na administragio com um dia de antecedéncia, por
escrito em papel timbrado da empresa. Nos finais de semana e feriados a taxa
minima é de quatro horas.

XIV. TRANSPORTES INTERNOS

® Toda entrega e retirada de material deve ser programada junto a Administragao.
Tais entregas sio programadas para antes ou depois do expediente normal. E
obrigatéria a presenca de 01 (um) operador de elevador de carga e de 01 (um) vigia
durante todas as entregas e retiradas de materiais, incluindo-se, mas nio se
limitando a paredes pré-fabricadas, carpete, equipamentos e entulho. O custo deste
pessoal é pago pelo condémino/locatario;

® Todo material entra no Edificio pela area de carga e descarga localizada no
pavimento térreo de cada Torre;

° O conddémino/locatario deve receber o material destinado s suas obras
transportando-os em carros préprios com rodas de borracha até sua obra, sob sua
inteira responsabilidade;

® Todos os materiais abrasivos (areia, argamassa, etc.) devem ser ensacados para
serem transportados, desde sua chegada ao prédio até a obra;

®  Entregas grandes que requeiram servigos especiais do elevador de carga podem ser
realizadas antes das 07:00 horas, ou apds as 19:00 horas durante a semana e a
qualquer hora nos finais de semanas. Os horarios de uso do elevador de carga sao
programados junto a Administragdo com no minimo 24 horas de antecedéncia. (O
horario normal de uso do elevador de carga é das 07:00 as 19:00 horas). Entregas
grandes que necessitem mais de uma hora de uso de estacionamento da area de
carga e descarga, durante o expediente normal, devem ter a aprovacio prévia da
Administracdo, para que ndo haja cobranca pelo uso do estacionamento;

® Toda sobra de materiais de empacotamento deve ser removida pela empreiteira
usando a cacamba de coleta da mesma ou removida pelos entregadores. Nio ¢é
permitido descartar materiais de empacotamento na caixa de coleta do Locador ou
deixar os mesmos no local das obras;

] Serd tesponsabilidade do condémino/locatirio providenciar a imediata limpeza
das areas comuns do prédio que por algum motivo apresentem sujidade provocada
pela movimentacio de material destinado as suas obras.
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XV. ARMAZENAGEM DE MATERIAIS PERIGOSOS

®  Todo material petigoso deve ser adequadamente armazenado na obra. A listagem e
a localizacio deste material devem ser entregues em relatério 2 Administracio e ao
Engenheiro do condominio (o local de armazenamento de tais materiais deve ser
de facil acesso para facilitar qualquer combate a incéndios);

¢  Uma lista contendo todos os materiais perigosos, assim como copias de todas as
especificacbes dos mesmos, com os respectivos riscos deve ser fornecida a
Administracao antes do inicio das obras;

. Nao sera permitido o armazenamento de materiais poluentes e quimicos nos
escritétios (recomendacio LEED).

XVI. ESQUADRIAS / VIDROS / VENEZIANAS

XVII.

®  As esquadrias do edificio, os vidros os demais elementos de vedacio externa
devem ser protegidos durante as obras. Sera realizado um levantamento das
esquadrias do edificio na area de construcio antes e depois da obra. Qualquer dano
encontrado apds a obra serd de responsabilidade do condémino/locatirio e da
empreiteira responsavel. Qualquer despesa no reparo das esquadrias ou dos vidros
sera cobrada do Locatario;

®  Se surgirem quaisquer duvidas quanto as esquadrias ou quanto aos vidros devem
ser sanadas junto a Administracdo do Condominio.

CARPETE

® Todo carpete utilizado deve possuir baixos indices de emissio de COVs
(Compostos Organicos Volateis) estabelecidos pelo Carnper and Rug Green Label
Program. Estes valores devem ser verificados com o fabricante e uma declaragao de
conformidade da empresa de carpete deve ser solicitada e enviada para a
Administracio do Condominio que a encaminhard a empresa certificadora LEED
(recomenda¢io LEED);

®  Tanto carpetes de rolo como os carpetes de placas estdo aprovados para instalacdo
no Ventura Corporate Towers, lembrando que dadas as facilidades de trabalho
com o piso elevado os carpetes de placas sdo muito mais flexiveis para a operacio
e mudangas de layout;

®  Todo carpete deve ser entregue na area de carga e descarga e prontamente levado
para a area aonde sera instalado. Qualquer refugo de carpete velho deve ser
removido pela companhia de instalacdo do carpete novo, ou pela empreiteira;

®  Despesas provenientes de reparos ou pintura de paredes danificadas das areas
comuns devido a instalacdo de carpete, sao de total responsabilidade da empresa
que estiver instalando o material ou da Empreiteira Geral;

] A empreiteira nao esta autorizada a usar o método conhecido como “cola sobre
cola” para instalar o carpete.
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XVIII. AVAC (AQUECIMENTO, VENTILAGCAO E AR CONDICIONADO)

® O Locatario deve estar em concordancia com as normas ou diretrizes legais para a
emissio de gases para o meio externo, e eventuais emendas relacionadas a
liberagdo de elementos de refrigeracio CFC, aplicando testes, consertos,
instalagées, manutencdes ou treinamentos de acordo com as exigéncias e
determinacdes dos Orgios Puablicos competentes (recomendagio LEED);

¢  Durante os servicos todas as tomadas de ar de retorno do sistema de ar
condicionado devem ser tampadas para ndo acarretar sujeira nos filtros e na rede
de dutos (recomendacio LEED);

®  As unidades de aquecimento, ventilagdo e ar condicionado devem ser limpas no
final da obra e inspecionadas pelo Engenheiro do Condominio.

. Todas as unidades de AVAC periféricas devem ser limpas e aspiradas antes da
pintura;

®  Os encanamentos de condensacdo de agua devem ser limpos e lavados, na
presenca do representante do Locador, antes de serem conectados ao sistema do
Edificio, e as substincias quimicas utilizadas para tal lavagem devem ser as
recomendadas pela companhia de tratamento quimico do Edificio;

e  As distribuicGes e os projetos das instalacoes hidraulicas relacionadas aos sistemas
de AVAC devem ser submetidos ao Engenheiro do Condominio;

¢ Todo equipamento mecanico e elétrico devera possuir uma etiqueta de
identificagdo permanentemente fixada;

® O balanceamento de ar deve ser realizado por empresa especializada depois de
qualquer alteracio ou reconfiguracio das divisérias. Um relatério com dados e
certificados técnicos obrigatoriamente deve ser fornecido a Administracdo apos a
realizacao das mudancas.

®  As tubulacoes e os dutos ndo devem ser utilizados como plataformas durante o
trabalho, nem para apoiar ferramentas pesadas, materiais, etc.;

° Os materiais dos filtros a serem usados nos retornos de ar do edificio devem ser
fornecidos e  trocados, quando necessario, pela  empreiteira  do
condémino/locatitio durante o petiodo de duracio da obra, e deverio ser
removidos antes de se testar e balancear o sistema;

®  Painéis de acessos removiveis devem ser colocados em quaisquer unidades de
insuflacio, abafadores de balanco de ar ou unides de dutos localizadas em
quaisquer areas de forro de gesso ou das paredes pré-fabricadas;

° Devem ser instalados isolamentos nos dutos dos exaustores, dutos de transferéncia
e equipamentos de ar condicionados localizados na periferia da construgio;

® A ventilagdo adequada deve ser fornecida para todos os banheiros exclusivos
construidos;

® A colocagio de ventiladores auxiliares para os dutos de exaustdes longos dos
banheiros devem ser verificados junto aos Orgios Publicos, sempre seguindo as
determinacées da ABNT e de acordo com as diretrizes técnicas colocadas pela
Administra¢iao ou pelo Engenheiro do Condominio;
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®  Devem ser previstas as instalacdes necessarias para os drenos das ligagdes ou
desvios da dgua condensada caso todas as unidades de A/C sejam desligadas;

®  Os projetos de instalacbes mecanicas deverdo conter a observacio de que a
utilizagdo dos dutos flexiveis nido ultrapasse o limite de comprimento estipulado
pela norma da ABNT aplicavel;

° Todos os conduites de eletricidade, encanamentos e dutos deverio estar
localizados de tal maneira que ndo interfiram com os acessos aos ventiladores e
outros equipamentos de exaustao e ar condicionado;

®  Todas as instalacGes atras de paredes ou acima do forro, que exijam manutengdes,
deverdo permanecer acessiveis durante e depois da obra.

XIX. PINTURA

®  Qualquer dano que seja provocado na pintura das areas comuns, gerado pelos
trabalhos da obra, deverio ser cortigidos as custas do condémino/locatatio;

e  Se danificadas, as portas dos elevadores devem ser reparadas apds o expediente
normal ou nos finais de semana, apds programacdo junto a Administracdo. A
mesma regra vale para pintura eletrostatica.

XX. SISTEMA DE SPRINKLERS

®  As eventuais modificagcées devem estar de acordo com os projetos executivos,
aprovadas pelo Corpo de Bombeiros e validadas pelo Engenheiro responsavel
pelas instalacoes de combate a incéndios do condominio;

®  Todos os servicos realizados em sistemas de protecdo contra incéndios devem ser
comunicados previamente a administragdio com 24 horas de antecedéncia para
emissio de correspondéncia a seguradora. Os trabalhos devem ser priorizados para
os finais de semana salvo as exce¢bes que serdo avaliadas pela administragio.
Todos os servicos sio de responsabilidade da contratada pelo locatario. Manobras
em chaves de governo s6 serdo executadas pelo pessoal da administracio apos
verificagao da disponibilidade de material, EPI e equipe técnica contratada pela
empreiteira. Todos os testes de equipamento deverdo ser coordenados com o
engenheiro de Obras do condominio com pelo menos de 24 horas de
antecedéncia. As taxas para servicos que exijam a supervisio do engenheiro do
condominio serdo fixadas pelo administrador;

®  Todas as penetragbes nos pisos e paredes devem ser seladas com materiais com
caracteristicas anti-chama comprovadas;

®  Nenhum servigo de solda ou outro servico que possa ativar o sistema de detec¢do
de fogo/fumaca ou que possa chamar muita atencdo fora da area de construcio
pode ser iniciado sem a permissdo da Administracio;

®  Quaisquer interligacGes entre as distribuicGes internas da obra com o sistema geral
de combate a incéndios do Edificio devem ser realizadas por empreiteira indicada
pela Administracdo;
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®  Todo equipamento de combate a incéndios e todo o sistema de conduites e fiagdes
a ele associados nio podem ser danificados durante as demoli¢oes e/ou quaisquer
obras e devem estar protegidos contra possiveis danos;

® Toda ligagio com os Sistemas de Combate a Incéndios deve ser inspecionada e
aprovada  pelas autoridades competentes antes da  ocupacio pelo
cond6mino/locatirio e seguir rigorosamente as normas do Corpo de Bombeiros;

® A ligacdo da distribui¢do interna as prumadas do edificio deve ser aprovada pela
Administragio e ser programada para depois do expediente normal;

®  Todas as instalacGes atras de paredes ou acima do forro, que exijam manutengdes,
devem permanecer acessiveis durante e depois da obra;

XXI. INSTALACOES HIDRAULICAS

® A empreiteira deve informar e programar qualquer paralisagao do fornecimento de
agua ao Engenheiro do Condominio. A Empreiteira Geral ¢é responsavel pela
coordenacdo desta atividade. Ligacoes provisérias devem ser comunicadas
previamente a Administracio Predial, seja nas colunas de 4gua, assim como nos
sistemas de ventilacdo e de esgoto;

®  Todas as instalacbes devem estar de acordo com as diretrizes da Concessionatia da
Cidade do Rio de Janeiro e de acordo com as normas da ABNT, sendo verificadas,
inclusive, as capacidades e as caracteristicas dos projetos executivos do Edificio;

° Todo encanamento deve estar suspenso e preso adequadamente a laje superior;

° Todas as instalagdes, distribuigces, registros, valvulas, conexdes ou demais
equipamentos ou elementos que estejam localizados em locais sem acesso para
manutencdo devem ser inspecionadas pelo Engenheiro do Condominio antes do
fechamento dos acessos;

® Todo encanamento para agua de condensador deve ser limpo e testado antes de
instalado. Todos os testes de estanqueidade nas instalagdes devem ser executados
com pressio de 120 Ib. de ar, durante aproximadamente uma hora, e exige-se que
os testes sejam acompanhados pelo Engenheiro do Condominio;

. Caixas com ralos sifonados devem ser instaladas em todos os ralos abertos ou de
pisos;

® Devem ser instalados ralos sifonados nos pisos sob todos os equipamentos
maiores, como unidades de ar condicionado, grandes aquecedores de agua,
bombas auxiliates, unidades de condensacio, e etc.;

e  Sistemas que utilizam bombas de condensagio exigem manutengdes constantes
para evitar entupimentos e falhas mecanicas que possam causar enchentes;

®  Todas as ligagdes as colunas de 4dgua do edificio devem ser executadas com um
didmetro supetrior ao previsto originalmente em projeto, prevendo-se futuros
aumento da rede;

®  Devem ser previstos sprinklers em todos os ambientes e compartimentos exigidos
pelo Corpo de Bombeiros;
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® Todas as aberturas das redes internas de distribuicdo de ventilagio e esgoto
sanitario devem ter acessos para limpeza a cada 15 m e em qualquer mudanca de
direcio na rede;

®  Todos os ralos e receptores devem ser sifonados;

¢ As bombas de 4dgua do condensador devem incluir o seguinte: medidores de
sucgdo e descarga, conexdes adequadas, valvulas para desvio, termometros, linhas
de desvio, aberturas de ventilagio, molas isoladoras do suporte, valvulas, filtros,
valvulas de descarga, coletores com encanamento para ralo, dique de contensao e
sensor de umidade (opcional). As instalagdes hidraulicas de ar condicionado
deverdo possuir vialvulas de isolamento, conexdes, termémetros e medidores
adequados;

¢ As bombas de 4gua do condensador devem ter especificacbes com capacidade
suficiente para vencer nio somente a pressio estitica do sistema, mas também
para a pressio adicional presente quando o sistema de bombas do Edificio
funcionar;

] Deve ser providenciado o acesso adequado para a limpeza das caixas de coleta de
gordura e sujeira;

®  Os sistemas de coleta de sujeira e gordura e ventilacio devem ser testados a 3m da
cabega (se o pé direito permitir) aos custos do Locatario;

®  Os sistemas de 4gua quente e fria devem ter registros no forro para todas as
torneiras;

®  As paredes pré-fabricadas, que contenham instalagées hidraulicas, ndio devem ser
fechadas até que o Engenheiro do Condominio inspecione a area e possa aprovar
o servigo. A empreiteira deve notificar o engenheiro de tais circunstincias para que
a inspegao seja programada;

®  Os projetos de instalacGes hidrdulicas deverdo estar de acordo com as normas da
companhia Concessionatria e da ABNT (atualizadas):

o NBR- 8160/83 — Instalagdes prediais de esgotos sanitatios

o NBR - 5626/82 — Instalagdes prediais de agua fria

o NBR - 8160 — Instalagoes prediais de 4gua quente

o NBR - 10844/88 — Instalacoes prediais de dguas pluviais

o  NB 1135 — Prote¢oes contra incéndios e chuveiros automaticos

o  Especificagdes para instalacdes de protecées contra incéndios do Corpo de
Bombeiros do Estado do Rio de Janeiro

XXII. MARCENARIA

®  Trabalhos em madeira, armarios, méveis ou divisorias que estejam juntos das
paredes periféricas do edificio ou nas areas junto do forro devem ser facilmente
removiveis e manter uma distdncia que garanta a circulagio de ar adequada e
acessos para manutengdes;
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®  Todos os materiais utilizados nas instalagdes e nos mobiliarios devem cumprir as
exigéncias do Corpo de Bombeiros e do Cédigo de Obras da Cidade do Rio de
Janeiro quanto as taxas de propagacio e resisténcia ao fogo.

XXIII. INSTALAGCOES ELETRICAS

®  Somente serdo aceitas alteragdes se forem atendidas as prescricdes, em sua ultima
edicio ou revisio, das seguintes normas (ou as que vierem a substitui-las), além das
compatibilizagbes com as instalacdes prediais e demais referéncias técnicas das
Concessionarias :

o  NBR - 5410 (Instalagoes elétricas de baixa tensao).

o NBR - 6148 — Condutores elétricos isolados até 750 v - 700 C

o NBR - 5282 — Disjuntores em caixa moldada

o NBR - 5624 — Eletrodutos metalicos

o NBR - 5370 — Conectores para cabos elétricos

o ABNT (PB-23) — Caixas de derivagoes de instalagGes elétricas

0 Manual de instalagdes de tubulacdes telefonicas em edificios (Telebras)
o NBR - 5808 — Conjuntos de manobras de baixa tensdo

o IEC-269 - “Low-voltage” fuses

o ABNT NB-79 — prescri¢oes para ensaios e aceitacoes

® Os quadros de entrada de energia deverdo ser em chapas reforcadas com o
barramento em cobre (minimo de 10.000 AMP Interrupt Capacity A.L.C.);

®  Osdisjuntores usados nas placas tém que ser do tipo parafusado, apropriados para
servicos de interrup¢do e com uma poténcia minima de (10.000 A.L.C.) e os
circuitos e as suas funcoes correspondentes devem estar fixados e claramente
visiveis no lado de dentro da porta de acesso do painel;

®  Osdisjuntores com configuracio de 2P e 3P devem ter somente um gatilho;

] Cabos e fios devem ser de cobre e o diametro nominal minimo serd de 2,5mm, a
menos que sejam fios telefénicos;

®  Instalagbes em paredes finas podem ser em cabos PP, desde que aprovados pelas
normas das concessionarias e da ABNT;

® Todas as fiacbes pelas paredes e forros falsos devem passar por dentro de
conduites, com materiais e didmetros apropriados, de acordo com as normas da

ABNT;

® As fiagdes e/ou os conduites ji existentes ou quaisquer fiacdes temporarias ja
existentes ou novas nao podem ser reutilizadas e devem ser removidas antes do
término da obra;

® As luzes de emergéncia e as fiagées das luminarias externas devem estar
conectadas a um sistema de conduites em separado. Para as instalagdes de todas as
luminarias novas ou realocadas devem ser utilizados conduites, com materiais e
didmetros apropriados, de acordo com as normas da ABNT;
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Os quadros gerais das instalagbes elétricas ou telefonicas devem estar limpos
quando do término da obra. Todas as vedagbes devem estar seladas usando
material com a mesma taxa de retardacio de fogo encontrada na parede. As
relagbes dos circuitos devem estar atualizadas e colocadas nas portas de cada
quadro e uma copia deve ser entregue a Administracio do condominio;

Luzes de emergéncia deverdo ser instaladas em cumprimento aos regulamentos
aplicaveis do Codigo de Edificagoes;

Transformadores, painéis, interruptores, etc. devem ser instalados de maneira que
se permita testar o infravermelho dos componentes conforme o previsto pelo
fabricante. Os equipamentos devem ser compativeis com os padroes do Edificio;

Todas as numeracGes dos circuitos elétricos e os correspondentes disjuntores
devem estar visivelmente rotulados e uma copia dos mesmos entregues no
escritério do edificio;

Todo equipamento mecéanico e elétrico permanente deve estar com rétulos de
identificagGes. A obra nao sera considerada acabada até que seja inspecionada pelo
Engenheiro do condominio. A empreiteira devera notificar o engenheiro para que
se possa programar uma vistoria;

Toda ligacdo a ser feita com os sistemas jd existentes no edificio deve ser realizada
apos o expediente normal e coordenada através da Administracio do Condominio.
Todos os testes de equipamento deverdo ser coordenados com o engenheiro de
Obras do condominio com pelo menos de 24 horas de antecedéncia. As taxas para
servicos que exijam a supervisao do engenheiro do condominio serdo fixadas pelo
administrador. Manobras em Disjuntores de Bus way, Subestagdes, shafts elétricos
e acesso a painéis de 4area comum sé serdo executadas pelo pessoal da
administracdo ap0s verificacdo da disponibilidade de material, EPI e equipe técnica
contratada pela empreiteira.

XXIV. PROJETOS “AS BUILT”

No final da obra sio exigidos de todo os conddémino/locatatios todos os projetos
“As Built’s” (como Construidos) para as instalacdes elétricas, mecanicas,
hidraulicas, de exaustdo, ventilacio e ar condicionado;

Todos estes projetos devem retratar claramente o que foi executado na obra,
colocando inclusive todas as especificacbes dos equipamentos e mdquinas
utilizados. As apresentacées devem ser em folhas normalizadas pela ABNT,
contendo nos respectivos carimbos a data, assinatura do engenheiro responsavel
pelas instalagdes, o nimero da ART correspondente a execucdo do projeto, além
da assinatura do representante técnico da Empreiteira Geral;

Estes projetos devem ser apresentados em duas vias plotadas a Administracdo, e
um CD contendo os arquivos eletronicos e nio sera permitido o infcio das
atividades (ocupagio) do Conddémino/locatirio, até que todas as plantas “As
Built” de obra estejam entregues no final.
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XXV. LIMPEZA FINAL DA OBRA

® A empreiteita do condémino/locatirio é responsavel pela limpeza de toda area
comum e dos sistemas de refrigeracdo, exaustio e ar condicionado no que diz
respeito a poeira e entulho, substituicdo dos filtros e a calibragem da unidade
quando da conclusdo da obra;

e A liberagdo de ocupacio fica vinculada a aprovagio da limpeza das areas comuns
pela Administragio.

XXVI. TRABALHOS EM SISTEMAS DO EDIFiCIO

Todas as paralisacbes que possam ocorrer nos sistemas do Edificio, incluindo-se, mas
nido se limitando, as instalagdes elétricas, hidraulicas, equipamento de AVAC e
equipamentos de seguranca e combate a incéndios, devem ser programadas e
coordenadas antecipadamente com o Engenheiro do Condominio.

XXVII. INSTALACOES DE NOVOS SISTEMAS

®  Ainstalagdo de novos sistemas que venham a interferir na configuracio original do
edificio esta sujeita a aprova¢ao da Administragao.

° Para a instalagio de antenas de radio, parabdlica ou outras na cobertura do prédio,
os condéminos/locatirios devem solicitar formalmente a Administracio do
condominio, devendo ser observados os seguintes pontos:

o  Apresentacido da minuta Contrato de Locagdo de dreas comuns devidamente
assinado;

o  Apresentagio de um projeto contemplando a constru¢io de uma base para
apoio e ancoragem das antenas, o reposicionamento de para-raios e luz de
obstaculo em fungdo da altura das novas antenas, caso haja necessidade;

o  Verificagdo e apresentagdo de autorizagdes para instalagio junto ao
Condominio, Anatel, etc.

XXVIII. AUTORIZAGAO DE SAIDA DE MATERIAL

Quaisquer objetos retirados do edificio, incluindo-se os equipamentos para as
instalages provisorias, ferramentas, materiais, pegas, etc., devem possuir um “passe de
saida”. Este passe ¢ assinado pela Empreiteira Geral ou por um responsavel da obra. Os
vigias e segurancas ndo aceitam tais passes a menos que estejam assinados pelas pessoas
competentes. Estes passes de saida podem ser obtidos na Administracio do condominio
durante o expediente normal.
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XXIX. CHAVEIROS

e O Edificio mantém convenio com um chaveiro que faz consultas, encomendas e
instalacGes para todos os mecanismos das fechaduras. Deve-se entrar em contato
com a Administracdo do condominio para receber assisténcia quando necessatio;

¢ A Empreiteira devera pagar por todos os mecanismos de fechaduras danificados
por seus empregados ou subempreiteiras. As ferragens utilizadas nas portas de
isolamento das obras devem estar dentro dos padrées do edificio. Quaisquer
ferragens de seguranca devem estar em acordo com os padrées do edificio e com o
Cédigo de Construcio da Cidade do Rio de Janeiro.

XXX. SERVICOS EM CHAPAS METALICAS

XXXI.

¢ Todo projeto deve ser aprovado pela Administracio pelo Engenheiro do
Condominio. Uma cépia do projeto executivo deve ser entregue para ser mantida
nos arquivos do condominio;

®  Quando houver alteracdes nos dutos existentes, a empreiteira trabalhando com
chapas metélicas deve balancear o sistema de ventilacdo, de acordo com as novas
especificagdes. Um relatério informando sobre o balanceamento deve ser entregue
no escritério do edificio. O nao fornecimento de tal relatério implica na realizagdo
dos testes exigidos pela administragdao e o conseqiiente repasse das despesas para o
conddémino/locatario.

SOLDAGENS E CORTES

° A Administracdo deve ser notificada, antecipadamente, de todas as ligacoes feitas
nos sistemas existentes no Edificio, soldagens, ou quaisquer outros servicos que
possam afetar o Edificio ou as 4reas internas dos demais condoéminos/locatatios;

® Todos os servicos de soldagens ou de queima devem ser realizados durante as
horas fora do expediente normal de trabalho, utilizando prote¢Ges e ventilagdes
adequadas;

e  Extintores de incéndios, fornecidos pela Empreiteira Geral, devem estar presentes
durante as demoli¢Ges, construcdes e servicos de soldagens em geral;

®  Devem ser tomadas precaucdes de seguranca dentro de um raio de 10 metros dos
locais de soldagens:

o Verificar se os equipamentos de solda estao em ordem.
o Verificar se os pisos estdo livres de materiais combustiveis.

o  Pisos inflamaveis: devem ser protegidos contra qualquer tipo de combustio
com equipamentos apropriados.

o  Liquidos inflamaveis e outros combustiveis devem ser removidos. No caso
de impossibilidade, devem ser cobertos com lonas resistentes ao fogo ou
placas metalicas.
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o Verificar a existéncia de gases explosivos.

o  Cobrir todas as aberturas das paredes e pisos.

. Precaucdes de seguranca em servicos nas paredes e tetos

o Verificar se o material de construcdo é inflamavel ou nido e também que
esteja livre de filmes ou materiais inflaméveis.

o Certificar-se que os materiais combustiveis tenham sido retirados do outro
lado das paredes.

o Certificar-se que sobras de materiais combustiveis tenham sido retiradas das
areas de servico.

®  Quaisquer tipos de servicos “a quente” obrigatoriamente deverdo ser

acompanhados por 01 bombeiro, e deverdo ser mantidos a mio extintores

apropriados ou mangueiras de combate a incéndios e uma permissio para a
realizacio do servico.

®  Servicos em Equipamentos Localizados em Ambientes Fechados
o O equipamento nio pode estar com nenhum resquicio de combustiveis.
o Os recipientes devem estar sem liquidos inflamaveis.

. Bombeiros

o Um bombeiro deve ser contratado pela Empreiteira durante a execucio dos
servicos de soldagens, até no minimo 60 minutos ap6s o término dos
mesmos, durante o horario de almocgo, e intervalos para cafés.

o O bombeiro deve possuir extintores adequados, verificar se o sistema de
sprinklers estd apto a funcionar e ser treinado e experiente no uso destes
equipamentos e alarmes sonotos.

® A administracio do edificio deve ser avisada sobre o inicio e o fim dos trabalhos
do Bombeiro.
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FORMULARIO PARA A AUTORIZACAO DE ACESSO DE
EMPREITEIRAS APOS O EXPEDIENTE

Favor verificar se todas as informagées foram preenchidas corretamente e depois
encaminhar para o Escritorio do Edificio

Locatario: Conjunto:

Empreiteiro Geral: Telefone:
Celular:

Superintendente: Telefone:
Celular:

Empreiteiro e/ou Sub- Data(s) de Acesso | Andar Intervalo do Periodo Breve Descricdo do Trabalho
empreiteiro(s) necessita de de Acesso
acesso

Se for necessario o acesso a area ocupada pelo Locatario é necessario apresentar uma evidéncia por escrito do
proprio, em papel de carta timbrada, autorizando o acesso junto com este formulario com 48 horas de
antecedéncia.

Para a entrada no edificio exige-se a apresentacio de um documento de identidade com foto e o cracha da
companhia empreiteira. Favor indicar um supervisor que esteja de plantdo e se possivel, o nome dos trabalhadores
que estardo trabalhando na sua area. Se vocé ndo souber os nomes favor fornecer os numeros de trabalhadores
por categoria (se necessario use outra folha de papel).

Engenheiro Responsavel

Observagiao: Toda notificaciio de acesso terd que ser recebida no Escritério do Edificio com pelo menos de 24 horas de
antecedéncia exceto o explicado acima.
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MANUAL DE OBRA
VENTURA CORPORATE TOWERS
(ANEXO B)

FOLHA DE INFORMACAO DA OBRA

Favor preencher a informacdo abaixo. Esta informagcdo deve ser completada antes que se
possa iniciar qualquer obra no seu espaco. Uma vez preenchida, favor mandar para o
Escritorio do Edificio.

Locatario

Localizacao

Empreiteira Geral

Engenheiro Responsavel:

Telefone Diurno

Telefone Noturno

Bip

Horario normal de trabalho:

Duracao da Obra :

Sub-empreiteiras: (Nomes, Numero de telefone apds o expediente)
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ANEXO I-L – FOTOGRAFIAS



A SEGUIR APRESENTAM-SE FOTOS ELUCIDATIVAS SOBRE O EXISTENTE NO LOCAL



[image: I:\Corporativo-Finep\ARQUIVO MUDANÇA FINEP\SÉRGIO NISKIER\195 - Edificio Ventura\Licitação\16º\Para a pasta da licitação\fotos\Decalque a ser retirado.JPG]

Decalque a ser retirado





















[image: I:\Corporativo-Finep\ARQUIVO MUDANÇA FINEP\SÉRGIO NISKIER\195 - Edificio Ventura\Licitação\16º\Para a pasta da licitação\fotos\Divisória de Gesso a sair.JPG]

Divisória de gesso a sair

























[image: I:\Corporativo-Finep\ARQUIVO MUDANÇA FINEP\SÉRGIO NISKIER\195 - Edificio Ventura\Licitação\16º\Para a pasta da licitação\fotos\Divisórias a sair.JPG]

Divisórias a sair

























[image: I:\Corporativo-Finep\ARQUIVO MUDANÇA FINEP\SÉRGIO NISKIER\195 - Edificio Ventura\Licitação\16º\Para a pasta da licitação\fotos\Elevador.JPG]

Elevador de Serviço

[image: I:\Corporativo-Finep\ARQUIVO MUDANÇA FINEP\SÉRGIO NISKIER\195 - Edificio Ventura\Licitação\16º\Para a pasta da licitação\fotos\Furo piso elevado e carpete.JPG]

Furo do piso elevado e no carpete

[image: I:\Corporativo-Finep\ARQUIVO MUDANÇA FINEP\SÉRGIO NISKIER\195 - Edificio Ventura\Licitação\16º\Para a pasta da licitação\fotos\Furos em piso elevado e carpete a recuperar.JPG]

Furos em piso elevado e carpete a recuperar





[image: I:\Corporativo-Finep\ARQUIVO MUDANÇA FINEP\SÉRGIO NISKIER\195 - Edificio Ventura\Licitação\16º\Para a pasta da licitação\fotos\Identificação visual a ser retirada.JPG]

Identificação visual a ser retirada

























[image: I:\Corporativo-Finep\ARQUIVO MUDANÇA FINEP\SÉRGIO NISKIER\195 - Edificio Ventura\Licitação\16º\Para a pasta da licitação\fotos\Luminárias, Detetores de Fumaça, Sprinkler.JPG]

Luminárias, Detectores de Fumaça, Sprinkler

























[image: I:\Corporativo-Finep\ARQUIVO MUDANÇA FINEP\SÉRGIO NISKIER\195 - Edificio Ventura\Licitação\16º\Para a pasta da licitação\fotos\Luminárias, detetores, Sprinkler, Difusores.JPG]

Luminárias, Detectores de Fumaça, Sprinklers, Difusores e Forro Mineral

























[image: I:\Corporativo-Finep\ARQUIVO MUDANÇA FINEP\SÉRGIO NISKIER\195 - Edificio Ventura\Licitação\16º\Para a pasta da licitação\fotos\Painel de vidro a ser retirado.JPG]

Painel de Vidro a ser retirado

























[image: I:\Corporativo-Finep\ARQUIVO MUDANÇA FINEP\SÉRGIO NISKIER\195 - Edificio Ventura\Licitação\16º\Para a pasta da licitação\fotos\Piso elevado a recuperar.JPG]

Piso elevado a recuperar



































[image: I:\Corporativo-Finep\ARQUIVO MUDANÇA FINEP\SÉRGIO NISKIER\195 - Edificio Ventura\Licitação\16º\Para a pasta da licitação\fotos\Piso elevado sem carpete.JPG]

Piso elevado sem carpete

























[image: I:\Corporativo-Finep\ARQUIVO MUDANÇA FINEP\SÉRGIO NISKIER\195 - Edificio Ventura\Licitação\16º\Para a pasta da licitação\fotos\Piso em carpete.JPG]

Piso elevado em carpete
































10º PAVIMENTO



[image: ]

Auditório

[image: ]Banheiro Ambulatório[image: ]Blindex com decalque



[image: ]Consultório com lavatório[image: ]Corredor de acesso ao Refeitório[image: ]Corredor interno sem salas de reuniões







[image: ]Cozinha incluindo bancadas[image: ]CPD com porta corta fogo[image: ]Depósito TI









[image: ]Detalhe genérico de falta de forro[image: ] Divisórias internas







[image: ]Hall de entrada com TV e símbolos[image: ] Nobreaks do CPD com porta de fogo[image: ]Painel elétrico[image: ]Quadro elétrico[image: ]Recepção ambulatório







[image: ] Refeitório incluindo bancadas[image: ]Sala de amamentação com bancadas[image: ]Sala de condensadores[image: ]Sala de enfermaria com bancada



[image: ]Sala de fisioterapia com copa[image: ]Sala de nobreaks[image: ]Sala de repouso







[image: ]Sala de suporte[image: ]Sala de TI[image: ]Sala de TI[image: ]Salas internas[image: ]Salas internas



11º PAVIMENTO



[image: ]Blindex com decalque



[image: ]Hall de entrada com TV e símbolos







[image: ]Painel a ser retirado[image: ]Painel elétrico[image: ]Quadro elétrico[image: ]Sala de condensadores[image: ]Sala de nobreaks[image: ]Sala de TI









[image: ]Salas a serem retiradas




































12º PAVIMENTO

[image: ]Blindex com decalque



[image: ]Hall de entrada com TV e símbolos













[image: ]Painel a ser retirado[image: ]Painel elétrico[image: ]Quadro elétrico[image: ]Sala de condensadores[image: ]Sala de nobreaks[image: ]Sala de TI







[image: ]Salas a serem retiradas






































15º PAVIMENTO



[image: ]Blindex com decalque



[image: ]Hall de entrada com TV e símbolos







[image: ]Painel a ser retirado[image: ]Painel elétrico[image: ]Quadro elétrico[image: ]Sala de condensadores[image: ]Sala de nobreaks[image: ]Sala de TI







[image: ]Salas a serem retiradas






































Detalhe para todos os pavimentos



[image: ]Acesso em blindex[image: ]Área de serviço[image: ]Armário de eletricidade[image: ]

Blindex com decalque



[image: ]

Cafeteria

[image: ]

Copa





[image: ]Forros com luminárias, sprinkes e detectores







[image: ]Fundos fachada senado





[image: ]

Hall de entrada bancada





[image: ]

Hall de entrada espera





[image: ]Hall de entrada











[image: ]Meio fachada senado[image: ]Painel elétrico[image: ]Porta interna[image: ]Quadro elétrico[image: ]Sala de condensadores[image: ]Sala de nobreaks[image: ]Sala de racks[image: ]Sala de suporte final do corredor





[image: ]Sala de TI[image: ]Salão com sala de diretoria





[image: ]Salão fachada chile











[image: ]Salão fachada república do Paraguai



[image: ]Salão república do Paraguai com sala de reunião



[image: ]

Salas no corredor












17º PAVIMENTO

[image: ]Banheiro da presidência





[image: ]Blindex com decalque[image: ]Corredor interno com salas de reuniões[image: ]Gabinete da presidência





[image: ]Hall de entrada com TV e símbolos[image: ]Open space[image: ]Painel elétrico[image: ]Quadro elétrico[image: ]Recepção da presidência





[image: ]Recepção da sala dos conselhos e Museu Finep[image: ]Sala de condensadores[image: ]Sala de nobreaks[image: ]Sala de reunião[image: ]Sala de TI







[image: ]Sala dos conselhos[image: ]Salas internas







[image: ]Secretaria da presidência
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Planilhas

																																		PLANILHA DE PREÇOS    ANEXO II																														OBRA		DEVOLUÇÃO DE ANDAR

																																																																LOCAL		Avenida Chile 330 - 10º, 11º, 12º, 15º e 17º  andares - Centro - Rio de Janeiro - RJ

																																																																TIPO		Desmontagem e Ajuste das Instalações da FINEP para devolução 

																																																																EMPRESA

																																																																DATA E ASSINATURA

				ÍTEM																DESCRIÇÃO														BANCO DE DADOS		CÓDIGO				UNIDADE		QUANTIDADES POR PAVIMENTO										QUANTIDADE TOTAL				PREÇO UNITÁRIO								PREÇO TOTAL										OBSERVAÇÕES

																																										10º		11º		12º		15°		17º						MATERIAIS		MÃO DE OBRA		OUTROS		TOTAL		MATERIAIS		MÃO DE OBRA		OUTROS		TOTAL



				O1		.														SERVIÇOS INICIAIS																																												R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O1		.		O1		.												PESSOAL (COM LEIS E DESPESAS SOCIAIS INCLUIDAS)																																										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O1		.		O1		.		O1		.										COMANDO																																								R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O1		.		O1		.		O1		.		O1										Engenheiro ou Arquiteto Pleno Coordenador 5 horas por dia								SINAPI		2707				h		80.00		80.00		80.00		80.00		80.00		400.00										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				Pode ser horário parcial

				O1		.		O1		.		O1		.		O2										Equipe de Administração e Apoio								Composição		1.2.1.1				mês		1.00		1.00		1.00		1.00		1.00		5.00										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0

				O1		.		O2		.												MAQUINAS E FERRAMENTAS

				O1		.		O2		.		O1		.										FERRAMENTAS

				O1		.		O2		.		O1		.		O1										Ferramentas Pesadas														vb												- 0										R$    - 0												Valor estimado para ferramentas tipo pás, enchadas, alavancas, etc...

				O1		.		O2		.		O1		.		O2										Ferramentas Manuais														vb												- 0										R$    - 0												Valor estimado para martelos, serrotes, alicates, etc...

				O1		.		O2		.		O1		.										MÁQUINAS

				O1		.		O2		.		O1		.		O1										Máquinas Manuais Elétricas														vb												- 0										R$    - 0												Valor estimado para maquita, serrinha manual, fuiradeira, maquima de tiro,etc...

				O1		.		O2		.		O1		.										DIVERSOS

				O1		.		O2		.		O1		.		O1										Materiais Diversos para Desmontagens e Demolições														vb												- 0										R$    - 0												Sobras de madeiras, arames, sacos de entulho, etc...

				O1		.		O2		.												MATERIAIS E MAQUINAS ADMINISTRATIVAS																																										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O1		.		O2		.		O1		.										DIVERSOS																																								R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O1		.		O2		.		O1		.		O1										Materias diversos de expediente, limpeza, etc...								Composição		1.2.1.1				vb		1.00		1.00		1.00		1.00		1.00		5.00										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0				Valor estimado para despesas de materiais e maquinas administrativos

				O2		.														DESMONTAGENS, RETIRADAS E DEMOLIÇÕES																																												R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O2		.		O1		.												DESMONTAGENS																																										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O2		.		O1		.		O1		.										DIVISÓRIAS																																								R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O2		.		O1		.		O1		.		O1										Desmontagem e Retiradas de Divisórias								SINAPI		72178				m²		81.22		59.02		49.98		51.22		344.12		585.55										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0

				O2		.		O1		.		O1		.		O2										Desmontagem e retiradas de Vidros Temperados e Laminados								SINAPI		85421				m²		0.00		16.20		16.20		16.20		0.00		48.60										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0

				O2		.		O1		.		O1		.		O3										Descida e descarte do material desmontado								Composição		2.1.1.3				vb		1.00		1.00		1.00		1.00		1.00		5.00										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0

				O2		.		O1		.		O2		.										IDENTIFICAÇÃO VISUAL																																								R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O2		.		O1		.		O2		.		O1										Retirada da identificação visual das portas e decalques em vidro								Composição		2.1.2.1				vb		1.00		1.00		1.00		1.00		1.00		5.00										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0

				O2		.		O2		.												DEMOLIÇÕES																																										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O2		.		O2		.		O1		.										DE PAREDES E PISOS																																								R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O2		.		O2		.		O1		.		O1										Demolição, Transporte e Retirada de entulhos de Paredes de Gesso acartonado 								SINAPI		97638				m²		905.80		6.75		0.00		6.75		26.24		945.54										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0

				O2		.		O2		.		O1		.		O2										Demais demolições, incluindo banheiros e copas								Composição		2.2.1.2				vb		1.00		1.00		1.00		1.00		1.00		5.00										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0

				O2		.		O2		.		O2		.										DE TETOS

				O2		.		O2		.		O2		.		O1										Retiradas de trechos de teto  em gesso, transporte e retirada de entulho								SINAPI		97641				m²		ERROR:#REF!		ERROR:#REF!		ERROR:#REF!		ERROR:#REF!		ERROR:#REF!		ERROR:#REF!										R$    - 0												Trechos previstos devido à necessidade eventual de correção de instalações e reparos no gesso

				O2		.		O3		.												RETIRADAS																																										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O2		.		O3		.		O1		.										ELETRICIDADE																																								R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O2		.		O3		.		O1		.		O1										Retirada, descida e retirada de Entulho,  dos Cabos e fios de eletricidade dos pisos elevados								SINAPI		97661				m		4320		18540		18900		20520		13410		75,690.00										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0

				O2		.		O3		.		O2		.										TI																																								R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O2		.		O3		.		O2		.		O1										Retirada, descida e retirada de entulho, dos Cabos dos pisos elevados								SINAPI		97661				m		1440		6180		6300		6840		4470		25,230.00										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0

				O2		.		O3		.		O3		.										TOMADAS E INTERRUPTORES																																								R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O2		.		O3		.		O3		.		O1										Ajuste de tomadas de paredes e divisórias demolidas ou retiradas								Composição		2.3.3.1				vb		1.00		1.00		1.00		1.00		1.00		5.00										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0

				O2		.		O3		.		O4		.										ISOLAMENTO DAS PONTAS																																								R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O2		.		O3		.		O4		.		O1										Isolamento das pontas de Cabos e fios de Eletricidade e de TI								Composição		2.3.4.1				vb		1.00		1.00		1.00		1.00		1.00		5.00										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0

				O2		.		O3		.		O5		.										EQUIPAMENTOS

				O2		.		O3		.		O5		.		O1										Retirada das Câmeras, TVs, equipamentos diversos, Racs e Complementos

				O3		.												ERROR:#NAME?		RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DE DEMOLIÇÕES OU RETIRADAS																																												R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O3		.		O1		.												DE PAREDES																																										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O3		.		O1		.		O1		.										ALVENARIAS

				O3		.		O1		.		O1		.		O1										Ajustes de Alvenaria														m²		NÃO EXISTE		NÃO EXISTE		NÃO EXISTE		NÃO EXISTE		NÃO EXISTE		- 0										R$    - 0												Estimada uma quantidade de reparos

				O3		.		O1		.		O2		.										REVESTIMENTOS

				O3		.		O1		.		O2		.		O1										Ajustes de Revestimento em emboço de Paredes														m²		NÃO EXISTE		NÃO EXISTE		NÃO EXISTE		NÃO EXISTE		NÃO EXISTE		- 0										R$    - 0												Estimada uma quantidade de reparos

				O3		.		O1		.		O1		.										DIVISÓRIAS																																								R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O3		.		O1		.		O1		.		O1										Ajustes e correções de Divisórias								Composição		3.1.1.1				vb		1.00		1.00		1.00		1.00		1.00		5.00										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0				Estimada uma quantidade de reparos

				O3		.		O2		.												DE PISOS

				O3		.		O2		.		O1		.		- 0								TRECHOS DANIFICADOS

				O3		.		O2		.		O1		.		O1										Ajustes de Piso 														m²												- 0										R$    - 0												Estimada uma quantidade de reparos

				O3		.		O2		.												DE TETOS

				O3		.		O2		.		O1		.										TRECHOS DANIFICADOS

				O3		.		O2		.		O1		.		O1										Ajustes de teto de gesso								SINAPI		96113				m²		ERROR:#REF!		ERROR:#REF!		ERROR:#REF!		ERROR:#REF!		ERROR:#REF!		ERROR:#REF!																						Estimada uma quantidade de reparos

				O4		.														VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DAS INSTALAÇÕES COM OS PROJETOS OFICIAIS																																												R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O4		.		O1		.												ELETRICIDADE																																										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O4		.		O1		.		O1		.										LUMINÁRIAS																																								R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O4		.		O1		.		O1		.		O1										Reposicionamento das Luminárias Existentes de forma alinhada								Composição		4.1.1.1				un		300.00		7.00		7.00		7.00		135.00		456.00										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0

				O4		.		O1		.		O1		.		O2										Colocação de luminárias, lâmpadas e reatores onde faltarem								SINAPI		73953/004				un		97.00		0.00		0.00		0.00		172.00		269.00										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0

				O4		.		O1		.		O1		.		O3										Remoção de luminárias								SINAPI		97655				un		69.00		0.00		0.00		0.00		185.00		254.00										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0

				O4		.		O2		.												INCÊNDIO																																										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O4		.		O2		.		O1		.										REDE DE SPRINKLER																																								R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O4		.		O2		.		O1		.		O1										Reposicionamento dos bicos de sprinkler								Composição		4.2.1.1				un		66.00		17.00		16.00		16.00		32.00		147.00										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0				Estimados movimentar até 5 pontos.

				O4		.		O2		.		O2		.										DETECÇÃO DE FUMAÇA E ALARME																																								R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O4		.		O2		.		O2		.		O1										Reposicionamento dos pontos de detecção, com remoção do excedente								Composição		4.2.2.1				un		74.00		28.00		28.00		28.00		47.00		205.00										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0				tecnico especializado credenciado pelo fabricate e predio

				O4		.		O2		.		O2		.		O2										Conexão ao Sistema do edifício								Composição		4.2.2.2				vb		1.00		1.00		1.00		1.00		1.00		5.00										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0				previsão de ajuste do enlaçamento, se necessário, por empresa credenciada no prédio

				O4		.		O3		.												CLIMATIZAÇÃO																																										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O4		.		O3		.		O1		.										REDE DE AR CONDICIONADO																																								R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O4		.		O3		.		O1		.		O1										Reposicionamento das saídas de ar condicionado e reparos apontados								Composição		4.3.1.3				un 		115.00		1.00		1.00		0.00		57.00		174.00										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0

				O4		.		O3		.		O1		.		O2										Instalação de novas saídas de ar condicionado								Composição		4.3.1.2				un 		17.00		0.00		0.00		0.00		3.00		20.00										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0

				O4		.		O3		.		O1		.		O3										Retirada com isolamento de saídas de ar								Composição		4.3.1.3				un 		30.00		2.00		0.00		0.00		41.00		73.00										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0

				O5		.														PISOS ELEVADOS																																												R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O5		.		O1		.												FURAÇÕES DOS PISOS																																										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O5		.		O1		.		O1		.										RECUPERAÇÃO DAS PLACAS																																								R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O5		.		O1		.		O1		.		O1										Troca de placas onde necessário								Composição		5.1.1.1				m²		20.00		20.00		20.00		20.00		20.00		100.00										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0				Estimada una quantidade mínima de placas a serem recuperadas ou substituidas por quebra.

				O5		.		O1		.		O1		.		O2										Reposicionamento de placas																										- 0										R$    - 0												Estimada quantidade de reposionamentos de placas

				O5		.		O1		.		O2		.										CARPETES																																								R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O5		.		O1		.		O2		.		O1										Recuperação das placas de carpete ou troca onde necessário								Insumo SINAPI		39636				m²		20.00		20.00		20.00		20.00		20.00		100.00										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0				Prevista quantidade de troca de placas danificadas

				O5		.		O1		.		O2		.		O2										Reposionamento das placas de carpete onde necessário								Composição		6.1.1.2				m²												- 0										R$    - 0												Estimada quantidade de reposionamentos de placas de carpete onde necessario

				O6		.														FORROS																																												R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O6		.		O1		.												RECOLOCAÇÃO DAS PLACAS																																										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O6		.		O1		.		O1		.										PLACAS RETIRADAS OU DANIFICADAS																																								R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O6		.		O1		.		O1		.		O1										Troca de placas de forro mineral danificadas ou retiradas								SINAPI		96113				m²		91.44		1.44		0.00		0.00		140.40		233.28										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0				Estimada quantidade de placas danificadas a serem repostas

				O6		.		O1		.		O1		.		O2										Reparo de forro de gesso onde danificado								SINAPI		96113				m²		69.00		0.00		0.00		0.00		185.00		254.00										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0				Estimada quantidade de trechos danificados a serem recuperados

				O7		.														ACABAMENTOS 																																												R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O7		.		O1		.												SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GERAIS																																										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O7		.		O1		.		O1		.										RETIRADAS

				O7		.		O1		.		O1		.		O1										Retirada de sobras, componentes e equipamentos														vb												- 0										R$    - 0

				O7		.		O1		.		O1		.		ERROR:#VALUE!								LIMPEZA																																								R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O7		.		O1		.		O1		.		O1										Limpeza de marcas da identificação visual								Composição		7.1.1.1				m²		20.70		20.70		20.70		20.70		20.70		103.50										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0

				O7		.		O1		.		O1		.		O2										Limpeza grossa dos carpetes								SINAPI		99814				m²		1346.99		1347.4993		1349.03		1351.18		1355.02		6,749.72										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0

				O7		.		O1		.		O2		.										RECUPERAÇÕES																																								R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O7		.		O1		.		O2		.		O1										Recuperação de Esquadrias de Madeira								Composição		7.1.2.1				un		2.00		2.00		2.00		2.00		2.00		10.00										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0				Prevista a recuperação de 10 portas devido a retirada das identificações

				O7		.		O1		.		O2		.		O2										Recuperação de Paredes e Pisos em geral														m²												- 0										R$    - 0

				O7		.		O1		.		O2		.		O2										Recuperação de Louças e Metais								Composição		7.1.2.2				vb		1.00		1.00		1.00		1.00		1.00		5.00										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0

				O7		.		O1		.		O3		.										PINTURA																																								R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O7		.		O1		.		O3		.		O1										Pintura total do pavimento								SINAPI		88416				m²		1169.03169368		1194.24569368		1194.24569368		1194.24569368		1194.24569368		5,946.01										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0				levantada quantidades de tetos e pilares( considerar duas demãos para teto e 4 para pilares)

				O8		.														SERVIÇOS FINAIS																																												R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O8		.		O1		.												TESTES PARA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS PELA FINEP E ADMINISTRAÇÃO DO EDIFÍCIO																																										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O8		.		O1		.		O1		.										ELETRICIDADE																																								R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O8		.		O1		.		O1		.		O1										Testes Gerais e de funcionamento elétrico								Composição		8.1.1.1				vb		1.00		1.00		1.00		1.00		1.00		5.00										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0				Verba estimada para acompanhamento de testes e eventuais reparos em caso de defeitos observados

				O8		.		O1		.		O2		.										HIDRÁULICA E ESGOTOS																																								R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O8		.		O1		.		O2		.		O1										Testes Gerais e de funcionamento hidráulico								Composição		8.1.2.1				vb		1.00		1.00		1.00		1.00		1.00		5.00										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0				Verba estimada para acompanhamento de testes e eventuais reparos em caso de defeitos observados 

				O8		.		O1		.		O3		.										INCÊNDIO																																								R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O8		.		O1		.		O3		.		O1										Verificação de Sprinkler por demanda da Administração do edificicio								Composição		8.1.3.1				vb		1.00		1.00		1.00		1.00		1.00		5.00										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0				Verba estimada para acompanhamento de testes e eventuais reparos em caso de defeitos observados 

				O8		.		O1		.		O3		.		O2										Verificação de Detecção e funaça por demanda da Administração do Edifício								Composição		8.1.3.2				vb		1.00		1.00		1.00		1.00		1.00		5.00										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0				Verba estimada para acompanhamento de testes e eventuais reparos em caso de defeitos observados 

				O8		.		O1		.		O4		.										AR CONDICIONADO																																								R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O8		.		O1		.		O4		.		O1										Verificação do funcionamento ar condicionado								Composição		8.1.4.1				vb		1.00		1.00		1.00		1.00		1.00		5.00										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0				Verba estimada para acompanhamento de testes e eventuais reparos em caso de defeitos observados 

				O8		.		O1		.		O5		.										LAYOUT e acabamentos																																								R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O8		.		O1		.		O5		.		O1										Verificação do atendimento layout								Composição		8.1.5.1				vb		1.00		1.00		1.00		1.00		1.00		5.00										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0				Verba estimada para acompanhamento de testes e eventuaias reparos em caso de defeitos observados

				O8		.		O2		.												ENTREGA																																										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O8		.		O2		.		O1		.										CONCLUSÃO																																								R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0

				O8		.		O2		.		O1		.		O1										Limpeza fina final								SINAPI		9537				m²		1346.99		1347.4993		1349.03		1351.18		1355.02		6,749.72										R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				R$    - 0



				OBSERVAÇÕES		Nesta planilha estão incluidos todos os custos para a completa e perfeita execução dos serviços constantes do TR que esta é vinculada.																																																								SUB TOTAL		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0		R$    - 0				OBSERVAÇÕES

						Cada licitante é responsável pelos seu levantamento de quantidades																																																																   +				Os valõres apresentados, incluem todos os custos diretos e indiretos,

																																																										PERCENTUAL DO GRUPO NO TOTAL						0.00%		0.00%		0.00%						incluindo-se ainda impostos e quaisquer taxas.

																																																																MATERIAIS		MÃO DE OBRA		OUTROS



						Ainda que não estejam especificamente citados na lista da planilha, esta inclui todos os serviços necessários para a total execução dos serviços, como estão																																																								BDI				R$    - 0

						descritos no TR que esta é vinculada. Itens eventualmente não descritos deverão estar rateados nos itens listados																																																																  =				Não serão aceitos pedidos de aditivos, pois todas as quantidades e

						Itens que estiverem apresentados com valor zero, não significa necessariamente que não existem, e sim que foram considerados rateados nos demais itens																																																								T O T A L				R$    - 0								necessidades foram previamente verificadas pela empresa. 

						Esta planilha não poderá ter alterada a sua formatação nem a sua listagem, e será avaliada por seu valor global 																																																																				A FINEP informará os itens retirados que ficarão para a FINEP e o seu destino



				Observações para a licitante: A empresa deverá indicar o Banco de Dados utilizado (Sinapi ou outro) e o codigo para cada serviço, ou indicar quando for consulta ao mercado. Indicar quando for montada alguma composição. A empresa deve conferir as quantidades e será responsavel por elas, não havendo a possibilidade de alterações posteriores. Todos os serviços necessários à execução completa e perfeita da obra conforme constam no Edital e TR, estarão incluidos nos prêços. O fato de algum item não estar espeficiamente citado na descrição da planilha, bem como se tiver quantidade nula, não significa que o item não existe, mas sim que estará rateado em itens da planilha. Os valores contém todos os encargos, impostos, e tudo o mais vinculado aos serviços, não sendo aceitas solicitações de acréscimos por qualquer motivo que seja. 



				Importa o presente orçamento no valor expresso em reais em																										R$    - 0				cujo valor registrado  por  extenso é 







































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































BDI



				TABELA DE COMPOSIÇÃO DO  BDI 





				ITEM		DISCRIMINAÇÃO		elemento da fórmula		TAXA (%)



				1		Administração Central		AC

				2		Despesas Financeiras		DF

				3		Seguros, Riscos e Garantias

				3.1		Seguros		S

				3.2		Riscos		R

				3.3		Garantias		G

				4		Tributos		I

				4.1		ISS

				4.2		PIS

				4.3		COFINS

				4.4		CPRB

				5		LUCRO*		L



				BDI						0.00%		0.00%

										0.85

						Fórmula do BDI :
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ANEXO I-K – TERMO DE GARANTIA



____________________________________, empresa contratada para a execução dos serviços constantes do contrato número _______________, celebrado em ____________. Inscrita no CNPJ sob o número ______________________, estabelecida à ________________, neste ato representada por seu _________________, Sr. _____________, portador da identidade _______________, emitida em __________, por ____________, vem declarar que:



a) Os serviços objeto do referido contrato encontram-se concluídas e foram devidamente entregues e aceitas pela Finep

b) A ________________________________, através deste documento, informa que garante todos os seus serviços no âmbito do contrato referido no prazo da lei

c) Em caso de necessidade de reparos garantidos por este documento, a Finep fará a solicitação através dos telefones: __________________________ ou pelo email: ________________________

d) Em até 2 dias a ________________ fará a vistoria e verificada a procedência da reclamação, providenciará de imediato, os devidos reparos, que deverão ser formalmente aceitos pela FINEP

e) Não caberá a Finep qualquer despesa referente à estes reparos, que serão totalmente cobertos pela ________________________

f) Em caso de urgência devidamente justificada, a __________________ promoverá o reparo IMEDIATAMENTE



Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2019



Pela             _________________________________

Nome Legível ______________________________________________



Assinatura: ________________________________________________
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		FINEP-FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - LICITAÇÃO DE DESMOBILIZAÇÃO DOS ANDARES 10, 11, 12, 15 E 17 DO EDIFICIO VENTURA - ANEXO  I-M - MAPA DE MEDIÇÃO



		PAVIMENTO		ETAPA 1 								ETAPA 2 								ETAPA 3								ETAPA 4								ETAPA 5								ETAPA 6								ETAPA 7 

				DESCRIÇÃO		%		LIBERADO				DESCRIÇÃO		%		LIBERADO				DESCRIÇÃO		%		LIBERADO				DESCRIÇÃO		%		LIBERADO				DESCRIÇÃO		%		LIBERADO				DESCRIÇÃO		%		LIBERADO				DESCRIÇÃO		%		LIBERADO

								NF		DATA						NF		DATA						NF		DATA						NF		DATA						NF		DATA						NF		DATA						NF		DATA



		10º																		Desmontagem das Divisórias, Retirada das Identificações Visuais, Retirada de Pisos de areas de enfermaria, auditorio, copa, refeitorio e outros,  Demolição dos banheiros internos,, Retirada de cabos de TI e outros do piso		5.85%						Retirada dos Quadros e Instalações elétricas, Retirada dos Equipamentos, Revisão Alvenarias, Revisão de  revestimentos, Revisão de Pisos elevados		5.85%						Revisão Elétrica, revisão Luminárias, Revisão Ar Condicionado,  Revisão Sprinkler e Revisão Detecção, Revisão do gesso, Revisão dos tetos e revisão dos Carpetes		5.85%						Retirada dos Decalques, Pintura, Retirada dos Entulhos, Limpeza dos Carpetes, Limpeza dos Vidros, Limpeza Final		5.85%						Aceitação Final pela FINEP e pela administração do Ed. Ventura - Este ítem é só financeiro, para pagamento somente após a aceitação do serv iço		2.60%

		11º																		Desmontagem de Divisórias. Retirada das Identificações visuaias. . Retirada de Pisos diversos. Retirada de Cabos de TI e outros do piso. Retirada dos Quadros e Instalações elétricas,. Retirada dos Equipamentos, 		5.40%						Revisão Alvenarias, Revisão de  revestimentos, Revisão de Pisos elevados. Revisão Elétrica, revisão Luminárias, Revisão Ar Condicionado,  Revisão Sprinkler e Revisão Detecção		5.40%						Revisão do gesso, Revisão dos tetos e revisão dos Carpetes, Retirada dos Decalques. Pintura, retirada dos Entulhos, Limpeza do Carpete, Limpeza dos vidros, Limpeza Final		5.40%						Aceitação Final pela FINEP e pela administração do Ed. Ventura - Este ítem é só financeiro, para pagamento somente após a aceitação do serv iço		1.80%

		12º										Desmontagem de Divisórias. Retirada das Identificações visuaias. . Retirada de Pisos diversos. Retirada de Cabos de TI e outros do piso. Retirada dos Quadros e Instalações elétricas,. Retirada dos Equipamentos, 		5.40%						Revisão Alvenarias, Revisão de  revestimentos, Revisão de Pisos elevados. Revisão Elétrica, revisão Luminárias, Revisão Ar Condicionado,  Revisão Sprinkler e Revisão Detecção		5.40%						Revisão do gesso, Revisão dos tetos e revisão dos Carpetes, Retirada dos Decalques. Pintura, retirada dos Entulhos, Limpeza do Carpete, Limpeza dos vidros, Limpeza Final		5.40%						Aceitação Final pela FINEP e pela administração do Ed. Ventura - Este ítem é só financeiro, para pagamento somente após a aceitação do serv iço		1.80%

		15º										Desmontagem de Divisórias. Retirada das Identificações visuaias. . Retirada de Pisos diversos. Retirada de Cabos de TI e outros do piso. Retirada dos Quadros e Instalações elétricas,. Retirada dos Equipamentos, 		5.40%						Revisão Alvenarias, Revisão de  revestimentos, Revisão de Pisos elevados. Revisão Elétrica, revisão Luminárias, Revisão Ar Condicionado,  Revisão Sprinkler e Revisão Detecção		5.40%						Revisão do gesso, Revisão dos tetos e revisão dos Carpetes, Retirada dos Decalques. Pintura, retirada dos Entulhos, Limpeza do Carpete, Limpeza dos vidros, Limpeza Final		5.40%						Aceitação Final pela FINEP e pela administração do Ed. Ventura - Este ítem é só financeiro, para pagamento somente após a aceitação do serv iço		1.80%

		17º		Desmontagem de Divisórias. Retirada das Identificações visuaias. Demolição de Banheiro Interno. Retirada de Pisos diversos. Retirada de Cabos de TI e outros do piso		4.50%						Retirada dos Quadros e Instalações elétricas, Retirada dos Equipamentos, Revisão Alvenarias, Revisão de  revestimentos, Revisão de Pisos elevados		4.50%						Revisão Elétrica, revisão Luminárias, Revisão Ar Condicionado,  Revisão Sprinkler e Revisão Detecção, Revisão do gesso, Revisão dos tetos e revisão dos Carpetes, Retirada dos Decalques		4.50%						Pintura, retirada dos Entulhos, Limpeza do Carpete, Limpeza dos vidros, Limpeza Final		4.50%						Aceitação Final pela FINEP e pela administração do Ed. Ventura - Este ítem é só financeiro, para pagamento somente após a aceitação do serv iço		2.00%



		As etapas e descrição dos serviços, indicam os serviços mínimos que devem estar concluidos para que haja a liberação do percentual indicado para o pavimento. Eventualmente outros serviços que são de obrIgação do contratado, podem não estar descritos como item minimo de etapas, mas devem ser igualmente executados, conforme o edtial, Tr e contrato. EM CADA PAVIMENTO, AS ETAPAS PODEM SER ALTERADAS EM SEU INICIO, EM FUNÇÃO DA DESMOBILIZAÇÃO DOS ANDARES NO EDIFICIO VENTURA, MAS O TOTAL PARA CADA PAVIMENTO DEVE SER RESPEITADO.  Os percentuais indicados, referem-se ao valor total do contrato.

		A etapa final de cada pavimento, indicada como aceitação final, é uma etapa somente financeira. Para ser liberada após a aprovação formal da Finep e da Adminsitração do Edifício Ventura. Para efeito dos percentuais indicados, considerou-se a seguinte divisão por pavimento: 10º- 26%; 11º, 12°, 15º - 18% cada um; 17º - 20%. em cada paviemnto, considerou-se a parcela de 10% para a etapa final, e os 90% divididos linearmente.


























































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































Diário



																				DIÁRIO DE ATIVIDADES  ANEXO XI                                                               																		OBSERVAÇÕES																						CLIENTE				FINEP

																																						Este modelo foi criado pelo Engº Sergio Niskier-CREA 1981107436																						OBRA				PF200

																				Nome do Arquivo																																								LOCAL				Praia do Flamengo 200 - Flamengo - Rio

																				NÚMERO						FL.				  de																														TIPO				Andares Corridos



				DATA		DIA		CONDIÇÕES DO TEMPO				PESSOAL PRÓPRIO								PESSOAL EMPREITADO OU TERCEIRIZADO



																				

Sergio Niskier: Separar por Empreiteiro, e em cada um, separar por tipo de função como: Oficiais, Serventes  ou como na coluna de pessoal próprio. Cada tipo de empreiteiro pode ter uma divisão diferente. E fazer as colunas		Sol, Nublado, Chuva				Admi-nistra-tivos		Técni-cos		Ofici-ais		Ser-ventes

								MANHÃ		TARDE				Técnico		Oficiais		Serventes

						Segunda

						Terça

						Quarta

						Quinta

						Sexta

						Sábado 

						Domingo



				PESSOAL TÉCNICO FIXO NA OBRA (DE ENGENHARIA, ARQUITETURA, MEDICINA E HIGIENE DO TRABALHO, E OUTROS)																		SEGUNDA		TERÇA		QUARTA		QUINTA		SEXTA		SABADO		DOMINGO		PESSOAL TÉCNICO FIXO NA OBRA (DE ENGENHARIA, ARQUITETURA, MEDICINA E HIGIENE DO TRABALHO, E OUTROS)																										SEGUNDA		TERÇA		QUARTA		QUINTA		SEXTA		SABADO		DOMINGO

				NOME						ESPECIALDADE E TÍTULO E Nº CREA, CAU, ETC...						EMPRESA						31/12/99		31/12/99		31/12/99		31/12/99		31/12/99		31/12/99		31/12/99		NOME												ESPECIALDADE E TÍTULO E Nº CREA, CAU, ETC...								EMPRESA						31/12/99		31/12/99		31/12/99		31/12/99		31/12/99		31/12/99		31/12/99









				VISITAS AO CANTEIRO DE OBRAS

				DATA		ENTRADA		SAÍDA		NOME												EMPRESA								FUNÇÃO						DATA				ENTRADA				SAÍDA				NOME														EMPRESA								FUNÇÃO











				REGISTRO DAS ATIVIDADES PRINCIPAIS

				DATA		DESCRIÇÃO																								ASSINATURA						DATA				DESCRIÇÃO																														ASSINATURA

















				REGISTRO DAS OCORRENCIAS 

				DATA		DESCRIÇÃO																								ASSINATURA						DATA				DESCRIÇÃO																														ASSINATURA

















				INSTRUÇÕES TÉCNICAS RELEVANTES E AUTOR

				DATA		AUTOR						TÍTULO								CREA, CAU, ETC...						INSTRUÇÕES																																												ASSINATURA













				REGISTRO DOS VISITANTES

				DATA		NOME						TÍTULO								IDENTIDADE						DESCRIÇÃO																																												ASSINATURA













				DOCUMENTAÇÃO ENVIADA AO ESCRITÓRIO																																										DOCUMENTAÇÃO ENVIADA PELO ESCRITÓRIO																PREENCHIMENTO EM VERMELHO

				TIPO		NUM		DESCRIÇÃO												TIPO				NUM				DESCRIÇÃO																		TIPO				NUM				DESCRIÇÃO























				COMENTÁRIOS DA OBRA AO ESCRITÓRIO																																COMENTÁRIOS DO ESCRITÓRIO À OBRA																PREENCHIMENTO EM VERMELHO

				DATA		RESP.		DESCRIÇÃO																						ASSINATURA						DATA				RESP. 				DESCRIÇÃO																										ASSINATURA













				REGISTRO DO CLIENTE

				DATA		NOME						TÍTULO								IDENTIDADE						DESCRIÇÃO																																												ASSINATURA













				PROTOCOLOS		LOCAL		OBRA																				ESCRITÓRIO								OBRA																				OBSER-VAÇÕES

						PESSOA		APONTADOR		COORDE-NADOR		ESTAGIÁRIO				GERENCIADOR				CONSTRUTOR				FISCAL FINEP												APONTADOR				COORDE-NADOR				ESTAGIÁRIO				GERENCAIDOR				CONSTRUTOR

						DATA

						RUBRICA



				Este modelo foi idealizado pelo engenheiro Sergio Niskier -  CREA 1981107436. Pode ser reproduzido e utilizado sem qualquer restrição por qualquer colega do Sistema CONFEA/CREA ou CAU, devendo sempre citar a autoria. Não autorizado o uso por qualquer pessoa que não esteja devidamente habilitado no Sistema CONFEA/CREA ou CAU. Caso algum colega deseje fazer melhorias no modelo, será muito bem vinda o compartilhamento das idéias, enviando-as para o email sergio@niskier.com																																																																_ª VIA
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L.O. 000 - Modelo PrResp



				logo												LIVRO DE ORDEM                            FORM.    .1								NÚMERO				CLIENTE

																								NOME DO ARQUIVO				OBRA

																								LOCAL DO ARQUIVO				LOCAL

				TERMO DE ABERTURA: Declaro aberto este LIVRO DE ORDEM parcial, segundo as recomendações do CONFEA-CREA, de acordo com a Portaria 1094, e o manterei atualizado até o final dos serviços												CONTRA-TO OU SERVIÇO								INÍCIO		FIM		TIPO

																												PROFISSIONAL

																ESCOPO												TÍTULO						CREA Nº

																												ART Nº

Sergio Niskier: Sergio Niskier:
Se Arquiteto, trocar o t
itulo para RTT						1ª VIA

Sergio Niskier: Sergio Niskier:
Indicar qual a via		ESCRITÓRIO

Sergio Niskier: Sergio Niskier:
Botar o local da via



				OUTROS PROFISSI0NAIS ASSOCIADOS A ESTE SERVIÇO E A ESTE ESCOPO				NOME								TÍTULO				CREA Nº				ART Nº				ASSINATURA DO PROFISSIONAL CONCORDANDO COM O TERMO DE ABERTURA

Sergio Niskier: Sergio Niskier:
Se impresso, assinar, se eletronico, assinatura digital.













																																		

Sergio Niskier: Sergio Niskier:
Indicar qual a via		

Sergio Niskier: Sergio Niskier:
Inserir Local
																																

Sergio Niskier: Sergio Niskier:
Botar o local da via		

Sergio Niskier: Sergio Niskier:
Inserir a data
				

Sergio Niskier: Sergio Niskier:
Se impresso, assinar, se eletronico, assinatura digital.		PRESENÇA DO PROFISSIONAL						REGISTRO DE FATOS, OCORRÊNCIAS, INSTRUÇÕES E DETERMINAÇÕES (Se forem passados croquis ou plantas, registrar o numero dos mesmos, que devem ser inseridos no gerenciador de arquivos. Assuntos distintos podem ser usadas linhas separadas. )																						ASSINATURA (Se em meio eletrônico, pode ser digital)(Assinatura do Destinatário das Instruções, Determinações ou recomendações, é obrigatória nestes casos.) Inserir mais linhas onde necessário.

				DATA		ENTRADA		SAÍDA



																																PROFIS-SIONAL

																																DESTINA-TÁRIO

																																PROFIS-SIONAL

																																DESTINA-TÁRIO

																																PROFIS-SIONAL

																																DESTINA-TÁRIO

																																PROFIS-SIONAL

																																DESTINA-TÁRIO

																																PROFIS-SIONAL

																																DESTINA-TÁRIO

																																PROFIS-SIONAL

																																DESTINA-TÁRIO

																																PROFIS-SIONAL

																																DESTINA-TÁRIO

																																PROFIS-SIONAL

																																DESTINA-TÁRIO



				Os anexos na versão impressa, estão no formato reduzido, mas na versão eletronica, como foram inseridos como objeto, podem ser abertos na integralidade.



				REGISTRO E ANÁLISE  DE ACIDENTES

				DATA		HORA		DESCRIÇÃO DO ACIDENTE, COM INDICAÇÃO DE DANOS E VÍTIMAS, DA FORMA MAIS DETALHADA POSSÍVEL												APURAÇÃO DAS CAUSAS						RECOMENDAÇÕES E PROVIDÊNCIAS PARA SOCORRER, SANAR  E EVITAR REPETIÇÕES						ASSINATURA (Se em meio eletrônico, pode ser digital)(Assinatura do Destinatário das Instruções, Determinações ou recomendações, é obrigatória nestes casos.) Inserir mais linhas onde necessário.



																																PROFIS-SIONAL

																																DESTINA-TÁRIO

																																PROFIS-SIONAL

																																DESTINA-TÁRIO

																																PROFIS-SIONAL

																																DESTINA-TÁRIO



				REGISTRO DE INTERRUPÇÕES E RETOMADA

				DATA		HORA		INTERRUPÇÃO ou RETOMADA				MOTIVOS E ESCLARECIMENTOS 														INT. PREV. ATÉ		Ao assinar, o profissional declara que as obras se interromperam pelos motivos indicados até a data indicada, e se compromete a registrar a data e as providências tomadas para a retomada.















				AVALIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES VINCULADAS À ESTE LIVRO DE ORDEM (MÍNIMO UMA VEZ POR SEMANA) - Inserir linhas se for preciso

				ATIVIDADE				DATA		%		DATA		%		DATA		%		DATA		%		DATA		%		DATA		%		DATA		%		DATA		%









				Início

				Fim









				Início

				Fim









				Início

				Fim



				Mudança de conjunto de  páginas deste Livro de Ordem. Aqui se encerra a pagina do LO.CoOb      e continua no LO.CoOb.     . Em  																								Assinatura								Crea-RJ  



				TERMO DE ENCERRAMENTO



				Declaro para os devidos fins, que os serviços constantes deste Livro de Ordem foram concluídos, bem como foi solicitada a baixa de ART, aqui anexada. Este Livro de Ordem, informado ao CREA, é entregue ao responsável pelo empreendimento. 



				LOCAL								DATA										ASSINATURA



				TERMO DE CONFIRMAÇÃO DE INFORMAÇÃO PELO CREA



				Declaro para os devidos fins, que recebi pelo CREA, as informações deste Livro de Ordem , e para tal firmo  o presente Termo de Confrimação de Informação pelo CREA



				Nome Legível do recebedor														Local						ASSINA-TURA

				Matrícula no CREA														Data



				Este modelo foi idealizado pelo engenheiro Sergio Niskier -  CREA 1981107436. Pode ser reproduzido e utilizado sem qualquer restrição por qualquer colega do Sistema CONFEA/CREA ou CAU, devendo sempre citar a autoria. Não autorizado o uso por qualquer pessoa que não esteja devidamente habilitado no Sistema CONFEA/CREA ou CAU. Caso algum colega deseje fazer melhorias no modelo, será muito bem vinda o compartilhamento das idéias, enviando-as para o email sergio@niskier.com																														VIAS		1ª - CLIENTE                                                 2ª - PROFISSIONAL                              3ª via - CREA
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Rio de Janeiro, 21 de novembro de 2018.

Relatorio Gerencial

1. Descricao Geral

A SMART ¢é atualmente a empresa responsavel pelo gerenciamento e manutencao
dos sistemas de automacado predial do Condominio Ventura Corporate Towers.

Estamos realizando os mais variados servicos de adequacao e de implantacao de
novas tecnologias em todas as &reas relacionadas a automacdo, de modo que as
instalacdes e equipamentos sejam confidveis e energeticamente eficientes.

Dentre os sistemas envolvidos, destacamos o Sistema de Supervisdao Predial
(BMS) como um dos principais sistemas que se encontra em processo de modernizacao
pela BRPRA. Este sistema visa proporcionar um maior controle e qualidade técnica para
as mais diversas aplicacdes, como por exemplo, as Centrais de Agua Gelada, fancoils e
caixas de Volume Varidvel (VAV), dentre outros.

2. Realizacao dos Servicos

De acordo com o planejamento das atividades de implantacdo dos sistemas,
informamos que os equipamentos gerenciadores BMS (Schneider Continuum, linhas
NetController e BCX) estdao sendo gradativamente substituidos por equipamentos
gerenciadores mais robustos, eficientes e com capacidade de processamento de dados
superior (Schneider Smart Struxure, linha Automation Server (AS)).

Os servicos de infraestrutura, de configuracdo e de migracdo dos gerenciadores
do BMS vém sendo realizados pela SMART deste o més de marco deste ano.

As atividades sdo realizadas pela SMART em periodo noturno, de modo que
tenham sido respeitados os hordrios de trabalho dos locatdrios assim como todas as
diretrizes definidas pela Administracdo do Condominio.

3. Premissas técnicas: Sistema de Ar Condicionado X Automacao

Seguem abaixo algumas premissas quanto ao funcionamento dos sistemas
automatizados e abrangéncia dos servicos:

a) Areas Técnicas:
O projeto BMS (ar condicionado) compreende todo o controle das Centrais de
Agua Gelada (CAG) e de Condensac&o (CAC), fan-coils assim como os ventiladores
de insuflacao e de exaustao de ar;

b) Areas Privativas:
Este projeto compreende o controle das Caixas de Volume Varidvel (VAVs)
compostas “basicamente” por controladoras e sensores de temperatura ambiente.
Estas controladoras foram mantidas por serem totalmente compativeis e
tecnicamente funcionais com o novo sistema Smart Struxure (Schneider);
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c) Abrangéncia dos Servicos:
Para os servicos de migracao dos gerenciadores citados, foram considerados
todos os servicos de engenharia para a reconfiguracao das controladoras de
caixas VAV existentes em &reas privativas. Eventuais recomposicdes de circuitos
de pequena monta sao prontamente realizadas pela SMART para permitir o
correto funcionamento dos sistemas e avanco nas atividades de instalacdo.
Recomposicdes de médio e grande porte sao objetos de orcamentos pela SMART.

4. Ocorréncias relacionadas:

Conforme o solicitado pela Administracdo do Condominio Ventura (BRPRA), a
SMART acompanhou e participou de reunides com os responsaveis pela empresa FINEP
para o entendimento e para a analise dos questionamentos recorrentes, os quais eram
referidos ao Sistema de Controle de Ar Condicionado.

Nestas condicdes, segue abaixo um breve histérico para situarmos os eventos:
A. Reuniao 1| 09/10/2018: BRPRA, FINEP e SMART.

- A FINEP, através de sua administracdo e equipe técnica, efetuou diversos
apontamentos de reclamaclOes de temperatura em seus andares. Nestes
apontamentos, foi questionado o funcionamento do Sistema de Controle de Ar
Condicionado (automacdo das caixas VAV) do Condominio. A principio, foi
guestionado o mau funcionamento dos sistemas instalados nas areas privativas;

- Em alguns casos, os questionamentos referentes ao controle de temperatura
foram generalizados. No entanto, a FINEP apontou maior incidéncia de
reclamacdes no 152 e 172 andares;

- A SMART efetuou a orientacdo sobre o correto funcionamento dos sistemas de
automacao das caixas VAV e, de mesmo modo, alertou quanto a possibilidade de
haver interferéncias na distribuicao de ar condicionado devido as condicbes de
dutos, difusores e posicionamento de sensores de temperatura;

- A BRPRA, através da Engenharia e da Administracdo, alertou quanto a
possibilidade da necessidade da realizacao de revisdes do atual projeto bem como
a eventual necessidade da realizacao de balanceamento de ar condicionado por
uma empresa especializada;

- Através da andlise do projeto de ar condicionado vigente (BRPRA), orientamos a
FINEP quanto aos possiveis desvios que poderiam estar interferindo no correto
funcionamento do Sistema de Ar Condicionado nas éreas privativas. Por exemplo,
a existéncia de uma caixa VAV atendendo a mais de um ambiente fechado (salas
de reunido ou de diretoria). Neste exemplo, apenas uma das salas sera
corretamente atendida pela automacao. No caso, a sala onde o sensor de
temperatura estiver fisicamente instalado;

- Logo, através destas andlises, foi acordado que inicialmente a equipe técnica da
FINEP, faria uma revisao geral nas instalacdes de ar condicionado em todos os
seus andares;

- Através dos projetos entregues pela BRPRA, a FINEP faria a revisao da distribuicao
de dutos e posicionamento dos sensores de temperatura das caixas VAV. Esta
revisao seria realizada nos dias 12/10, 13/10 e 14/10;
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B. Reunido 2 | 23/10/2018: BRPRA, FINEP e SMART.

A FINEP, através de sua geréncia e equipe técnica, informou que a sua equipe
técnica realizou toda a revisao das instalacdes e a respectiva identificacdo da
posicdo dos sensores de temperatura ambiente, os quais sdo referéncia para o
controle do sistema de ar condicionado pela automacao do Condominio;

- Nesta revisdo, a FINEP informou que foram necessdarias algumas adequacdes na
distribuicao de ar condicionado nos andares vistoriados;

- Ao término dos trabalhos, a FINEP sugeriu que todas as instalacdes estariam
devidamente adequadas conforme o projeto vigente. Porém, as reclamacdes de ar
condicionado por parte dos funcionarios ndo haviam cessado;

- A BRPRA e a SMART novamente pontuaram as questdes explanadas na reunido
anterior para a FINEP as quais poderiam ainda estar interferindo no correto
funcionamento do sistema de controle de ar condicionado;

- A SMART solicitou que a equipe técnica da FINEP emitisse um relatério contendo
analiticamente as adequacdes que foram realizadas durante os servicos de
revisao citados nas areas privativas. De mesmo modo, solicitamos o apontamento
especifico das areas que efetivamente teriam reclamacoes por parte dos usuarios;

- Para garantir o correto funcionamento dos sistemas e identificar eventuais desvios
técnicos operacionais, a BRPRA solicitou para a SMART a inspecao “in loco” de
todas as controladoras de caixas VAV instaladas na area privativa dos andares da
FINEP;

- Neste caso, alinhamos uma agenda para a realizacao da inspecao pela equipe
técnica da SMART conforme o solicitado, sendo definidas as seguintes datas e o

horério:
ITEM TORRE EMPRESA ANDAR DATA HORARIO
1 109 24/out
2 11¢ 25/out
129 2 t
3 loEsTE|  FINEP 6/out | 50h s 23h
4 15¢9 29/out
5 162 30/out
6 17¢ 31/out
Tabela 1. Programacao de Servicos.
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5. Vistoria técnica e manutencao:

Conforme o solicitado, a equipe da SMART efetuou a inspecao nos andares
privativos da FINEP. Durante a inspecado, verificamos todas as controladoras de caixa VAV
instaladas na FINEP que sao pertencentes ao Ventura, sendo garantidos basicamente os
seguintes itens:

a) Conexdes de alimentacdo elétrica das controladoras (trafo 220v / 24vca);

b) Conexébes da rede de comunicacado do Sistema BMS (rede infinet);

¢) Conexdes dos sensores de temperatura nas controladoras;

d) Acoplamento mecénico entre as controladoras BMS e os eixos das caixas VAV;
e) Conexdes das mangueiras disponiveis (PITOT VAVs) nas controladoras BMS;

f) Tela grafica de controle das caixas VAVs no Supervisério BMS (Smart Struxure);
g) Testes funcionais “in loco” - Modulacdo Bdasica de Controle;

Para a realizacao destes procedimentos, a SMART disponibilizou uma equipe de 4
técnicos para garantir os devidos avancos no periodo definido. Foram inspecionadas ao
todo 96 controladoras de caixas VAV.

5.1. Condicoes Gerais - Operacao BMS e Instalacoes:

Seguem abaixo as indicacdes do estado operacional dos equipamentos do sistema
de controle de ar condicionado assim como algumas observacdes referentes as condicbes
das instalacbes em geral.

102 andar | 24/10/2018:
A. Operacional BMS:

Apds a realizacdo das inspecOes in loco, constatamos o seguinte cenério
operacional nos periféricos de automacado das caixas VAV:

ITEM PAV VAV . CONEXOES GERAIE NA CONTROLADORA DE VAV - IN LOCO . CONTI’ROLE - BMS _
ELETRICA COMUNICACAO SENSORTP PITOT ACOPLAMENTO SUPERVISORIO LOGICAS MODULACAO
1 1 OK OK OK OK OK OK OK OK
2 2 OK OK OK OK OK OK OK OK
3 3 OK OK SEM INFRA OK OK OK OK OK
4 4 OK OK OK OK OK OK OK OK
5 5 OK OK OK OK OK OK OK OK
6 6 OK OK SEM INFRA OK OK OK OK OK
7 E 7 OK OK SEM INFRA OK OK OK OK OK
8 2 8 OK OK OK OK OK OK OK OK
9 g 9 oK oK oK oK oK oK oK oK
10 | ~ 10 0K OK OK OK OK 0K 0K 0K
11 11 OK OK OK OK OK OK OK OK
12 12 OK OK OK OK OK OK OK OK
13 13 OK OK OK OK OK OK OK OK
14 14 OK OK OK OK OK OK OK OK
15 15 OK OK OK OK OK OK OK OK
16 16 0K OK 0K 0K OK 0K 0K 0K
Tabela 2. Estado operacional - Equipamentos BMS - 102 andar.
L4
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B. Instalacoes:
Durante a verificacdo do Sistema BMS “in loco”, identificamos uma série de
desvios de instalacdes que interferem diretamente no correto funcionamento do
Sistema de Controle de Ar Condicionado deste pavimento.

A seguir, indicamos os principais casos encontrados:

Foto 2. 102 andar | VAV 02 - Derivacao direta pelo fancoil, anterior a caixa VAV.

- Nas fotos 1 e 2, indicamos a derivacao de distribuicao de ar proveniente diretamente
do duto principal do fancoil, anteriormente a caixa VAV 02. Neste caso, ndo é
possivel efetuar o controle de ar condicionado, pois esta insuflacdo de ar ndo passa
pela caixa VAV;
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Foto 4. 102 andar | VAV 04 - Derivacao direta pelo fancoil, anterior a caixa VAV.

- Nas fotos 3 e 4, indicamos a derivacao de distribuicao de ar proveniente diretamente
do duto principal do fancoil, anteriormente a caixa VAV 04. Neste caso, nao é
possivel efetuar o controle de ar condicionado, pois esta insuflacdao de ar ndo passa
pela caixa VAV,

EST Schneider
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Foto 5. 102 andar | VAV 06 - Derivacao prolongada e com vazamentos sobre o forro.
- Na foto 5, indicamos a derivacdo prolongada dos flexiveis de ar condicionado na

caixa VAV 06. Além de prejudicar a distribuicdo, existem vazamentos nas emendas
sobre o forro local;

Foto 6. 102 andar | VAV 06 - Cabeamento do sensor de temperatura sem infraestrutura.

- Na foto 6, indicamos a instalacdao do sensor de temperatura ambiente da caixa VAV
06 sem infraestrutura. De mesmo modo, o sensor esta instalado no forro, o que
prejudica o correto controle de ar condicionado no local;
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Foto 7. 102 andar | VAV 06 - Derivacao direta pelo fancoil, anterior a caixa VAV.

- Na foto 7, indicamos a derivacao de distribuicdo de ar proveniente diretamente do
duto principal do fancoil, anteriormente a caixa VAV 06. Neste caso, nao é possivel
efetuar o controle de ar condicionado, pois esta insuflacdo de ar nao passa pela

caixa VAV;

Foto 8. 102 andar | VAV 06 - Flexivel com vazamentos de ar sobre o forro.

- Na foto 8, indicamos o vazamento de ar no flexivel da caixa VAV 06 sobre o forro
local. Isto prejudica diretamente o controle de ar condicionado, uma vez que uma
parcela significativa de ar estd sem controle e sendo desperdicado sobre o forro;

EST Schneider
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Foto 9. 102 andar | VAV 07 - Sensor de temperatura sem infra e instalado no forro.

- Na foto 9, indicamos a instalacdo do sensor de temperatura ambiente da caixa VAV
07 sem infraestrutura. De mesmo modo, o sensor estd instalado no forro, o que
prejudica o correto controle de ar condicionado no local;

Foto 10. 102 andar | VAV 07 - Flexivel obstruido com fita abracadeira (Hellerman).

- Na foto 10, indicamos a obstrucdo do flexivel de ar condicionado da caixa VAV 07.
Além de inadequado, isto impossibilita a devida distribuicdo de ar através da VAV.
Logo, o controle é diretamente prejudicado;

EsT Scyeider
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Foto 11. 102 andar | VAV 08 - Difusor de ar ambiente obstruido internamente.

- Na foto 11, indicamos a obstrucao interna do difusor de ar da caixa VAV 08. Isto
impossibilita a vazdo de ar pela caixa VAV. Logo, o controle de ar condicionado é
diretamente prejudicado;

Foto 12. 102 andar | VAV 09 - Difusor de ar ambiente obstruido internamente.

- Na foto 12, indicamos a obstrucao interna do difusor de ar da caixa VAV 09. Isto
impossibilita a vazdo de ar pela caixa VAV. Logo, o controle de ar condicionado é
diretamente prejudicado;
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Foto 13. 102 andar | VAV 09 - Derivacao direta pelo fancoil, anterior a caixa VAV.

- Na foto 13, indicamos a derivacao de distribuicao de ar proveniente diretamente do
duto principal do fancoil, anteriormente a caixa VAV 09. Neste caso, ndo é possivel

efetuar o controle de ar condicionado, pois esta insuflacdo de ar ndao passa pela
caixa VAV;

:
!
?
|
b

Foto 14. 102 andar | VAV 09 - Furo no duto de ar condicionado, grande vazao de ar sobre o forro.

- Na foto 14, indicamos a existéncia de um furo no duto de ar condicionado que
atende a caixa VAV 09. Neste caso, ha uma grande vazao de ar sobre o forro local,
prejudicando diretamente o controle de ar condicionado e havendo enorme
desperdicio de energia;

EST Schpeider
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Foto 15. 102 andar | VAV 10 - Sensor de temperatura instalado no forro e praticamente obstruido.

- Na foto 15, indicamos a instalacao do sensor de temperatura ambiente da caixa VAV
10 no forro. Este sensor estd praticamente obstruido, prejudicando ainda mais o
controle de temperatura;

C. Observacoes Gerais:

- Durante a realizacao das inspecdes, constatamos que o layout atual do 1092 andar foi
altamente alterado. Identificamos que foram construidos diversos novos ambientes
0s quais nao foram devidamente adequados para a distribuicao de ar condicionado;

- Devido a estas alteragdes, o sistema de controle de ar condicionado nao é eficiente
neste andar;

- De mesmo modo, na construcdo destas novas salas também nao foi considerado o
principal fator de protecdo contra incéndios. Identificamos que diversas areas novas
nao possuem detectores de fumaca ou dispositivos automaticos de abandono de
area. A seguir, pontuamos algumas areas que se encontram neste estado inseguro:

Foto 16. 102 andar | Depésito - Area sem detectores de Fumaca. Material com facil propagacédo de chamas.
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Foto 17. 102 andar | Consultério 1 - Area sem detectores de Fumaca.

Foto 18. 102 andar | Consultério 2- Area sem detectores de Fumaca.

- Os demais consultérios 3, 4, 5, e 6 também nado possuem detectores do Sistema de
Deteccao e Alarmes de Incéndio (SDAI) instalados;

EsT Scyeider
Pag.15
SMAIC

SLG Comércio de Sistemas de Automacao Ltda. www.smartslg.com.br




http://www.smartslg.com.br/



BRProperties VENI "H/\ ShlAlc

0S4304-RG.04/18

Foto 19. 102 andar | Sala Convidados - Area sem detectores de Fumaca.

Foto 20. 10° andar | COPA - Area sem detectores de Fumaca.

Lo Schneider
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Foto 21. 102 andar | Sala de Amamentacéo - Area sem detectores de Fumaca.

Foto 22. 102 andar | Sala de Manutencéo - Area sem detectores de Fumacga.

- Outros ambientes como a “sala de telefonista”, a “sala de protocolo” e a “sala
compartilhada” também nao possuem detectores do Sistema de Deteccao e Alarmes
de Incéndio (SDAI) instalados;

EsT Scyeider
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- Na foto 23, indicamos o equipamento detector de fumaca do Sistema de Deteccao e
Alarmes de Incéndio (SDAI) pertencente ao Ventura, deslocado para acima do forro
local do “Auditério”. Além de ndo estar em sua devida éarea de instalacdo e
supervisao, o detector foi vedado, o que elimina quaisquer possibilidades de
deteccao de fumaca por este equipamento.

- Os procedimentos necessarios assim como todas as recomendacdes necessarias

para a adequacao, estao no item “7Z. Conclusao”.

112 andar | 25/10/2018:

A. Operacional BMS:
Apbs a realizacdo das inspecdes in

operacional nos periféricos de automacdo das caixas VAV:

ITEM PAV VAV

ELETRICA COMUNICACAO  SENSORTP

CONEXOES GERAIS NA CONTROLADORA DE VAV - IN LOCO

CONTROLE - BMS

loco, constatamos o seguinte cenério

PITOT ACOPLAMENTO SUPERVISORIO LOGICAS MODULAGCAO

1 1 OK OK OK OK OK OK OK OK
2 2 OK OK OK OK OK OK OK OK
3 3 OK OK OK OK OK OK OK OK
4 4 OK OK OK OK OK OK OK OK
5 5 OK OK OK OK OK OK OK OK
6 6 OK OK OK OK OK OK OK OK
7 5 7 OK OK OK OK OK OK OK OK
8 2 8 OK OK OK OK OK OK OK OK
9 ; 9 OK OK OK OK OK OK OK OK
10 | 10 OK OK OK OK OK OK OK OK
11 11 OK OK OK OK OK OK OK OK
12 12 OK OK OK OK OK OK OK OK
13 13 OK OK OK OK OK OK OK OK
14 14 OK OK OK OK OK OK OK OK
15 15 OK OK OK OK OK OK OK OK
16 16 OK OK OK OK OK OK OK OK
Tabela 3. Estado operacional - Equipamentos BMS - 112 andar.
L4
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B. Instalacoes:

Durante a verificacdo do Sistema BMS “in loco”, identificamos uma série de
desvios de instalagcbes que interferem diretamente no correto funcionamento do
Sistema de Controle de Ar Condicionado deste pavimento.

A seqguir, indicamos 0s principais casos encontrados:

=

Foto 24. 112 andar | Ouvidoria - Atendida pela VAV 01, porém sem o sensor de temperatura.

- Na foto 24, indicamos um exemplo de uma sala atendida pela caixa VAV 01. Porém,
o0 sensor de temperatura desta caixa VAV nao estd instalado nesta sala. Logo, a
insuflacdo de ar neste ambiente ndo estd sendo de acordo com a temperatura do
préprio local. E necessaria a realocacdo dos sensores de temperatura para os
ambientes de insuflacdo de ar das suas respectivas caixas VAV. Caso contrério, o
controle de ar condicionado nado sera eficiente;

Foto 25. 112 andar | Sala Reuniao - Atendida pelas VAVs 01 e 02, porém sem o sensor de temperatura.
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- Na foto 25, indicamos um exemplo de uma sala de reunides atendida por 2 caixas
VAV (01 e 02). O fato de 2 VAVs atenderem a mesma sala pode ser prejudicial ao
controle de ar condicionado. Além disto, nenhum sensor de temperatura destas
VAVs se encontra instalado nesta sala. Portanto, a referéncia de controle de
temperatura para a insuflagdo de ar neste ambiente é de outra area.

e e 2 - Bgp—

Foto 26. 112 andar | VAVs 03 e 04 - Estacdes de trabalho localizada abaixo dos difusores lineares.

- Na foto 26, indicamos uma situacao onde as estacdes de trabalho estdo diretamente
localizadas abaixo dos difusores lineares de ar condicionado. Esta condicao pode
gerar desconforto térmico para os funciondrios localizados nestes locais;

Foto 27. 112 andar | VAV 11 - Derivacao direta pelo fancoil, anterior a caixa VAV.
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- Na foto 27, indicamos a derivacao de distribuicao de ar proveniente diretamente do
duto principal do fancoil, anteriormente a caixa VAV 11. Neste caso, nao é possivel
efetuar o controle de ar condicionado, pois esta insuflagdo de ar ndo passa pela
caixa VAV,

Foto 29. 112 andar | VAV 13 - Flexivel de ar condicionado aberto sobre o forro.

- Nas fotos 28 e 29, indicamos a existéncia de um flexivel de ar condicionado da caixa
VAV 13 aberto sobre o forro local. Neste caso, o ar é insuflado sobre o forro, o que
prejudica tanto o controle de temperatura pela automacdo quanto a eficiéncia
energética do sistema de ar condicionado. De mesmo modo, pode gerar desconforto
(baixa temperatura) no ambiente imediatamente abaixo;

EST Schneider
Pag.21
SMART

SLG Comércio de Sistemas de Automacao Ltda. www.smartslg.com.br




http://www.smartslg.com.br/



BRProperties VENTURA AT

0S4304-RG.04/18

J

Foto 30. 112 andar | VAV 14 - Registro mecanico fechado na saida de ar da VAV.

- Na foto 30, indicamos um exemplo de um registro mecanico fechado na saida de
insuflacao de ar da caixa VAV 14. E importante revisar o projeto de ar condicionado
local para reavaliar as distribuicées de dutos conforme o layout atual do andar;

Foto 31. 112 andar | VAV 16 - Derivacao direta pelo fancoil, anterior a caixa VAV.

- Na foto 31, indicamos a derivacao de distribuicdo de ar proveniente diretamente do
duto principal do fancoil, anteriormente a caixa VAV 16. Neste caso, nao é possivel
efetuar o controle de ar condicionado, pois esta insuflacdo de ar nao passa pela
caixa VAV. Além disto, neste caso o ar é ainda insuflado sobre o forro, o que
prejudica tanto o controle de temperatura pela automacdo quanto a eficiéncia
energética do sistema de ar condicionado. De mesmo modo, gera desconforto (baixa
temperatura) no ambiente imediatamente abaixo;

EST Schneider
Pag.22
SMART

SLG Comércio de Sistemas de Automacao Ltda. www.smartslg.com.br




http://www.smartslg.com.br/



BR TR AT

0S4304-RG.04/18

Foto 32. 112 andar | Atuador Belimo - Instalado em série apds a caixa VAV 10 do Condominio.

Foto 33. 112 andar | Atuador Cibracon - Instalado em série apds a caixa VAV 05 do Condominio.

Foto 34. 112 andar | Atuador Honeywell - Instalado em série apds a caixa VAV 04 do Condominio.

EsT Schpeider
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- Nas fotos 32, 33 e 34, indicamos a instalacdo de atuadores de dampers em série
com as caixas VAV 10, 05 e 04. Encontramos este tipo de aplicacao nas salas de
reunides. Sao atuadores que modulam os respectivos dampers através de um
termostato localizados nos ambientes;

- Estes equipamentos, de marcas e modelos diversos (Belimo, Cibracon e Honeywell),
nao pertencem ao condominio. As controladoras de caixas VAV originais do Ventura
sao da marca Schneider, modelo i2-885V;

- A aplicacdo destes equipamentos em série com a saida de insuflacao de ar das
caixas VAV originais do Ventura é incorreta. Isto impacta diretamente no controle de
ar condicionado nos ambientes envolvidos. Caso optem por este tipo de controle nao
centralizado (“stand-alone”) o qual independe dos controles de automacdo do
condominio, estes equipamentos deveriam ter sido instalados paralelamente as
VAVs atuais, sendo alimentados pela vazao de ar diretamente do ramal principal de
ar condicionado local e ndo apds a saida das VAVs existentes. Outra alternativa,
seria eliminar um dos controles;

- Além de estes equipamentos dependerem da vazao de ar controlada pelas VAVs do
condominio, os sensores de temperatura do Ventura nao estdo localizados dentro
dos ambientes que possuem este tipo de controle alternativo. Logo, o controle pelo
sistema de automacdo do condominio é completamente inviavel;

- Outros ambientes também possuem este tipo de aplicagdo no andar.
Recomendamos que o Cliente revise e reavalie o projeto de ar condicionado para
selecionar e adequar os devidos controles nos ambientes internos;

122 andar | 26/10/2018:

A. Operacional BMS:

Apdés a realizacdo das inspecdes in loco, constatamos o seguinte cendrio
operacional nos periféricos de automacao das caixas VAV:

CONEXOES GERAIS NA CONTROLADORA DE VAV - IN LOCO CONTROLE - BMS
ITEM PAV VAV
ELETRICA COMUNICAGAO SENSORTP PITOT ACOPLAMENTO SUPERVISORIO LOGICAS MODULAGAO
1 1 OK OK OK OK OK OK OK OK
2 2 OK OK OK OK OK OK OK OK
3 3 OK OK OK OK OK OK OK OK
4 4 OK OK OK OK OK OK OK OK
5 5 OK OK OK OK OK OK OK OK
6 6 OK OK OK OK OK OK OK OK
7 E 7 OK OK OK OK OK OK OK OK
8 2 8 OK OK OK OK OK OK OK OK
9 : 9 OK OK OK OK OK OK OK OK
10 - 10 OK OK OK OK OK OK OK OK
11 11 OK OK OK OK OK OK OK OK
12 12 OK OK OK OK OK OK OK OK
13 13 OK OK OK OK OK OK OK OK
14 14 OK OK OK OK OK OK OK OK
15 15 OK OK OK OK OK OK OK OK
16 16 OK OK OK OK OK OK OK OK
Tabela 4. Estado operacional - Equipamentos BMS - 122 andar.
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B. Instalacoes:

Durante a verificacdo do Sistema BMS “in loco”, identificamos uma série de
desvios de instalagcbes que interferem diretamente no correto funcionamento do
Sistema de Controle de Ar Condicionado deste pavimento.

A seguir, indicamos os principais casos encontrados:

Foto 35. 122 andar | Sala Focus 04 - Atendida pela caixa VAV 01. Porém, o sensor nao esta na sala.

Foto 36. 122 andar | Sala Focus 03 - Também atendida pela caixa VAV 01. Porém, o sensor nado esta na sala.

- Nas fotos 35 e 36, indicamos a salas atendidas pela caixa VAV 01l. Porém, em
nenhuma destas salas o sensor de temperatura ambiente estd instalado. Este sensor
é a referéncia para o controle de ar condicionado;

- De mesmo modo, identificamos que estas salas também ndo possuem detectores de
fumaca do Sistema de Deteccdo e Alarmes de Incéndio (SDAI) do Condominio;
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Foto 37. 122 andar | VAVs 12 e 14 - Estacdes de trabalho localizada abaixo dos difusores lineares.

- Na foto 37, indicamos uma situacao onde as estacdes de trabalho estdo diretamente
localizadas abaixo dos difusores lineares de ar condicionado. Esta condicdo pode
gerar desconforto térmico para os funciondrios localizados nestes locais;

Foto 38. 122 andar | VAV 16 - Sala de Reunidoes sem sensor de temperatura.

- Na foto 38, indicamos um exemplo de uma sala atendida pela caixa VAV 01. Porém,
o0 sensor de temperatura desta caixa VAV ndo estd instalado nesta sala. Logo, a
insuflacao de ar neste ambiente nao estd sendo de acordo com a temperatura do
préprio local. E necessaria a realocacdo dos sensores de temperatura para os
ambientes de insuflacao de ar das suas respectivas caixas VAV. Caso contrario, o
controle de ar condicionado nado serd eficiente;
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Foto 39. 122 andar | Atuador Cibracon - Instalado em série apds a caixa VAV 01 do Condominio

Foto 40. 122 andar | Atuador Cibracon - Instalado em série apds a caixa VAV 11 do Condominio.

- Nas fotos 39 e 40, indicamos a instalacdo de atuadores de dampers em série com as
caixas VAV 01 e 11. Sao atuadores que modulam os respectivos dampers através de
um termostato localizados nos ambientes;

- A caixa VAV 11 atende a uma sala de diretor no 122 andar. A condicao atual de
instalacdo com controladores em série, prejudica o controle de ar condicionado
neste ambiente;

- As demais observacdes referentes a estes equipamentos, sao iguais as citadas para
o 119 andar;
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152 andar | 29/10/2018:

A. Operacional BMS:

Apdés a realizacdo das inspecdes in loco, constatamos o seguinte cenario
operacional nos periféricos de automacdo das caixas VAV:

T CONEXOES GERAIS NA CONTROLADORA DE VAV - IN LOCO CONTROLE - BMS
ELETRICA COMUNICAGAO SENSORTP | PITOT | ACOPLAMENTO SUPERVISORIO LOGICAS MODULAGAO
1 1 oK oK oK oK oK oK oK oK
2 2 oK oK oK oK oK oK oK oK
3 3 oK oK oK oK oK oK oK oK
4 4 oK oK oK oK oK oK oK oK
5 5 oK oK oK oK oK oK oK oK
6 6 oK oK oK oK oK oK oK oK
7 | % 7 OK 0K oK OK 0K OK oK OK
s | 2| 8 oK oK oK oK oK oK oK oK
9 ; 9 oK oK oK oK oK oK oK oK
10| 2 [ 10 oK oK oK oK oK oK oK oK
11 11 OK OK OK OK OK OK OK OK
12 i) oK oK oK oK oK oK oK oK
13 13 oK oK oK oK oK oK oK oK
14 14 oK oK oK oK oK oK oK oK
15 15 oK oK oK oK oK oK oK oK
16 16 oK oK oK oK oK oK oK oK

Tabela 5. Estado operacional - Equipamentos BMS - 152 andar.

B. Instalacoes:

Durante a verificacdo do Sistema BMS “in loco”, identificamos uma série de
desvios de instalacbes que interferem diretamente no correto funcionamento do
Sistema de Controle de Ar Condicionado deste pavimento.

A seqguir, indicamos 0s principais casos encontrados:

Foto 41. 152 andar | VAV 03 - Flexivel de ar condicionado semiobstruido pelo apoio em eletroduto.

- Na foto 41, indicamos a obstrucao parcial da passagem de ar no flexivel atendido
pela caixa VAV 03. Esta obstrucao pode ocasionar alteracbes de vazao de ar
condicionado no ambiente atendido;
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Foto 42. 152 andar | VAV 10 - Difusor de ar solto ou danificado. Vazédo de ar sobre o forro local.

- Na foto 42, indicamos um difusor de ar condicionado, pertencente a caixa VAV 10,
que se encontra solto ou danificado. De acordo com a inspecao realizada no local,
existe insuflacdo de ar sobre o forro. E necessaria a adequacido para garantir a
correta distribuicdo de ar pela automacdo assim como garantir a eficiéncia
energética do sistema de ar condicionado;

Foto 43. 152 andar | Visita de inspecao com vazamento de ar.

- Na foto 43, indicamos uma possivel visita de inspecdo no duto principal de ar
condicionado que se encontra com vazamento de ar. Recomendamos a revisao da
vedacao para evitar a dispersao do ar condicionado por este ponto;
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Foto 44. 152 andar | VAV 12 - Derivacao direta pelo fancoil, anterior a caixa VAV

- Na foto 44, indicamos a derivacao de distribuicao de ar proveniente diretamente do
duto principal do fancoil, anteriormente a caixa VAV 12. Neste caso, nao é possivel
efetuar o controle de ar condicionado, pois esta insuflacdo de ar nao passa pela

caixa VAV;

Foto 45. 152 andar | Atuador Cibracon - Instalado em série apés a caixa VAV 11 do Condominio.

Na foto 45, indicamos a instalacdo de atuador de damper em série com a caixa VAV
11.S30 atuadores que modulam os respectivos dampers através de um termostato
localizados nos ambientes. A condicao atual de instalacao com controladores em
série, prejudica o controle de ar condicionado neste ambiente;
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Foto 46. 152 andar | VAV 11 - Sensor da area externa instalado dentro de sala isolada.

- Na foto 46, indicamos a instalacdao de 2 sensores de temperatura, sendo 1 do
condominio e outro alternativo (Cibracon). Conforme citado anteriormente, os
controles em série (Condominio X Equipamentos Alternativos) prejudica o devido
funcionamento do sistema de ar condicionado nos ambientes envolvidos;

- No caso desta sala, temos ainda o fato de o sensor do condominio que atende ao
ambiente externo estar instalado dentro de uma sala. Ou seja, a temperatura desta
sala é a referéncia para a insuflacao de ar na area externa. Por exemplo, se nesta
sala a temperatura estiver mais alta, a VAV do condominio passard a insuflar mais ar
frio no area externa, e vice-versa para o caso de temperatura baixa. E necesséria a
revisao do posicionamento deste sensor além das demais recomendacdes contidas
no item “7. Conclusao”.

C. Observacoes Gerais:

Durante a inspecdo, Identificamos que algumas salas nao possuem
detectores de fumaca ou dispositivos autométicos de abandono de area. A sequir,
pontuamos algumas areas que se encontram neste estado inseguro:

Foto 47. 152 andar | Sala sem Sistema de Deteccao e Alarmes de Incéndio.
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Foto 48. 152 andar | Salas Focus - Sem Sistema de Deteccdo e Alarmes de Incéndio.

162 andar | 30/10/2018:

A. Operacional BMS:

Apdés a realizacdo das inspecdes in loco, constatamos o seguinte cendrio
operacional nos periféricos de automacao das caixas VAV:

TEm pav vay  CONEXOES GERAIS NA CONTROLADORA DE VAV - IN LOCO  CONTROLE - BMS ]
ELETRICA COMUNICACAO SENSORTP | PITOT | ACOPLAMENTO 'SUPERVISORIO | LOGICAS MODULACAO

1 1 oK oK oK oK oK oK oK oK

B B oK oK oK oK oK oK oK oK

3 3 oK oK oK oK oK oK oK oK

4 4 oK oK oK oK oK oK oK oK

5 5 oK oK oK oK oK oK oK oK

6 6 oK oK oK oK oK oK oK oK

7 | [ 7 oK oK oK oK oK oK oK oK

8 | S| s oK oK oK oK oK oK oK oK

9 ; 9 oK oK oK oK oK oK oK oK
10| = [ 10 oK oK oK oK oK oK oK oK
1 1 oK oK oK oK oK oK oK oK
2 2 oK oK oK oK oK oK oK oK
13 13 oK oK oK oK oK oK oK oK
14 14 oK oK oK oK oK oK oK oK
15 15 oK oK oK oK oK oK oK oK
16 16 oK oK oK oK oK oK oK oK

Tabela 6. Estado operacional - Equipamentos BMS - 162 andar.
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B. Instalacoes:

Durante a verificagcdo do Sistema BMS “in loco”, identificamos uma série de
desvios de instalagcbes que interferem diretamente no correto funcionamento do
Sistema de Controle de Ar Condicionado deste pavimento.

A seqguir, indicamos 0s principais casos encontrados:

Foto 49. 162 andar | VAV 02 - Derivacao direta pelo fancoil, anterior a caixa VAV

- Na foto 49, indicamos a derivacao de distribuicao de ar proveniente diretamente do
duto principal do fancoil, anteriormente a caixa VAV 02. Neste caso, ndo é possivel
efetuar o controle de ar condicionado, pois esta insuflacdo de ar nao passa pela
caixa VAV,

e

Foto 50. 162 andar | VAV 11 - Ada

- Na foto 50, indicamos a adaptacao de dutos (chapa para flexivel) para a tomada de
ar préximo a caixa VAV 11;

ptacédo de conexdes de dutos (Chapa X Flexivel).
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Foto 51. 162 andar | Atuador Cibracon - Instalado em série apds a caixa VAV 02 do Condominio.

- Na foto 45, indicamos a instalacdo de atuador de damper em série com a caixa VAV
11. S3o0 atuadores que modulam os respectivos dampers através de um termostato
localizado no ambiente. A condicao atual de instalacao com controladores em série,
prejudica o controle de ar condicionado neste ambiente. Vide as demais condicdes
conforme citado para o 112 andar;

Foto 52. 162 andar | VAV 01 - Sala Focus 03 - Sem sensor de temperatura e sem detector de incéndio.
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Foto 53. 162 andar | VAV 01 - Sala Focus 04 - Sem sensor de temperatura e sem detector de incéndio.

- Nas fotos 52 e 53, indicamos o exemplo das “Salas Focus 03 e 04". Nestas salas nao
existem sensores de temperatura assim como nao possuem detectores de fumaca
do Sistema de Deteccdo e Alarmes de Incéndio (SDAI) do Condominio. A sala “Focus
04" possui material com facil propagacao de chamas. Recomendamos a revisdo dos
projetos de ar condicionado e deteccao de incéndio.

172 andar | 31/10/2018:

A. Operacional BMS:

Apdés a realizacdo das inspecdes in loco, constatamos o seguinte cendrio
operacional nos periféricos de automacado das caixas VAV:

D CONEXOES GERAIS NA CONTROLADORA DE VAV - IN LOCO CONTROLE - BMS
ELETRICA COMUNICAGAO SENSORTP PITOT | ACOPLAMENTO SUPERVISORIO LOGICAS MODULAGAO
1 1 OK OK oK oK oK OK oK OK
2 2 OK OK oK oK oK OK oK OK
3 3 OK OK oK oK oK OK oK OK
4 4 OK OK oK oK oK OK oK 0K
5 5 OK OK oK 0K oK OK oK OK
6 6 OK OK oK OK oK OK oK 0K
7| g 7 OK OK oK 0K oK OK oK 0K
g | S 8 OK OK oK 0K 0K OK oK 0K
9 | o 9 OK OK OK OK OK OK oK 0K
0| = 10 OK OK oK 0K oK OK oK 0K
11 11 OK OK OK OK OK OK oK oK
12 12 OK OK OK OK OK OK oK oK
13 13 OK OK oK OK OK OK OK OK
14 14 OK OK OK OK OK OK oK oK
15 15 OK OK oK OK OK OK OK OK
16 16 OK OK oK OK OK OK OK OK

Tabela 7. Estado operacional - Equipamentos BMS - 172 andar.
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B. Instalacoes:

Durante a verificacdo do Sistema BMS “in loco”, identificamos uma série de
desvios de instalagcbes que interferem diretamente no correto funcionamento do
Sistema de Controle de Ar Condicionado deste pavimento.

A seqguir, indicamos 0s principais casos encontrados:

Foto 54. 172 andar | VAV 01 - Difusor de ar ambiente obstruido internamente.

- Na foto 54, indicamos a obstrucao interna do difusor de ar da caixa VAV 01. Isto
impossibilita a vazdo de ar pela caixa VAV. Logo, o controle de ar condicionado é
diretamente prejudicado;

Foto 55. 172 andar | VAV 01 - Sala de Reunido sem sensor de temperatura.

- Na foto 55, indicamos um exemplo de uma sala de reunibes sem o sensor de
temperatura ambiente no local. Neste caso, a referéncia de controle para a
insuflacao de ar condicionado nesta sala esta em outro ambiente. Recomendamos a
revisao do projeto e posicionamento adequado dos sensores de temperatura;
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Foto 56. 172 andar | VAV 16 - Sala do Presidente sem sensor de temperatura.

- Na foto 56, indicamos a “Sala do Presidente” que estd sem o sensor de temperatura
ambiente no local. Neste caso, a referéncia de controle para a insuflacdo de ar
condicionado nesta sala estd em outro ambiente. Recomendamos a revisdo do
projeto e posicionamento adequado dos sensores de temperatura. Devido a este
fato, o controle de ar condicionado nesta sala é prejudicado. Esta condicdo também,
se aplica a “Sala do Ministro” (VAV 01);

Foto 57. 172 andar | VAV 08 - Emenda de flexiveis com reducao de secao transversal.

- Na foto 57, indicamos a saida de insuflacdo de ar condicionado pela caixa VAV 08
onde identificamos uma emenda com reducdo da secdo transversal dos flexiveis de
distribuicao de ar condicionado. Recomendamos que seja avaliada as condicbes de
vazao de ar a partir desta solucao;

EST Schneider
Pag.37
SMART

SLG Comércio de Sistemas de Automacao Ltda. www.smartslg.com.br



http://www.smartslg.com.br/



BRPropertics VENTIRA AT

0S4304-RG.04/18

¥ el B L

Foto 59. 172 andar | VAV 16 - Recepcao e Ala Presidéncia - Flexivel aberto sobre o forro.

- Nas fotos 58 e 59, indicamos a existéncia de flexiveis de ar condicionado da caixa
VAV 16 aberto sobre o forro local. Neste caso, o ar é insuflado sobre o forro, o que
prejudica tanto o controle de temperatura pela automacdo quanto a eficiéncia
energética do sistema de ar condicionado. De mesmo modo, pode gerar desconforto
(baixa temperatura) no ambiente imediatamente abaixo. Esta VAV atende a area da
Presidéncia;

EST Schpeider
Pag.38
SMAIC

SLG Comércio de Sistemas de Automacao Ltda. www.smartslg.com.br




http://www.smartslg.com.br/



BRPruyertics VENTIRA SMA3T

0S4304-RG.04/18

Foto 60. 172 andar | VAV 16 - Recepcao e Ala Presidéncia - Flexivel em curvas excessivas.

- Na foto 60, indicamos a derivacao de distribuicdo da caixa VAV 16 através de flexivel
de ar condicionado contendo curvas excessivas e em angulos desfavordveis a
insuflacao de ar. Recomendamos que o encaminhamento deste flexivel seja revisado
pelo Cliente, de acordo com o projeto de ar condicionado.

C. Observacoes Gerais:

Durante a inspecao, ldentificamos que algumas salas nao possuem detectores
de fumacga ou dispositivos automaticos de abandono de &rea. A seguir, pontuamos
algumas areas que se encontram neste estado inseguro:

Foto 61. 172 andar | Sala Focus 03 e 04 - Sem sensor de temperatura e sem detector de incéndio.

- Na foto 61, indicamos o exemplo das “Salas Focus 03 e 04"”. Nestas salas nao
existem sensores de temperatura assim como nao possuem detectores de fumaca
do Sistema de Deteccdo e Alarmes de Incéndio (SDAI) do Condominio;
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Foto 62. 172 andar | Sala do Ministro - Sem sensor de temperatura e sem detector de incéndio.

- Na foto 62, indicamos a “Sala do Ministro”. Nesta sala nao existe sensor de
temperatura assim como nao possui detector de fumaca do Sistema de Deteccao e
Alarmes de Incéndio (SDAI) do Condominio;

6. Consideracoes Gerais:

- Na vistoria realizada pela SMART, identificamos algumas condicbes de obstrucao e
fechamento de difusores de ar que interferem diretamente na distribuicao e na
respectiva eficiéncia do sistema de ar condicionado do pavimento, conforme o
indicado as fotos indicadas;

- Outra condicdo adversa encontrada foram alguns flexiveis de distribuicdo de ar
soltos e abertos sobre o forro removivel. Nestes casos, uma parcela significativa de
ar condicionado estd sendo insuflada acima do forro e ndo nos ambientes desejados;

- Outra questao é referente ao posicionamento dos sensores de temperatura
ambiente das caixas VAV. Verificamos que os sensores se encontram instalados no
forro;

- Do ponto de vista técnico, o local de instalagao destes sensores é inadequado. A
referéncia do sistema de automacao para o controle de insuflacdo de ar sdo os
sensores de temperatura. Recomendamos que estes sensores sejam realocados
para as paredes a aproximadamente 1,50m de altura do piso e, se possivel, préximo
a0s usuarios para que seja obtida uma melhor referéncia de controle para o sistema
de automacao de ar condicionado;

- Para a realizacao de medicbes de temperatura com instrumentos manuais em
campo, é necessaria a comparacao “lado a lado” com o sensor da automacao. Os
sensores de temperatura ambiente do BMS ndo sao fisicamente calibraveis;

- ldentificamos que existem VAVs que atendem mais de duas areas simultaneamente.
Porém, cada controladora VAV possui apenas um sensor de temperatura. Logo,
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tendo-se duas &reas atendidas por um mesmo equipamento, o sistema de
automacao passara a insuflar ar condicionado em duas areas distintas, porém com a
referéncia apenas da area em que o sensor estiver instalado. Ou seja, uma das duas
areas serd prejudicada, nao se obtendo o ar condicionado controlado.

7. Conclusao:

Ao término dos trabalhos realizados pela SMART, constatamos que os
equipamentos de automacao pertencentes ao Ventura se encontram operacionais
conforme o programado;

Para se estabelecer o bdasico funcionamento do sistema é fundamental que todos
os difusores de saida de ar condicionado estejam totalmente desobstruidos.

Recomendamos que nenhum dos componentes mecanicos de regulagem de vazao
de ar seja manipulado por pessoal ndo autorizado, j& que este tipo de acdo pode
desbalancear a distribuicao de ar em todo o pavimento. Uma consequéncia direta deste
tipo de intervencado é o excesso de solicitacdes de verificagcdes de ar condicionado pelos
usudrios. Recomendamos ainda que ndo sejam realizadas derivacdes de distribuicbes de
dutos de ar condicionado sem a devida andlise e a correta aplicacao técnica mediante
aos projetos aprovados.

A utilizacdo de controladores de dampers em série com as caixas VAV do
Condominio precisa ser revisada. A atual instalacdo é conflitante com o controle
automatico do Ventura. Recomendamos que haja apenas um sistema controlando a
vazao de ar nos ambientes.

Conforme indicamos em reunido entre as partes interessadas, é fundamental que
a distribuicao de ar condicionado seja totalmente revisada por uma empresa
especializada nesta area. Os itens que apontamos neste relatério sdo préximos as caixas
VAV onde as controladoras do sistema de automacao estao instaladas. Portanto, hd uma
grande quantidade de dutos e ramais que nao foram verificados nesta inspecao.

Enfim, recomendamos que a FINEP efetue uma revisao geral das instalacdes
mediante a um projeto compativel com as atuais necessidades de distribuicdo de ar
condicionado dos andares, uma vez que verificamos em alguns casos a alteracao do
layout de salas. Atualmente, o sistema de distribuicdo de ar condicionado esta
descaracterizado em relacdo aos projetos aprovados perante a Engenharia do Ventura;

Sendo realizada a revisao geral, é fundamental a realizacao do processo de Testes
e Ajustes de balanceamento (TAB) das caixas VAV em geral. Neste processo, sdo
realizados todos os ajustes finos (mecanicos e programacdo) de acordo com cendrio atual
dos equipamentos instalados em campo. Este processo visa garantir a correta
distribuicao de ar pelos ambientes e permite que o Sistema de Automacao possa efetuar
o controle adequadamente, conforme o programado. As instalacdes do SDAI também
precisam ser revisadas, sendo um item fundamental de seguranca e de protecado a vida.

Estamos a disposicdo.

8. Responsavel:

/%,'

Eng. Rafael Rodrigues .
SLG COMERCIO DE SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA.
SMART - Departamento de Servigos.
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